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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10840.727719/2019-71

ACORDAO 3101-003.932 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014

PRELIMINAR. CONEXAO DO AUTO DE INFRAGCAO COM PROCESSOS DE
CREDITO. REJEITADA.

Julgados em conjunto o auto de infragdo e os PER/DCOMP, estdo
asseguradas a estabilidade, a coeréncia e a seguranca juridica. Pedido
rejeitado.

DECADENCIA. PAGAMENTO INSUFICIENTE. PRAZO DO § 4°do art. 150 DO
CTN. CREDITO PARCIALMENTE DECAIDO.

Confirmado o pagamento a menor do crédito exigido no ano-calendario de
2014, aplica-se o prazo decadencial do § 4°do art. 150 do CTN. Crédito
parcialmente cancelado.
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HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

A homologacdo téacita (§ 5°do art. 74 da Lei n? 9.430/96) é reconhecida,
apenas, nos casos em que a ciéncia do contribuinte, do teor do despacho
decisério informando o resultado do pedido, se da apds o prazo de 05 anos
da transmissdo do PER/DCOMP.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2014

REGIME DE TRIBUTAGCAO DA RECEITA SOBRE O SERVICO DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA.

Conceitualmente, operacdo regular de servicos aéreos de transporte
coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas sdo distintos dos
servicos de transporte aéreo internacional.

Logo, as receitas decorrentes da prestacao de servicos de transporte aéreo
doméstico (nacional) estdo submetidas ao regime cumulativo, a medida
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 PRELIMINAR. CONEXÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO COM PROCESSOS DE CRÉDITO. REJEITADA.
				 Julgados em conjunto o auto de infração e os PER/DCOMP, estão asseguradas a estabilidade, a coerência e a segurança jurídica. Pedido rejeitado.
				 DECADÊNCIA. PAGAMENTO INSUFICIENTE. PRAZO DO § 4o do art. 150 DO CTN. CRÉDITO PARCIALMENTE DECAÍDO.
				 Confirmado o pagamento a menor do crédito exigido no ano-calendário de 2014, aplica-se o prazo decadencial do § 4o do art. 150 do CTN. Crédito parcialmente cancelado.
				 HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
				 A homologação tácita (§ 5o do art. 74 da Lei nº 9.430/96) é reconhecida, apenas, nos casos em que a ciência do contribuinte, do teor do despacho decisório informando o resultado do pedido, se dá após o prazo de 05 anos da transmissão do PER/DCOMP.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 REGIME DE TRIBUTAÇÃO DA RECEITA SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA.
				 Conceitualmente, operação regular de serviços aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas são distintos dos serviços de transporte aéreo internacional.
				 Logo, as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte aéreo doméstico (nacional) estão submetidas ao regime cumulativo, à medida que as receitas auferidas de operações internacionais estão mantidas na não cumulatividade das contribuições.
				 RATEIO PROPORCIONAL. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO. 
				 Certificado o regime não cumulativo das receitas sobre os serviços de transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio proporcional.
				 Necessário também incluir na base de cálculo do crédito do PIS e da COFINS as despesas contraídas por imposição legal na prestação dos serviços de transporte internacional de passageiro.
				 CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05/2018. TESTE DE SUBTRAÇÃO E PROVA.
				 A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP nº 1.221.170/PR (sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 05/2018 e Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 2.121/2022.
				 São premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a essencialidade e/ou relevância dos insumos e a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto societário), além das demais hipóteses legais tratadas no art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
				 DESPESAS COM VOOS INTERROMPIDOS. TAXAS DE AUXÍLIO NAVEGAÇÃO E TERMINAL. IMPOSIÇÃO LEGAL. CRÉDITO RECONHECIDO.
				 Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte que sujeita a inúmeros regulamentos da ANAC e de órgãos internacionais, e dada a imposição legal do pagamento de taxas à Infraero e DECEA bem como, suporte ao cliente (passageiro) em solo em razão do cancelamento ou interrupção do voo, é cabível a inclusão das referidas despesas na base de cálculo do crédito de Pis e Cofins.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 REGIME DE TRIBUTAÇÃO DA RECEITA SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA.
				 Conceitualmente, operação regular de serviços aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas são distintos dos serviços de transporte aéreo internacional.
				 Logo, as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte aéreo doméstico (nacional) estão submetidas ao regime cumulativo, à medida que as receitas auferidas de operações internacionais estão mantidas na não cumulatividade das contribuições.
				 RATEIO PROPORCIONAL. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO. 
				 Certificado o regime não cumulativo das receitas sobre os serviços de transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio proporcional.
				 Necessário também incluir na base de cálculo do crédito do PIS e da COFINS as despesas contraídas por imposição legal na prestação dos serviços de transporte internacional de passageiro.
				 CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05/2018. TESTE DE SUBTRAÇÃO E PROVA.
				 A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP nº 1.221.170/PR (sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 05/2018 e Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 2.121/2022.
				 São premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a essencialidade e/ou relevância dos insumos e a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto societário), além das demais hipóteses legais tratadas no art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
				 DESPESAS COM VOOS INTERROMPIDOS. TAXAS DE AUXÍLIO NAVEGAÇÃO E TERMINAL. IMPOSIÇÃO LEGAL. CRÉDITO RECONHECIDO.
				 Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte que sujeita a inúmeros regulamentos da ANAC e de órgãos internacionais, e dada a imposição legal do pagamento de taxas à Infraero e DECEA bem como, suporte ao cliente (passageiro) em solo em razão do cancelamento ou interrupção do voo, é cabível a inclusão das referidas despesas na base de cálculo do crédito de Pis e Cofins.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de conexão e de homologação tácita e acolher a preliminar de decadência relativa ao período compreendido entre 01/01/2014 e 31/11/2014 e, no mérito, emdar parcial provimento ao recurso voluntáriopara reconhecer que as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros são tributadas no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e a COFINS e, por essa razão, determinar que a fiscalização efetue novo cálculo do percentual de rateio proporcional levando em consideração as receitas originadas do transporte internacional de passageiros e a concessão de crédito sobre os seguintes bens e serviços: (i) de auxílio de navegação, (ii) de auxílio de terminal, (iii) gastos com voos interrompidos. Pelo voto de qualidade, em negar provimento para manter a glosa de créditos referentes a compra de pontos Multiplus, vencidas a relatora e as Conselheiras Laura Baptista Borges e Luciana Ferreira Braga que davam provimento neste ponto. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Roberto da Silva – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Redator Designado.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Gilson Macedo Rosenburg Filho, Laura Baptista Borges, Renan Gomes Rego, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos, adota-se o relatório do Acórdão Recorrido a seguir reproduzido:
		 RELATÓRIO 
		 Em decorrência de ação fiscal desenvolvida junto à empresa qualificada, foram lavrados os seguintes autos de infração:
		  de fls. 2.449/2.454, em que são exigidos R$ 61.368.171,75 de Cofins não cumulativa, além de multa de ofício 75% e encargos legais, em face da insuficiência de recolhimento da contribuição, relativamente aos períodos de apuração de 01/2014 a 12/2014; e
		  de fls. 2.456/2.461, em que são exigidos R$ 13.421.001,57 de PIS/Pasep não cumulativo, além de multa de ofício de 75% e encargos legais, em face da insuficiência de recolhimento da contribuição, relativamente aos períodos de apuração de 01/2014 a 12/2014.
		 A ação fiscal desenvolvida e as irregularidades apuradas encontram-se detalhadas no “Relatório Fiscal” de fls. 2.463/2.490.
		 A fiscalização explica que foi aberto um Mandado de Procedimento Fiscal com vistas a analisar diversos pedidos de ressarcimento, que estão abaixo indicados. Explica que a análise dos créditos de PIS/PASEP e de Cofins levada a cabo demonstrou que houve a falta de recolhimento das contribuições no ano de 2014, lavrando, então, o Auto de Infração em discussão:
		 /
		  No tópico “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM MODALIDADE INTERNACIONAL”, relata que a TAM Linhas Aéreas considerou que as receitas advindas do serviço de transporte de passageiros em modalidade internacional estariam sujeitas ao regime não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, a despeito da determinação do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 2003. Afirma que a pessoa jurídica que opera linhas aéreas domésticas regulares de transporte coletivo de passageiros está sujeita ao regime cumulativo das contribuições, em relação às suas receitas com o serviço de transporte coletivo de passageiros. Assevera que, assim, a TAM não pode apurar créditos das contribuições em relação aos custos, despesas e encargos vinculados à prestação desse serviço. Informa que o inciso VIII do artigo 122 da Instrução Normativa nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, ratificou tal determinação.
		 No tópico “RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS”, narra que a contribuinte optou na EFD-Contribuições pela “Incidência Não Cumulativa sobre Receita Parcial e/ou Receita de Exportação com Base na Proporção da Receita Bruta Auferida”. Esclarece que a Receita Bruta é aquela receita proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art. 3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Afirma que, por não integrarem a receita bruta da pessoa jurídica prestadora de serviços de transporte, as receitas não próprias da atividade, tais como as decorrentes da venda de ativo imobilizado, receitas de aluguéis de bens móveis e imóveis, entre outras, não compõem o cálculo do rateio proporcional.
		 Relata que a planilha denominada “Apuração 2013” e “Apuração 2014” explicita a classificação das receitas adotada pela empresa para fins do cálculo do rateio proporcional. Aduz que as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e passageiros não são necessariamente receitas de exportação de serviços, que, por definição do art. 6o da Lei n° 10.833/2003, devem gerar pagamentos que representem ingressos de divisas. Diz que não identificou valores registrados nas EFD-Contribuições a título de receitas de exportação, mas que encontrou apenas valores recebidos de passageiros (Receita de Exportação - PAX).
		 Informa que apurou que a receita decorrente do transporte internacional de passageiros foi apropriada indevidamente como receitas não cumulativas.
		 Relata que, em função dessas incorreções, elaborou um novo cálculo de rateio, chegando aos seguintes percentuais:
		 /
		 Explica que o percentual apurado na coluna A é o que efetivamente concede direito aos créditos solicitados, sendo que este foi rateado para as demais colunas B, C e D.
		 No tópico “BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS”, discorre sobre o conceito de insumos estabelecido pelo artigo 172 da IN n° 1.911, de 2019.
		 No sub-tópico “Combustíveis de Aeronaves”, diz que as receitas auferidas com o transporte doméstico de cargas estão sujeitas ao regime não cumulativo de apuração. Aduz que, quando existente o documento fiscal de aquisição do produto e seus elementos (CST Cofins/CST PIS)demonstrem que houve o pagamento da contribuição, ainda que tenha se dado na forma de incidência monofásica, cabe a apuração de créditos relativos às aquisições de querosene de aviação.
		 Aduz que as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo, o que torna ilegal a apuração créditos em relação às aquisições de querosene de aviação.
		 Argumenta que cabe a aplicação do rateio proporcional apenas em relação às aquisições de querosene de aviação destinado ao transporte doméstico de cargas.
		 Explica que as receitas de venda de querosene destinado às aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência do PIS/Pasep e da Cofins por disposição dos artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002. Afirma que, em função do disposto no §2º do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003, não há a possibilidade de geração de créditos em relação às aquisições de querosene de aviação destinado ao transporte internacional de cargas e ao transporte de passageiros em âmbito nacional ou internacional.
		 Alega, relativamente ao querosene de aviação para o transporte internacional de passageiros, que há um segundo impedimento à apuração de créditos, dado que as respectivas receitas encontram-se sujeitas ao regime cumulativo. 
		 Esclarece, ainda, que todas as notas fiscais de aquisição de querosene se encontram com o CST 08 – “Operação sem Incidência da Contribuição” o que impede o direito ao crédito.
		 Nos tópicos “Material de Suporte de Serviço a Bordo”, “Materiais de Comissaria” e “Vestuários e Acessórios Profissionais”, aduz que os respectivos bens são dispêndios vinculados diretamente à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração (transporte de passageiros), razão pela qual os créditos foram glosados.
		 No tópico “Serviços de Auxílio à Navegação”, a fiscalização explica que não há direito a créditos quando o dispêndio é efetuado junto ao DECEA (Departamento de Controle do Espaço Aéreo-Ministério da Defesa), órgão da administração pública direta, que não é contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins, razão pela qual aplica-se a vedação estabelecida pelo art.3°, §2°, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 No tópico “Serviço de Auxílio Terminal”, diz que os itens relacionados nesta conta se referem a pagamentos à Infraero e ao DECEA. Afirma que os pagamentos feitos ao DECEA (Departamento de Controle do Espaço Aéreo) não ensejam a apuração de créditos.
		 Relativamente aos pagamentos à Infraero, diz que verificou que são relativos à utilização das instalações e serviços existentes nos terminais de passageiros (tarifa de conexão), ou seja, dispêndios vinculados exclusivamente à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração (transporte de passageiros).
		 No tópico “Gastos com voos interrompidos”, explica que esta conta traz apenas lançamentos com “descrição do item” genérica “Gastos com voos interrompidos”.
		 Afirma que, além disso, os fornecedores que se encontram nesta conta indicam vinculação dos dispêndios exclusivamente à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração (transporte de passageiros), tais como (fornecedores de refeições, hospedagem e transporte).
		 No tópico “Despesas com Comissões”, relata que tal despesa não preenche os requisitos da relevância e essencialidade, pois não estão relacionadas ao exercício da atividade-fim da contribuinte e que, portanto, são custos operacionais para o exercício de suas atividades, não gerando o crédito postulado.
		 No tópico “Despesas com Compras de Pontos MULTIPLUS” e “Serviços de Comissaria” explica que os respectivos dispêndios estão vinculados exclusivamente à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração (transporte de passageiros).
		 No tópico “CONTRAPRESTAÇÕES DE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA JURÍDICA”, relata que constatou que não há informações sobre a data e a descrição do lançamento, que são essenciais à análise do crédito. Afirma que sem a data não é possível aferir o momento em que ocorreu o fato gerador do tributo. Alega que se a Contribuinte não tem o controle de tal informação, ela, em tese, pode se apropriar do crédito ad infinitum, já que não existe um marco temporal a delimitá-lo.
		 No tópico “APURAÇÃO”, informa que os cálculos efetuados nas planilhas de análise (Bens, Serviços, Energia, Aluguel e Arrendamentos) encontram-se consolidados na planilha “Apuração 2013” e “Apuração 2014” e que nenhuma das apurações dos AC 2013 e 2014 teve por resultado saldo de créditos decorrentes de exportação, mas, ao contrário, ficou constatado que há valores de contribuição a pagar, conforme demonstrado na planilha “Apur Contrib a Pagar 2013” / “Apur Contrib a Pagar 2014”.
		 No tópico “CONCLUSÃO FISCAL”, aduz que, tendo em vista que a empresa não efetuou qualquer pagamento a título de PIS/Pasep e Cofins apuradas no regime não cumulativo em 2014, não se aplica a regra do artigo 150 do CTN. Informa que nas DCTF de 2014 não há confissão de qualquer valor devido a título de PIS/Pasep e de Cofins não cumulativo. Relata que, deste modo, com fundamento no inciso I do art. 173 do CTN procedeu ao lançamento de ofício dos valores a pagar das contribuições de 2014. Afirma, ainda, que inexiste saldo de créditos em 2013. Informa, por fim, que todos os cálculos estão demonstrados nas planilhas “Apur Contrib a Pagar 2013” e “Apur Contrib a Pagar 2014”.
		 Cientificada em 10/12/2019, a TAM Linhas Aéreas apresentou impugnação em 10/01/2020, alegando, em síntese, o seguinte.
		 No tópico “DOS FATOS”, diz que a presente autuação se originou da análise dos pedidos de ressarcimento referentes aos créditos acumulados em 2013 e 2014, sendo que, de acordo com os ajustes feitos pela fiscalização, além da impossibilidade de ressarcimento dos créditos apurados, a Impugnante também teria saldo devedor das contribuições ao PIS/PASEP e da Cofins. Faz um resumo das glosas realizadas e diz que demonstrará que elas são incabíveis.
		 No tópico “DOS PRECEDENTES FAVORÁVEIS”, esclarece que o mérito em discussão nestes autos já foi analisado pelo CARF no julgamento do PAF nº 10880.722355/2014-52 e processos correlatos (Doc. 01). Diz que houve parcial provimento aos Recursos Voluntários apresentados para (i) reconhecer que as receitas decorrentes do transporte internacional de passageiros deveriam permanecer submetidas à apuração não cumulativa; (ii) reconhecer que as receitas financeiras devem ser consideradas tanto no divisor (receita bruta total) quando no dividendo (receita bruta não cumulativa) quando do cálculo do percentual de rateio; e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinência de diversos bens empregados em sua prestação de serviço.
		 No tópico “NULIDADE DO AIIM - ILIQUIDEZ DO CRÉDITO EXIGIDO – HOMOLOGAÇÃO DO SALDO CREDOR AC 2013”, argumenta que, ao analisar a planilha “Contribuições Apuradas a Pagar”, verificou que a fiscalização desconsiderou do cálculo do PIS e da Cofins devidos em janeiro de 2014, o saldo credor apurado em dezembro de 2013. Alega que, no lançamento por homologação, compete à contribuinte constituir o crédito tributário, tendo a Autoridade Administrativa prazo certo para averiguar a correção do procedimento adotado, podendo homologá-lo ou não. 
		 Ressalta que o cálculo do quantum devido do PIS e COFINS não cumulativo envolve, além da determinação do valor do débito sobre as receitas, a apuração do crédito a que tem direito, nos termos dos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 
		 Aduz que o prazo que a fiscalização possui para conferir e glosar os créditos apurados é o mesmo prazo decadencial previsto para homologação do crédito tributário. Informa que o CARF já se manifestou neste sentido em questão análoga (formação do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de IRPJ e CSLL).
		 Sustenta que, deste modo, seja por aplicação do art. 150, §4º ou art. 173, inciso I do CTN, os créditos declarados em dezembro de 2013 (seis anos atrás) estão tacitamente homologados, não podendo ser desconsiderados na apuração do ano de 2014.
		 Salienta que o trabalho fiscal teve início em 18/04/2017 e foi encerrado apenas em dezembro de 2019, ou seja, as conseqüências da excessiva morosidade da fiscalização em concluir seus trabalhos não podem atingir os créditos apropriados.
		 Entende que, dada a desconsideração do saldo credor de 12/2013, é notório que os autos de infração são ilíquidos, contrariando o art. 142 do CTN, disposição que impõe que o cálculo do tributo seja feito corretamente, sob pena de nulidade do lançamento fiscal.
		 No tópico “DA DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO NO PRESENTE AUTO DE INFRAÇÃO”, aduz que o suposto saldo devedor de 2014, período que está fulminado pela decadência. Argumenta que, no caso do PIS/PASEP e da Cofins, ocorre o chamado lançamento por homologação, já que lhe compete constituir o crédito tributário, calcular o quantum devido e antecipar o pagamento, sem qualquer interferência da Autoridade Administrativa. Alega que, como a ciência do lançamento ocorreu em 12/12/2019, a quase totalidade do período autuado foi efetuada depois de transcorrido os cinco anos, observado o momento a partir do qual o CTN reputa ocorrido o fato gerador.
		 Entende que, assim, os períodos anteriores a 12/12/2014 já estão decaídos, pois de acordo com o § 4º do art. 150 do CTN, o Fisco tem cinco anos contados da ocorrência do fato gerador para homologar ou não o lançamento efetuado e, decorrido esse prazo, com ou sem manifestação da autoridade fiscal, considerar-se-á extinto o crédito tributário.
		 Alega que a regra do art. 173, I, do CTN, segundo a jurisprudência dos Tribunais Superiores, somente se dá quando constatado que a conduta do sujeito passivo está eivada de dolo, fraude ou simulação ou haja falta de pagamento do tributo devido. Assevera que não houve a ocorrência de nenhum desses requisitos. Especificamente em relação à segunda situação – inocorrência do pagamento do imposto – argumenta que a utilização de créditos para liquidar saldo devedor das contribuições apuradas ao final do período é considerada uma forma de pagamento do tributo.
		 Ressalta, caso as compensações não sejam consideradas espécie de pagamento, que houve recolhimento de tributo no ano de 2014 e, portanto, incabível a aplicação do art. 173 do CTN. Narra que é possível verificar por meio dos documentos extraídos do e-CAC (doc. 02) que realizou recolhimento antecipado do PIS/PASEP e da Cofins em 2014, fato que pode ser verificado quando da análise das retenções na fonte realizadas (doc. 03). Assevera que a consideração das retenções na fonte como pagamento antecipado para fins de deslocamento da regra decadencial já é entendimento sumulado pelo CARF (Súmula CARF nº 123). Afirma que o referido entendimento deve ser aplicado ao presente caso, de tal forma que a regra de decadência a ser aplicada é a disposta no § 4º do art. 150 do CTN.
		 Conclui que o crédito lançado está fulminado pela decadência, razão pela qual deve ser cancelado todo o auto de infração
		 No tópico “DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM ÀS RECEITAS NÃO CUMULATIVAS”, argumenta que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 mantém no regime cumulativo as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Alega que não há na norma qualquer alusão ao transporte internacional, razão pela qual apenas as receitas do transporte nacional de passageiros estão incluídas no regime cumulativo do PIS/Cofins.
		 Discorre sobre os conceitos legais estabelecidos no Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), definições que, no seu entender, devem ser aplicadas para a interpretação do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003.
		 Afirma que o citado dispositivo, na medida em que se reporta a empresas regulares de linhas aéreas domésticas e à prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo, trabalha com a aludida distinção entre empresas que se dedicam aos “Serviços Públicos de Transporte Aéreo Regular” e aos “Serviços Públicos de Transporte Aéreo não Regular”. Diz que as empresas de táxi aéreo representam um tipo de empresa que presta o serviço não regular. Entende que, por isso, o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 aplica-se àquelas receitas derivadas da prestação de serviços de transporte aéreo regular e de táxi aéreo, em ambos os casos desde que o transporte seja de passageiros.
		 Esclarece que o transporte aéreo doméstico é aquele em que os pontos de partida e de chegada estão localizados no território nacional e que o transporte público doméstico, regular e não regular, somente poderá ser prestado por pessoas jurídicas brasileiras.
		 Assevera que quando o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 estabelece que serão apuradas pelo regime cumulativo as “receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas” está se referindo, exclusivamente, às receitas auferidas por companhias aéreas que transportam passageiros em percurso doméstico e sob regime de concessão de “Serviços Públicos de Transporte Aéreo Regular”.
		 Argumenta que o referido dispositivo, ao mencionar “empresas regulares de linhas aéreas domésticas”, pretendeu qualificar o serviço de transporte de passageiros prestado e não à pessoa jurídica que aufere a receita desse serviço.
		 Salienta que a oração explicativa “efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas” tem por fim elucidar o alcance da expressão “serviço de transporte coletivo de passageiros” constante da oração anterior, não tendo qualquer relação com as receitas auferidas.
		 Ressalta que, se a intenção do legislador fosse a de incluir toda e qualquer receita auferida por empresas operadoras de linhas aéreas domésticas em decorrência do transporte de serviços de passageiro no regime cumulativo do PIS e da Cofins, bastaria fazer menção às “receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte coletivo aéreo de passageiros”, mas que o legislador fez questão de especificar que as receitas mantidas no regime não cumulativo são aquelas relacionadas ao transporte de passageiro efetuado especificamente por empresas que operam em linhas aéreas domésticas.
		 Conclui que as receitas oriundas do transporte internacional de passageiros estão abrangidas pelo regime não cumulativo e que as receitas do transporte nacional de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da Cofins.
		 No tópico “DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (RECEITA BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NÃO TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAÇÃO)”, alega o seguinte:
		 Ainda que a determinação do pertencimento das Receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte aéreo internacional de passageiros tenha reflexos na proporção de créditos passíveis de ressarcimento, a determinação do montante desses créditos não interfere no saldo devedor das contribuições apurado pela fiscalização no ano de 2015 e constituído no Auto de Infração ora em discussão.
		 No tópico “BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS”, diz que a fiscalização glosou diversos créditos sob a justificativa de que seriam dispêndios vinculados à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração, relativamente às seguintes contas: materiais de comissaria; despesas com compras de pontos Multiplus; gastos com voos interrompidos e material de suporte de serviço de bordo.
		 Reclama que tais glosas decorrem da premissa equivocada de que toda receita oriunda da prestação de serviço de transporte aéreo de passageiros, doméstico ou internacional, estaria submetida ao regime de apuração cumulativo das contribuições sociais.
		 Explica que as receitas decorrentes do serviço de transporte internacional de passageiros estão sujeitas às regras do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, na medida em que as mesmas não foram mencionadas pelo inciso XVI do artigo 10 da Lei nº 10.833/03, mas apenas as decorrentes do transporte doméstico.
		 Conclui que as glosas em questão devem ser revertidas.
		 No tópico “DO REGIME NÃO CUMULATIVO DO PIS/Pasep E DA COFINS”, aduz que não está correto o entendimento da fiscalização, o qual, embora mencione que adota os critérios de relevância e essencialidade ao analisar os insumos utilizados, na verdade, interpreta os dispositivos que se referem aos créditos do PIS e da Cofins com viés do regime não cumulativo do IPI.
		 Discorre sobre o artigo 195 da Constituição Federal, sobre os artigos 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Tece comentários a respeito dos regimes da não cumulatividade do IPI e do PIS/Pasep e da Cofins. Afirma que o entendimento adotado no AIIM restringe ilegalmente o conceito de insumos a ser adotado no regime não cumulativo do PIS e da COFINS.
		 Discorre sobre a decisão do STJ (Recurso Especial n° 1.221.170) que ampliou o conceito de insumos e sobre a Nota SEI nº 63/2018 CRJ/PGACET/PGFN-MF.
		 Requer que a análise das glosas de insumos leve em consideração os critérios de essencialidade ou relevância, conforme delimitado pelo STJ. 
		 Pleiteia, ainda, que seja dada correta interpretação ao artigo 10, inciso XVI, da Lei nº 10.833/03, no tocante às receitas que devem permanecer no regime cumulativo, de acordo com as definições empregadas pelo Direito Aeronáutico e pelo parece que acosta aos autos (Doc. 04).
		 No tópico “COMBUSTÍVEL DE AERONAVES (DOMÉSTICO)”, aduz que, segundo a fiscalização a respectiva conta contábil não possuía despesas de combustível destinado ao transporte doméstico (CST 04), mas apenas destinado ao transporte internacional (CST 08 - isentos e não compatíveis com a geração de crédito). Aduz que, ao compulsar as notas fiscais analisadas pela fiscalização, observou que todas as notas foram devidamente preenchidas com o CST 04 – “Operações com incidência da Contribuição”. Narra que acostou volume parcial das notas fiscais do período analisado, a fim de demonstrar a correta utilização do Código CST (Doc. 05).
		 Salienta, ainda, que se o combustível for destinado ao transporte internacional de passageiros, por determinação legal, tal informação deverá estar expressamente registrada na nota fiscal (art. 3º da Lei nº 11.560/2002). Afirma que tal informação não se verifica nas notas fiscais glosadas pela fiscalização. Sustenta que a conclusão fiscal, no sentido de que teria tomado crédito de combustível destinado ao transporte internacional, é equivocada, o que só vem a confirmar a iliquidez do AIIM.
		 Salienta que o avião que transporta cargas também transporta passageiros e, sendo doméstico, os dispêndios com combustível devem compor o percentual de rateio.
		 Conclui que deve ser reconhecido o direito aos créditos em relação às notas fiscais de combustíveis glosadas sob a equivocada justificativa de serem destinadas ao transporte internacional. 
		 No tópico “VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS PROFISSIONAIS”, aduz que a fiscalização glosou créditos apurados sobre valores gastos com a aquisição de vestuário (botas, vestidos, cabides, máquina de costura, bottons, tecidos, coletes, malas para passageiros, entre outros), sob o argumento de não serem aplicados diretamente na execução das atividades que a sociedade tem por objeto.
		 Reclama que, para a fiscalização, os itens de vestuário não são capazes de gerar créditos de PIS/PASEP e de Cofins porque: (i) estariam vinculados à geração de receita cumulativa (transporte de passageiros); ou (ii) porque não seriam aplicados diretamente na execução das atividades que a sociedade tem por objeto.
		 Reafirma que o inciso XVI do artigo 10 da Lei nº 10.833/03 determina que o transporte internacional de passageiro está incluído no regime não cumulativo do PIS e da Cofins. Entende que se tratando de despesas para produção de serviços que abrangem os passageiros como um todo, em trânsito doméstico e internacional, as despesas incorridas com vestuário devem ser submetidas ao rateio proporcional para determinação da parcela desses custos que estão atreladas à geração de receita bruta não cumulativa e, por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS/PASEP e da Cofins.
		 Afirma que os créditos cujos gastos foram glosados se referem, majoritariamente, à compra de tecido para produção de uniforme dos aeronautas. Ressalta ser fácil perceber que as notas fiscais analisadas tratam de aquisição de tecido para produção dos uniformes dos aeronautas que, por determinação legal, devem ser fornecidos pela companhia aérea (art. 46 do CBA).
		 No tópico “VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS PROFISSIONAIS”, aduz que a fiscalização glosou créditos apurados sobre valores gastos com a aquisição de vestuário (botas, vestidos, cabides, máquina de costura, bottons, tecidos, coletes, malas para passageiros, entre outros), sob o argumento de não serem aplicados diretamente na execução das atividades que a sociedade tem por objeto.
		 Reclama que, para a fiscalização, os itens de vestuário não são capazes de gerar créditos de PIS/PASEP e de Cofins porque: (i) estariam vinculados à geração de receita cumulativa (transporte de passageiros); ou (ii) porque não seriam aplicados diretamente na execução das atividades que a sociedade tem por objeto.
		 Reafirma que o inciso XVI do artigo 10 da Lei nº 10.833/03 determina que o transporte internacional de passageiro está incluído no regime não cumulativo do PIS e da Cofins. Entende que se tratando de despesas para produção de serviços que abrangem os passageiros como um todo, em trânsito doméstico e internacional, as despesas incorridas com vestuário devem ser submetidas ao rateio proporcional para determinação da parcela desses custos que estão atreladas à geração de receita bruta não cumulativa e, por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS/PASEP e da Cofins.
		 Afirma que os créditos cujos gastos foram glosados se referem, majoritariamente, à compra de tecido para produção de uniforme dos aeronautas. Ressalta ser fácil perceber que as notas fiscais analisadas tratam de aquisição de tecido para produção dos uniformes dos aeronautas que, por determinação legal, devem ser fornecidos pela companhia aérea (art. 46 do CBA).
		 No tópico “DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS”, relata que a fiscalização glosou créditos apurados sobre despesas realizadas com base no contrato estabelecido com a empresa MULTIPLUS, sob o argumento de que elas são vinculadas exclusivamente à geração de receitas sujeito ao regime cumulativo (transporte de passageiros). Reclama que tal entendimento, como já expôs, está equivocado.
		 Discorre sobre as atividades da MULTIPLUS e como se dá a relação comercial entre essa empresa e a TAM. Afirma que os valores devidos à MULTIPLUS são relativos às atividades de venda de pontos e de administração, gestão e operação do Programa de Fidelidade. Esclarece que, embora as atividades de propaganda sejam desenvolvidas conjuntamente pela TAM e MULTIPLUS, os respectivos gastos são imputados a cada uma na proporção do que lhes couber individualmente. Afirma que tais gastos não podem ser qualificados como derivados da contratação de serviços de propaganda ou promoção. Argumenta que são gastos que dizem respeito ao processo de prestação de serviços da TAM, típica despesa operacional voltada a manter os clientes, incentivando-os a aderir ao seu Programa de Fidelidade. Cita Soluções de Consulta e decisões do CARF que corroborariam seus argumentos, no sentido de que tais gastos são típicas despesas operacionais, razão pela qual se enquadram no conceito de insumos.
		 Conclui que há uma relação de inerência e relevância entre tais gastos e suas atividades e que eles são realizados como forma de manter a continuidade de suas atividades no mercado de transporte aéreo, razão pela qual se qualificam como insumos utilizados em sua atividade fim.
		 No tópico “GASTOS COM VOOS INTERROMPIDOS”, alega que as receitas vinculadas ao transporte internacional de passageiros se inserem no âmbito da não cumulatividade do PIS/Cofins, de modo que os créditos apropriados devem ser reconhecidos.
		 Salienta, outrossim, que é fácil verificar, com base na planilha de créditos acostada pela fiscalização, denominada “Conciliação 3º-2014”, que as descrições que utilizou são suficientes para identificação dos dispêndios, isto é, trata-se de gastos com aluguel de quartos para hospedagem de tripulação e passageiros e refeições de tripulação e passageiros quando há interrupção de voos. 
		 Afirma, ainda, que tais dispêndios são obrigatórios por determinação legal. Argumenta que a ANAC (Resolução n.° 141, de 2010) determina que é responsabilidade da companhia aérea dar a assistência devida aos passageiros quando os voos forem interrompidos, cancelados ou estiverem atrasados. Aduz que não há fundamento a sustentar que os gastos com a assistência material concedida aos passageiros em voos cancelados, atrasados ou interrompidos não são essenciais à prestação dos serviços de transporte aéreo.
		 No tópico “COMISSÕES”, aduz que a fiscalização glosou os respectivos créditos por não se enquadrarem no conceito de insumos, alegando que não satisfazem os requisitos da relevância e essencialidade. Explica que as comissões subdividem em duas categorias: (i) as fixas, que correspondem a um percentual previamente estabelecido contratualmente e pagas aos agentes de viagens em decorrência da venda de passagens aéreas e (ii) as variáveis, que decorrem de programas de incentivos específicos para aumento de vendas e atingimento de metas. Afirma que, como demonstra as planilhas da fiscalização, tais comissões são pagas às agências de viagens. Assevera que tais gastos são essenciais porque estão relacionados à venda de passagens aéreas, ou seja, guarda relação intrínseca com a prestação de seus serviços. Cita decisão do CARF que reconheceu a possibilidade de créditos decorrentes de dispêndios desta natureza.
		 No tópico “SERVIÇO DE AUXÍLIO DE NAVEGAÇÃO”, explica que as “Tarifas de Navegação Aérea” pagas ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo – Ministério da Defesa (DECEA) - são devidas pela utilização de serviços, instalações, auxílios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegação aérea no país.
		 Aduz que, segundo a fiscalização, os serviços dessa natureza não seriam incompatíveis com a apuração de créditos, mas que foram glosados sob o argumento de que como tal órgão faria parte da administração pública direta ele não estaria sujeito à incidência das contribuições, a ensejar a vedação ao direito a crédito, nos termos do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Entende, que as despesas incorridas com o pagamento da Tarifa de Navegação Aérea não se inserem na aludida vedação, na medida em que as mesmas sofrem a incidência das contribuições sociais nas etapas anteriores.
		 Esclarece que, para a prestação de serviços destinados a tornar mais segura a navegação aérea, a Lei nº 6.009/73 autoriza a exigência de três tarifas distintas: Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota, Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação e Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo.
		 Explica que a referida lei permite que os serviços sejam prestados por outras entidades públicas ou privadas, ou seja, não precisam ser desempenhadas necessariamente pelo DECEA.
		 Relata que esse órgão é responsável pela obtenção dos dados dos vôos realizados, individualização dos serviços prestados, emissão de guias para pagamento, cobrança e repasse dos valores arrecadados aos provedores de serviço autorizados pelo DECEA, de modo que ele constituiria em mero centralizador de informações e órgão arrecadador, sendo que os valores recebidos são repassados aos efetivos prestadores de serviço de ajuda à navegação.
		 Argumenta que, ainda que o DECEA fosse responsável pela arrecadação dessas tarifas, tais valores não lhe são destinados, já que são repassadas a entidades públicas e/ou privadas autorizadas pelo Comando da Aeronáutica a prestar o serviço de auxílio à navegação, razão pela qual tais tarifas são tributadas pelo PIS/Pasep e Cofins.
		 Aduz que, ainda que o DECEA seja responsável pela apuração e cobrança das Tarifas de Navegação, os valores recolhidos são recepcionados nos cofres do Tesouro Nacional. Salienta que o inciso II do art. 3º da Lei nº 9.715/98 impõe às pessoas jurídicas de direito público interno, tal qual a União Federal, a apuração de PIS/Pasep com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, de modo que as receitas das Tarifas de Navegação Aérea se inserem no conceito de receitas correntes e devem ser incluídas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido pela União.
		 Afirma que documento “Perguntas e Respostas” da RFB, intitulado “Contribuição para o PIS-Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 2017”, extirpa qualquer dúvida a respeito da tributação dessas receitas pelo PIS/Pasep.
		 Ressalta, outrossim, que as receitas oriundas das Tarifas de Navegação Aérea constituem contraprestação ao serviço de auxílio à navegação e, consequentemente, se inserem no conceito de receitas correntes de que trata o § 1º do artigo 11 da Lei n° 4.320/64, de modo que devem ser incluídas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido pela União Federal.
		 Sustenta que as Tarifas de Navegação pagas devem gerar crédito de PIS e Cofins, pois os valores dela decorrentes não pertencem ao DECEA, mas são repassados às entidades de direto público ou privado autorizadas a prestar serviço de auxílio à navegação, as quais estão sujeitas à tributação por aquelas contribuições.
		 Aduz que, mesmo que se entenda que estes valores pertencem ao DECEA, esse órgão, por ser parte da União Federal e não ter personalidade jurídica, está sujeito ao mesmo regime tributário desta, de modo que os valores oriundos das tarifas, por serem classificados como receitas correntes, devem ser incluídos na base de apuração mensal do PIS/Pasep devido pela União Federal, razão pela qual não há que falar em aplicação da vedação prevista no art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 No tópico “SERVIÇO DE AUXÍLIO DE TERMINAL”, reclama que a fiscalização glosou créditos apurados sobre dispêndios com de serviços de auxílio de terminal pagos ao DECEA e à Infraero por entender que: (i) o DECEA seria órgão da administração direta não sujeitos ao PIS e à Cofins, sendo vedado o direito ao crédito, nos termos do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e (ii) quanto aos pagamentos à Infraero, por serem “relativos à utilização das instalações e serviços existentes no Terminal da Passageiros (definição da Lei nº 6.009/73 – tarifa de conexão devida pelo transportador)”, pois seriam “dispêndios vinculados EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), logo também não ensejam apuração de créditos”.
		 Aduz que a glosa dos créditos decorreu tão somente da natureza jurídica do DECEA e a suposta vinculação dos mesmos à geração de receita cumulativa.
		 Alega, no que se refere à aplicação da vedação do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, que, pelas razões já expostas, o mesmo não procede.
		 Relativamente aos pagamentos realizados à Infraero, reforça que o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 determina que o transporte internacional de passageiro foi incluído no regime não cumulativo do PIS e da Cofins, de modo que as despesas incorridas com serviços de auxílio de terminal geram direito aos créditos. 
		 No tópico “TAXA SUFRAMA - INFRAERO”, explica que no período transcorrido entre 28/01/2000 a 16/07/2017 vigorou a Taxa de Serviços Administrativo (TSA), na hipótese de prestação de serviços de vistoria e internamento de mercadoria nacional nas zonas incentivadas da Zona Franca de Manaus.
		 Explica que, de acordo com o art. 16 da Portaria nº 205/2002, a TSA era devida pelo destinatário da mercadoria, sendo facultado ao transportador, na condição de sujeito passivo por substituição, a efetuar o pagamento da aludida taxa.
		 Entende que se tratando de despesa obrigatória e indissociável ao serviço de transporte de cargas àquela região, as incluiu na base de cálculo para apuração dos créditos de PIS e Cofins não cumulativos.
		 Relata que a fiscalização glosou os créditos sob o argumento de que (i) os pagamentos seriam realizados à SUFRAMA, que seria órgão da administração direta, não contribuinte das contribuições; e que (ii) o verdadeiro sujeito passivo da taxa seria o destinatário da mercadoria, possuindo a TAM mera faculdade de recolhê-la na condição de sujeito passivo por substituição. 
		 Esclarece que a Lei nº 9.960/2000, que instituiu a TSA, estabelecia em seu art. 6º que os recursos provenientes do pagamento da referida taxa eram exclusivamente destinados ao custeio das atividades fins da SUFRAMA.
		 Assevera que as entidades de direito público estão sujeitas à incidência mensal do PIS/Pasep, à alíquota de 1%, sobre as receitas correntes e sobre as transferências correntes e de capital.
		 Entende que os valores provenientes da TSA, por terem natureza tributária e por decorrerem da prestação de serviço, são classificáveis como receitas correntes da SUFRAMA e estão sujeitos à incidência do PIS/Pasep, na mesma forma que o DECEA.
		 Afirma que a SUFRAMA é contribuinte de contribuição social, não sendo possível justificar a glosa de créditos pelo fato dela ser entidade pública.
		 Alega, ademais, que o fato de recolher a TSA na qualidade de substituta não é suficiente para impedir o cálculo do crédito, pois o pagamento da TSA depende das condições comerciais acertadas com o destinatário das mercadorias na ZFM e, uma vez estipulado que ela efetuará o recolhimento da taxa, ela tem tal obrigação.
		 Aduz que, como o pagamento da TSA é imposição do Poder Público à internalização de mercadorias nas áreas incentivadas pela SUFRAMA, não se pode dizer que as mesmas não sejam diretamente relacionadas à prestação de serviço de transporte de cargas para essa localidade.
		 Conclui que não procede a glosa realizada em relação aos valores gastos com o pagamento de TSA, sendo indiscutível a necessidade de validação desses créditos.
		 No item “CONTRAPRESTAÇÕES DE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA JURÍDICA”, alega que o Fisco reconhece que as despesas com arrendamento mercantil dão direito ao crédito pretendido, justificando a glosa tão somente na suposta falta de informações necessárias para a análise das despesas. Reclama que não procede a afirmação de que alguns desses lançamentos não teriam descrição, na medida em que existem outras informações as quais permitem identificar a natureza do serviço prestado, como o nome e o CNPJ do fornecedor. Diz que a análise dos fornecedores demonstra que os mesmos detêm ligação direta com a prestação de seus serviços, como é o caso das concessionárias que administram o Aeroporto de Brasília e de Viracopos.
		 Entende que não há dúvida de que os bens em questão são utilizados diretamente na prestação de serviço de transporte, sendo essenciais para a prestação dos serviços em aeroportos.
		 Requer a procedência da manifestação de inconformidade.
		 É o relatório.
		 Ato contínuo, amparada no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 e na falta de provas, a 3ª Turma da DRJ de Curitiba julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, ora Recorrente, decisão assim ementada: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
		 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo.
		 PESSOA JURÍDICA QUE OPERA LINHAS AÉREAS DOMÉSTICAS REGULARES. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL COLETIVO DE PASSAGEIROS. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA.
		 Nos termos da primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003, permanecem sujeitas ao regime de apuração cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte coletivo aéreo de passageiros, doméstico ou internacional, efetuado por pessoa jurídica que opera linhas aéreas domésticas e regulares.
		 RATEIO PROPORCIONAL. NÃO CUMULATIVIDADE.
		 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
		 CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 Não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
		 As receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins.
		 COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO. EMPRESAS AÉREAS.
		 Os gastos com combustível de aviação geram direito aos créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo doméstico para o transporte de cargas
		 AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS PROFISSIONAIS.
		 Os bens e serviços que integram a prestação de serviços de transporte aéreo por imposição legal geram direito aos créditos do PIS/PASEP e da Cofins.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
		 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo.
		 PESSOA JURÍDICA QUE OPERA LINHAS AÉREAS DOMÉSTICAS REGULARES. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL COLETIVO DE PASSAGEIROS. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA.
		 Nos termos da primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003, permanecem sujeitas ao regime de apuração cumulativa do PIS/PASEP e da Cofins as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte coletivo aéreo de passageiros, doméstico ou internacional, efetuado por pessoa jurídica que opera linhas aéreas domésticas e regulares.
		 RATEIO PROPORCIONAL. NÃO CUMULATIVIDADE.
		 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
		 CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 Não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
		 As receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/PASEP e Cofins.
		 COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO. EMPRESAS AÉREAS.
		 Os gastos com combustível de aviação geram direito aos créditos da não cumulatividade do PIS/PASEP e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo doméstico para o transporte de cargas.
		 AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS PROFISSIONAIS.
		 Os bens e serviços que integram a prestação de serviços de transporte aéreo por imposição legal geram direito aos créditos do PIS/PASEP e da Cofins.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
		 Somente serão nulos os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.
		 Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário será contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado nos casos em que inexistir o pagamento antecipado.
		 FALTA DE PROVAS.
		 A impugnação deve estar acompanhada com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações da defesa, de forma a comprovar aquilo que alega. 
		 DOCUMENTO FISCAL. INFORMAÇÕES INCOMPLETAS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 As informações relativas ao CNPJ do fornecedor e à data de emissão do documento fiscal são essenciais para a comprovação dos créditos pleiteados.
		 ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELO CARF. EFEITOS E ABRANGÊNCIA.
		 Os Acórdãos do CARF, por não constituírem normas complementares à legislação tributária, não possuem caráter normativo nem vinculante.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 Tão logo intimada do resultado, a Recorrente interpôs competente Recurso Voluntário cujas razões recursais remontam sob os seguintes tópicos:
		 II – PRELIMINARMENTE 
		 II.1. DA DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO NO PRESENTE AUTO DE INFRAÇÃO (PIS E COFINS – 2014)
		 II.2 - A HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DO SALDO CREDOR AC 2013 
		 II.3 – DA NECESSIDADE DE CONEXÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS QUE VERSAM SOBRE A MESMA MATÉRIA 
		 III. DO DIREITO 
		 III.1 – PREAMBULARMENTE - DOS PRECEDENTES FAVORÁVEIS 
		 III.2 – DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM ÀS RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS 
		 III.3. – DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS FINANCEIRAS INTEGRAM O CÁLCULO DOS FATORES DE RATEIO 
		 III.4 – RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (RECEITA BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NÃO TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAÇÃO)
		 III.5 – BENS E SERVIÇOS COM CRÉDITO GLOSADO EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTA VINCULAÇÃO EXCLUSIVA AO TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS 
		 III.6 – DO REGIME NÃO CUMULATIVO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP E DA COFINS 
		 III.6.1 – COMBUSTÍVEL DE AERONAVES (DOMÉSTICO)
		 III.6.3 – DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS.
		 III.6.4 – GASTOS COM VOOS INTERROMPIDOS 
		 III.6.5 – DESPESAS COM COMISSÕES 
		 III.6.6 – SERVIÇO DE AUXÍLIO DE NAVEGAÇÃO 
		 III.6.7 – SERVIÇOS DE AUXÍLIO DE TERMINAL 
		 III.6.8 – TAXA SUFRAMA – INFRAERO 
		 III.4 – CONTRAPRESTAÇÕES DE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA JURÍDICA 
		 Ao final, pleiteia:
		 IV – CONCLUSÕES E PEDIDO 
		 349. Ante o exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário para reformar o v. acórdão recorrido, em razão da completa iliquidez e incerteza do crédito tributário constituído nos autos, assim como pelos fatos geradores exigidos estarem fulminados pela decadência, devendo o auto de infração seja julgado improcedente e o crédito tributário nele exigido seja extinto.
		 350. Outrossim, caso não sejam acolhidas as questões preliminares já mencionadas, requer, com base nos argumentos de mérito acima expostos, o provimento do Recurso Voluntário para declarar a total improcedência do presente AIIM, bem como, nos termos do inciso IX do art. 156 do CTN, a extinção integral do crédito tributário nele exigido, assim como o arquivamento do presente processo administrativo. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 
		 1. Juízo de admissibilidade.
		 O Recurso Voluntário além de tempestivo, preenche os demais requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
		 
		 2. Preliminares ao mérito. Considerações iniciais.
		 Considerando que o presente auto de infração decorre dos processos de crédito/compensação nºs 10880.910546/2017-12, 10880.910547/2017-67, 10880.910548/2017-10, 10880.910549/2017-56, 10880.910551/2017-25, 10880.910550/2017-81, 10880.910552/2017-70, 10880.910553/2017-14, 10880.910554/2017-69, 10880.910555/2017-11, 10880.910556/2017-58, 10880.910557/2017-01, 10880.910558/2017-47, 10880.910559/2017-91, 10880.910561/2017-61 e 10880.910560/2017-16;
		 Considerando que parcela deles encontra-se já distribuída a relator na 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção, e os demais na Unidade Disor para distribuição a uma das turmas do Conselho Administrativo;
		 Por fim, considerando que o presente processo é o que se encontra mais adiantado para julgamento, que nos termos do art. 47 do RICARF (especialmente § 5º e § 6º), entendo que este resultado pode ser aplicado nos referidos casos de crédito/compensação vinculados ao presente.
		 Outrossim, deixo para apreciar as demais matérias trazidas preliminarmente após o julgamento do mérito, eis que interferem diretamente nas questões afetas à decadência e homologação tácita arguida pela recorrente.
		 
		 3. Mérito recursal.
		 3.1. Conceito de receita. Regimes de apuração cumulativa e não cumulativa.
		 Receita, na definição dada por De Plácido e Silva, é “(...) Na significação econômica e financeira, jurídica ou contábil, receita resulta sempre de uma entrada de numerário, recebimento de dinheiro ou arrecadação de verbas. Mas, na acepção propriamente financeira, exprime especialmente o total de rendas ou o total de rendimentos prefixados ou previstos num orçamento e efetivamente arrecadado”.
		 Partindo do conceito, alinhado à legislação, nos regimes cumulativo (Lei nº 9.718/98) e não cumulativo (Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002), o fato gerador do PIS e da COFINS é o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente da classificação fiscal adotada, compreendendo (i) o produto da venda de bens nas operações de conta própria, (ii) preço da prestação de serviços em geral, (iii) resultado auferido nas operações de conta alheia, e (iv) receitas da atividade da pessoa jurídica não compreendidas não entendidas como produto da venda de bens nas operações de conta própria, preço da prestação de serviços em geral e resultado auferido nas operações de conta alheia (caput do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77).
		 No regime cumulativo estão fora da concepção receita (i) as devolução e vendas canceladas, (ii) os descontos concedidos incondicionalmente, (iii) os tributos sobre ela incidentes, e (iv) os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404/1976, das operações vinculadas à receita bruta.
		 Já no regime não cumulativo, estão excluídas da base de cálculo as receitas (i) decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; (ii) auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; (iii)referentes a, a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita;(iv) de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404/1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível;(v) decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação; (vi) financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404/1976, referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;(vii) relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (viii) reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (ix) relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam asalíneas “a”, “b”, “c”e“e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598/1977;(x) relativas ao prêmio na emissão de debêntures; e(xi) relativas ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operação.
		 Não bastassem as hipóteses de exclusão elencadas, igualmente à alíquota aplicável, também o que difere os regimes é a possibilidade de creditamento pela pessoa jurídica sobre os custos e as despesas utilizadas como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, bem como restrições legais para apuração no regime não cumulativo por determinados segmentos de mercado, como bem explicado por Gelbcke, Santos, Iudícibus e Martins, no Manual de Contabilidade Societária (2018):
		 Detalhando um pouco mais o PIS/PASEP e a COFINS, tais tributos podem ser recolhidos pela apuração por dois regimes: cumulativo e não cumulativo. O regime não cumulativo é aquele no qual é possível se aproveitar de valores incidentes nas etapas anteriores, assim como acontece normalmente com o ICMS e o IPI, conforme legislação específica. Por outro lado, no regime cumulativo os valores de PIS/PASEP e de COFINS são calculados sem abatimento algum com relação aos tributos incidentes em etapas anteriores. Em geral empresas optantes pelo lucro real são tributadas pelo regime não cumulativo com relação às suas receitas, mas há casos em que receitas de empresas sempre serão tributadas pelo regime cumulativo, ainda que a empresa esteja no lucro real, como, por exemplo, as receitas decorrentes da prestação de serviços de telecomunicações, serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita.
		 Há casos em que as empresas são vedadas de apurar PIS/PASEP e COFINS pelo regime não cumulativo, como é o caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas optantes pelo lucro presumido, empresas tributadas com base nº lucro arbitrado.
		 Portanto, enquanto no regime cumulativo não há que se falar em apuração de crédito, no regime não cumulativo o cômputo é factível, nos termos do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 No entanto, nem todas as receitas estão no campo da não cumulatividade, sendo descartadas as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas nos moldes dos artigos 10 e 15, e 8º das referidas leis, respectivamente, quais sejam:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 
		 I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
		 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;  
		 III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
		 IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
		 V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;
		 VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;  
		 VII - as receitas decorrentes das operações:
		 a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º;  
		 b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
		 c) referidas no art. 5º da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
		 VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
		 IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  
		 X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
		 XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
		 a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
		 b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
		 c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;
		 XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;
		 XIII - as receitas decorrentes de serviços:  
		 a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas; e  
		 b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue;  
		 XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos fundamental e médio e educação superior.
		 XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976;  
		 XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;
		 XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços públicos de telefonia;  
		 XVIII – as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);  
		 XIX – as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; 
		 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil;  
		 XXI – as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo.  
		 XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;  
		 XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias operadoras de rodovias; 
		 XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e de viagens e turismo. 
		  XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. 
		 XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003;  
		 XXVII – (VETADO)  (Incluído e vetado pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 XXVIII - (VETADO);  (Incluído e vetado pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito
		 XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita. 
		 XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. 
		 
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: 
		 [omissis]
		 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 
		 
		 Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 6º: 
		 I – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001), e Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
		 II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado; 
		 III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
		 IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos;
		 V – os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;
		 VI - (VETADO)
		 VII – as receitas decorrentes das operações:
		 a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º; (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
		 b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
		 c) referidas no art. 5º da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
		 VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
		 IX - (VETADO)
		 X - (VETADO); 
		 XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
		 XII – as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita.  (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) (Vide Lei nº 12.715, de 2012)
		 XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. 
		 (destaques nossos)
		 Atraem o regime cumulativo as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte de passageiros quando (i) realizado por empresa regular de linha doméstica; e, (ii) prestado por empresa de taxi aéreo.
		 Segundo o Código Brasileiro de Aeronáutica, os serviços aéreos públicos abrangem os seguintes:
		 Art. 175. Os serviços aéreos públicos abrangem os serviços aéreos especializados públicos e os serviços de transporte aéreo público de passageiro, carga ou mala postal, regular ou não regular, doméstico ou internacional.
		 Parte do Código Brasileiro de Aeronáutica foi revogada ou recebeu nova redação pela Lei nº 14.368/22. Na ocasião o inciso I do art. 123 foi revogado para excluir como operadora ou exploradora de aeronave a pessoa jurídica concessionária ou autorizada a prestar o serviço de transporte público, passando a ser a pessoa natural ou jurídica prestadora de serviços aéreos. 
		 Com isso, as empresas prestarão serviços aéreos regulares dos serviços de transporte público (concessão) e não regulares (autorização), passando a ter previsão no art. 174-A:
		 Art. 174-A.Os serviços aéreos são considerados atividades econômicas de interesse público submetidas à regulação da autoridade de aviação civil, na forma da legislação específica. (Incluído pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Parágrafo único.As normas regulatórias da autoridade de aviação civil disporão sobre os serviços aéreos regulares e não regulares, observados os acordos internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária. (Incluído pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Expressamente, o referido dispositivo aponta a necessidade de observância aos atos normativos da autoridade responsável pela aviação civil. Coube, então à ANAC a regulamentação no que diz respeito ao serviço regular e não regular.
		 ANAC assim diferencia cada operação:
		 Regular: “Ligação aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um número, na qual é executado serviço regular de transporte, de acordo com horário, itinerário e frequência pré-fixados em Horários de Transporte (HOTRAN) e Horários de Transporte Aéreo Regional (HOTREG)”.; ou, 
		 “É a ligação aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um número, através do qual é executado serviço regular de transporte aéreo, de acordo com horário, linha, equipamento e frequência, previstos em HOTRAN”.
		 Não regular: “(...). Todas as outras situações serão consideradas como voo não-regular.”.
		 Já no que envolve o transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas, este é fornecido por empresas constituídas sob as leis brasileiras (art. 216 do Código Brasileiro de Aeronáutica), como sendo aquele operado por (i) aviões propelidos a jato; (ii) aviões propelidos a hélice tendo uma configuração para passageiros com mais de 9 assentos, excluindo cada assento para tripulantes; ou (iii) aviões propelidos a hélice tendo uma capacidade de carga paga superior a 3400 kg (7500 lb), e prestado entre quaisquer aeródromos dentro do Brasil.
		 De igual modo dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, (Lei nº 7.565/86) in verbis:
		 Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Código, todo transporte em que os pontos de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território Nacional.
		 No transporte aéreo internacional, tem-se o serviço aéreo que atravessa os espaços aéreos sobre os territórios de mais de um país (Decreto nº 446/92), prestados por empresas nacionais ou estrangeiras, sujeitas aos tratados ou acordos bilaterais e, na falta, ao Código Brasileiro de Aeronáutica:
		 Art. 203. Os serviços de transporte aéreo internacional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Parágrafo único. A exploração desses serviços sujeitar-se-á:
		 a) às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos Estados e o Brasil;
		 b) na falta desses, ao disposto neste Código.
		 A Resolução ANAC nº 400/2016, ao dispor sobre as condições gerais de transporte aéreo, traz tratamento específico aos voos domésticos e internacionais, a exemplo das obrigações em relação à bagagem despachada, vejamos:
		 Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado.
		 [omissis]
		 § 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, observando os seguintes prazos:
		  I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou
		  II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.
		 Conceitualmente, os serviços aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas são distintos dos serviços de transporte aéreo internacional.
		 Sob esse viés, as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte aéreo doméstico (nacional) estão submetidas ao regime cumulativo, à medida que as receitas auferidas de operações internacionais estão mantidas na não cumulatividade das contribuições.
		 Não decidiu de modo diverso a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de julgamento no bojo do acórdão nº 3402-005.330 (mesmas partes e causa de pedir), como visto:
		 Pelo que se depreende da leitura da Lei n° 10.833/2003, como regra geral, todas as pessoas jurídicas estão sujeitas a não cumulatividade da Cofins e do PIS/Pasep, excepcionando-se dessa regra aquelas pessoas expressamente referidas nos incisos I a VI do seu art. 10, as quais permanecem sob o anterior regime cumulativo. De outra parte, cuida também o art. 10 da Lei n° 10.833/2003 de excepcionar algumas receitas da incidência não cumulativa, mesmo que a pessoa jurídica esteja sujeita ao regime não cumulativo.
		 (...)
		 Dessa forma, tendo em vista que a recorrente não se enquadra em nenhuma das hipóteses gerais de exclusão do regime, tem-se, inicialmente, que ela, como pessoa jurídica, está sujeita ao regime não cumulativo das contribuições de PIS/Cofins, sem prejuízo, como dito, de algumas de suas receitas, por disposição legal expressa, serem eventualmente excluídas da incidência não cumulativa. 
		 No caso, as receitas excluídas pela primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 dizem respeito às receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, mas somente quando esse serviço seja efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Como já delineado acima, esta última expressão tem o claro objetivo de restringir o termo inicial prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, de forma que somente estariam excluídos do regime não cumulativo as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, assim considerado aquele operado em linhas aéreas regulares domésticas.
		 Há que se observar que no inciso XII do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 foram excluídas as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros para as quais não houve qualquer ressalva quanto ao percurso, se nacional ou internacional, a se supor que aqui, diferentemente do inciso XVI, pretendeu-se excluir do regime não cumulativo todos os serviços de transporte coletivo de passageiros, seja dentro ou fora do território nacional.
		 Importante consignar, por fim, que a exclusão de algumas receitas da regra geral da incidência do regime não cumulativo, por se tratar de regra de exceção comporta interpretação restritiva, de forma que, ainda que fosse possível a interpretação sugerida pela DRJ, deveria prevalecer a interpretação mais restritiva da exceção, adotada neste Voto. 
		 (...)
		 Dessa forma, neste tópico, está com razão a recorrente, no sentido de que as receitas originadas do transporte internacional de passageiros estão abrangidas pelo regime não cumulativo, sendo cabível a apropriação de créditos do PIS/Pasep e da Cofins que por ventura enquadrem-se no conceito de insumo, nos termos do art. 17 da Lei n° 11.033/20044. 
		 Feito o introito, prossigo.
		 
		 3.1. Regime de tributação da receita apurada sobre o transporte internacional de passageiros.
		 Decidiu a DRJ sobre a forma de tributação das receitas apuradas pela recorrente em relação aos serviços prestados no transporte internacional de passageiros:
		 Preliminarmente, cabe ressaltar que a aplicação da sistemática de apuração não cumulativa é a regra geral de apuração das contribuições em lume. As pessoas jurídicas e as receitas excepcionadas à apuração não cumulativa estão identificadas no art. 8º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 10 combinado com o inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Cabe destacar também, conforme exposto pela Contribuinte, e com base nas classificações adotadas pela legislação brasileira responsável pela regulamentação dos serviços de transporte aéreo, que os serviços aéreos brasileiros são agrupados consoante duas classificações distintas: regular ou não regular; doméstico ou internacional.
		 Sobre a classificação dos serviços aéreos em regular e não regular, as Notas Explicativas da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) – Versão 2.0 na seção “H”, esclarecem que é utilizado “o conceito de transporte regular versus não regular para diferenciar os serviços de transporte de passageiros abertos ao público em geral e com itinerário e horários fixos dos serviços de transporte de uso privativo de um grupo de clientes (uma ou mais pessoas), em que o itinerário e horário são fixados pelo cliente”.
		 Além disso, o art. 215 do CBA define que se considera doméstico “todo transporte em que os pontos de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território Nacional”. A seu turno, transporte internacional é aquele que se inicia no território nacional e o destino está localizado em outro país.
		 Por sua vez, o art. 216 do CBA dispõe que “os serviços aéreos de transporte público doméstico são reservados às pessoas jurídicas brasileiras” e art. 203 do mesmo diploma legal determina que “os serviços de transporte aéreo público internacional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras”.
		 (...)
		 Saliente-se que o inciso VIII do artigo 122 da Instrução Normativa nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, como não poderia ser diferente, possui disposição idêntica à acima transcrita.
		 Conforme se observa, tais dispositivos determinam, de forma direta, que permanecem no regime de apuração cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins duas espécies de receitas: as decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas e as oriundas da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo.
		 No caso em debate, interessa a análise da primeira receita. Da literalidade do texto, constata-se, facilmente, que as “receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros” quando auferidas por “empresas regulares de linhas aéreas domésticas” estão sujeitas ao regime cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Como se sabe, a TAM Linhas Aéreas é uma empresa regular de linha aérea doméstica que aufere receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros e cargas. Em consequência, as respectivas receitas, quando vinculadas ao transporte de passageiros, alcançam as receitas decorrentes de transporte nacional e internacional de passageiros. Em outros termos, as receitas derivadas do transporte de passageiros está sujeita ao regime cumulativo.
		 Tal conclusão é óbvia, uma vez que se o legislador não estabeleceu expressamente, nem implicitamente, diferenciação de tratamento entre as duas modalidades de transporte aéreo citadas, não cabe ao intérprete fazê-lo. Se o legislador almejasse estabelecer essa distinção o teria feito de forma clara, como fez no art. 14 da MP n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ao isentar das contribuições em tela apenas as receitas decorrentes do “transporte internacional de cargas ou passageiros”.
		 Em suma, as receitas das empresas que operam linhas aéreas domésticas, caso da TAM Linhas Aéreas, oriundas de serviços de transporte de passageiros, estão sujeitas à cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins. 
		 Saliente-se, aliás, que dar dois tratamentos jurídicos distintos às receitas de transporte aéreo de passageiros (mesmo tipo de receita) soa bastante irrazoável.
		 (...)
		 Em conclusão, não há nenhum reparo a se fazer no procedimento fiscal.
		 (destaques nossos)
		 
		 De outro lado, a recorrente argumenta:
		 109. Transporte aéreo doméstico, portanto, é aquele em que os pontos de partida e de chegada estão localizados no território nacional. Além disto, o transporte público doméstico, quer o regular, quer o não regular, somente poderá ser prestado por pessoas jurídicas brasileiras. 
		 (...)
		 113. Tanto é assim que a Portaria do Comando da Aeronáutica nº 569 de 20007, estabelece a seguinte classificação, que em tudo e por tudo aplica-se à presente. Confira-se:
		 Art. 1º - O Sistema de Transporte Aéreo Regular é constituído por um conjunto de linhas aéreas regulares destinadas ao transporte de passageiros, de carga e de mala postal e exploradas por empresas brasileiras de transporte aéreo regular.
		 Art. 2º - As linhas aéreas regulares são classificadas em 
		 I - linhas aéreas internacionais; e 
		 II - linhas aéreas domésticas.
		 Art. 3º - As linhas aéreas internacionais são aquelas com ponto de origem em território brasileiro e ponto de destino em território estrangeiro, exploradas por empresas nacionais, previamente designadas pelo governo brasileiro e nos termos dos acordos bilaterais celebrados com os outros governos.” (g.n.)
		 114. Diante das regras acima expostas, a outra conclusão não se chega se não a de que o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 abrange, exclusivamente, as receitas originadas pela prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros em percurso nacional, vale dizer, aquele em que os pontos de partida e chegada estão localizados no território brasileiro.
		 115. Logo, as receitas vinculadas à prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros em percurso internacional estão, necessariamente, submetidas ao regime não cumulativo das contribuições ao Pis e a Cofins. 
		 Como visto anteriormente, o regime não cumulativo das contribuições alcança as receitas decorrentes dos serviços de transporte internacional de passageiros. Tratamento a ser dado sobre as receitas auferidas tanto no critério de rateio quanto na apuração dos créditos.
		 
		 3.2. Da exclusão das receitas financeiras. Inovação jurídica pela DRJ.
		 Excluída a receita financeira do cálculo do rateio proporcional, no curso do tópico “III.3. – DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS FINANCEIRAS INTEGRAM O CÁLCULO DOS FATORES DE RATEIO”, do recurso voluntário, a recorrente argumenta:
		 132. Portanto, para a douta fiscalização e para o v. acórdão recorrido, o fato de o inciso II do § 8º do art. 3º estipular que o fator de rateio constitui o percentual resultante da divisão entre duas receitas brutas, automaticamente excluiria as receitas financeiras do cálculo, na medida em que receita bruta, segundo a definição da legislação do imposto de renda, se restringe às receitas da atividade da empresa.
		 133. Contudo, a correta hermenêutica jurídica impõe que cada dispositivo legal seja interpretado no contexto normativo a que pertence, o que, no presente caso, é o regime da não cumulatividade previsto pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 
		 134. Os arts. 1º e 2º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 estabelecem que os débitos de PIS e de COFINS no regime não cumulativo são calculados pela aplicação das alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente, sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, i.e., sobre as receitas decorrentes da sua atividade e as demais receitas.
		 135. Por sua vez, os arts. 3º da mesma Lei, para evitar o efeito não cumulativo dessas contribuições, permite que sobre o valor do débito calculado nos termos do parágrafo anterior [alíquota x (receitas da atividade + outras receitas)], sejam descontados créditos apurados pela aplicação da mesma alíquota sobre o valor dos dispêndios previstos em seus incisos. 
		 Ao que me parece, a temática foi esmiuçada somente na instância de julgamento, sendo o tema alheio ao cenário processual quando examinado o relatório fiscal que analisou as rubricas glosadas. Assim decidiu a DRJ:
		 Nesse passo, o percentual de rateio corresponderá à relação existente entre a receita bruta que sofre incidência não cumulativa das contribuições e o total da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, que corresponde à soma das receitas brutas cumulativa e não cumulativa do PIS e da Cofins.
		 Sendo assim, e por se saber que as receitas financeiras estão sujeitas à alíquota zero, por certo que não integram o montante da base de cálculo a ser oferecido mensalmente à incidência das aludidas contribuições no regime da não cumulatividade. Logo, o valor correspondente às referidas receitas não compõe nem o montante da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em cada mês, medida que é adotada para que não haja distorção no percentual a ser encontrado pelo método de rateio proporcional.
		 (...)
		 Em conclusão, não se devem considerar como receita bruta, para fins de apuração do rateio, as receitas não operacionais decorrentes de vendas do ativo imobilizado, assim como outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não, o que bem demonstra a correção do método de rateio que foi aplicado pela autoridade fiscalizadora.
		 Diante do exposto, mantém-se o feito fiscal, no tocante ao cálculo dos percentuais de rateio proporcional a serem utilizados na apuração de créditos do PIS/Pasep e da Cofins, referente a custos, despesas e encargos comuns.
		 (destaques nossos)
		 Está consignado em despacho:
		 42. Os valores dos créditos a serem vinculados a esses diferentes perfis de receita bruta é apurado pela aplicação sobre o montante de custos, despesas e encargos a eles comuns de fator de rateio correspondente à proporção entre o total de Receita Bruta Não Cumulativa de cada perfil e o valor total das Receitas Brutas Não Cumulativas do período, naturalmente obtido pela soma das Receitas Brutas dos três perfis.
		 43. Vale ressaltar que a Receita Bruta, conforme definição da legislação do imposto sobre a renda, é aquela receita proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art.3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Por não integrarem a Receita Bruta de pessoa jurídica prestadora de serviços de transporte e manutenção, receitas não próprias da atividade, tais como as decorrentes da Venda de Ativo Imobilizado, Receitas de Aluguéis de bens móveis e imóveis, entre outras, não devem compor o cálculo do Rateio proporcional por ela utilizado para vinculação de créditos às diferentes Receitas Brutas Não Cumulativas auferidas. 
		 42. A planilha apresentada pela empresa denominada “Apuração 2013” / “Apuração 2014” explicita sua classificação de suas receitas para fins do cálculo de Rateio proporcional. 
		 43. Naturalmente, as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e passageiros não são necessariamente receitas de exportação de serviços. Exportação de serviços, por definição do art.6o da Lei n° 10.833, de 2003, deve gerar pagamento que represente ingresso de divisas. 
		 44. Não se identificaram na referida planilha os valores registrados nas EFD Contribuições a título de receitas de exportação. A esse título encontraram-se apenas valores recebidos de passageiros (Receita de Exportação - PAX). 45. Com base na planilha apresentada pela Contribuinte, conforme exposto no item 27, denominado “Apuração 2013” / “Apuração 2014”, apurou-se que a Receita decorrente do transporte internacional de passageiros foi apropriado como receitas não-cumulativas e esta receita foi considerada como receita cumulativa, conforme legislação destacada. Com base nesta alteração gerou um novo cálculo e rateio, conforme planilha denominada “Apuração Rateio 2013” / “Apuração Rateio 2014” com cálculo do rateio proporcional para vinculação dos créditos às diferentes Receitas Brutas Não Cumulativas auferidas.
		 (destaques nossos)
		 Evidente que foi destacada pela fiscalização apenas a receita decorrente do transporte internacional de passageiros, não conferindo outra razão para o novo rateio.
		 Embora a DRJ tenha aventado a temática ‘receitas financeiras’, não vislumbro manifestação clara e expressa com efeitos de inovar no cenário jurídico de modo a afastar as receitas financeiras do cálculo da receita bruta. Ao contrário, a DRJ confirma a regularidade do despacho decisório, veja:
		 Em conclusão, não se devem considerar como receita bruta, para fins de apuração do rateio, as receitas não operacionais decorrentes de vendas do ativo imobilizado, assim como outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não, o que bem demonstra a correção do método de rateio que foi aplicado pela autoridade fiscalizadora.
		 (destaques nossos)
		 Se, de fato, tivesse a DRJ ventilado nitidamente a necessidade de exclusão das receitas financeiras, demonstrar-se-ia inovação do critério jurídico condenada pela legislação e doutrina.
		 Destaca-se ainda que na peça inaugural a recorrente não apresentou sequer matéria de defesa, trazendo citações sobre precedentes favoráveis neste Tribunal Administrativo, iniciando debate inaugural pela DRJ sobre temática não tratada pela fiscalização e recorrente.
		 Para que não restem dúvidas sobre o resultado do despacho decisório atestado pela DRJ, ratifico a motivação posta pela fiscalização no relatório fiscal recorrido, com as ressalvas tratadas no presente voto nos tópicos “Natureza da receita apurada sobre o transporte internacional de passageiros” e “Rateio proporcional”.
		 
		 3.2. Rateio proporcional.
		 Excluídas do rateio proporcional as receitas vinculadas ao transporte internacional e confirmado que estão submetidas ao regime não cumulativo, faz-se necessária sua inclusão na base de cálculo do crédito apurado no regime não cumulativo e, consequentemente, realizado novo cálculo do rateio, a teor do inciso II do § 8º do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002: 
		 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
		 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 Incluem-se no cálculo, igualmente, as demais parcelas com glosas revertidas ao longo do voto que foram, incialmente, excluídas do rateio proporcional pela fiscalização.
		 
		 3.3. Insumos na sistemática da não cumulativa. Apuração de crédito das contribuições ao PIS e COFINS sobre bens e serviços necessários ao processo de fabricação ou produção de mercadorias destinadas à venda
		 O tema é recorrente no CARF, sendo aplicado por seus conselheiros o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça firmado no bojo do REsp nº 1.221.170/PR, julgado na sistemática dos Recursos Repetitivos (alínea ‘b’, inciso II do art. 98 e art. 99, ambos da Portaria MF nº 1.634/2023), posteriormente objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 05/2018.
		 O referido Parecer consolida a definição de insumos e os parâmetros a serem observados pela fiscalização para o reconhecimento do crédito com amparo no inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002, sendo eles:
		 168. Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos na legislação das contribuições em voga, destacam-se:
		 a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens relacionados à atividade de revenda de bens;
		 b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados pela pessoa jurídica;
		 c) o processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens utilizados posteriormente à finalização dos referidos processos, salvo exceções justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a legislação específica exige aplicação pela pessoa jurídica para que o bem produzido ou o serviço prestado possam ser comercializados, os quais são considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);
		 (...)
		 e) a subsunção do item ao conceito de insumos independe de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo em função de ação diretamente exercida sobre o produto em elaboração ou durante a prestação de serviço;
		 (...)
		 h) havendo insumos em todo o processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, permite-se a apuração de créditos das contribuições em relação a insumos necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
		 Consecutivamente, foi editada a IN RFB nº 2.121/2022 que reforça as normas de apuração e fiscalização das contribuições, de modo a validar, em definitivo, as hipóteses de creditamento de PIS e COFINS, inclusive, ao prescrever as possibilidades de apuração de insumos sobre insumos, que se expõe:
		 Art. 175. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores das aquisições efetuadas no mês de (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21):
		 I - bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; e 
		 II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços.
		 § 1º Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustíveis e lubrificantes, mesmo aqueles consumidos na produção de vapor e em geradores da energia elétrica utilizados nas atividades de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 2º Não se incluem entre os combustíveis e lubrificantes de que trata o § 1º aqueles utilizados em atividades da pessoa jurídica que não sejam a produção ou fabricação de bens ou a prestação de serviços.
		 § 3º Excetua-se do disposto no inciso II do caput, o pagamento de que trata o inciso I do art. 421, devido ao concessionário pelo fabricante ou importador em razão da intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 4º Deverão ser estornados, os créditos relativos aos bens utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda e que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro, ou ainda empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação (Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 13, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26).
		 
		 
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; eLei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 I - bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
		 II - bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal;
		 III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços;
		 IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;
		 V - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que resulte em:
		 a) insumo utilizado no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços; ou 
		 b) bem destinado à venda ou em serviço prestado a terceiros;
		 VI - embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda;
		 VII - bens de reposição e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado utilizados em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços cuja utilização implique aumento de vida útil do bem do ativo imobilizado de até um ano;
		 VIII - serviços de transporte de insumos e de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 IX - equipamentos de proteção individual (EPI);
		 X - moldes ou modelos utilizados para dar forma desejada ao produto produzido, desde que não contabilizados no ativo imobilizado;
		 XI - materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados em qualquer etapa da produção de bens ou da prestação de serviços;
		 XII - contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra para atuar diretamente nas atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços;
		 XIII - testes de qualidade aplicados sobre matéria-prima, produto intermediário e produto em elaboração e sobre produto acabado, desde que anteriormente à comercialização do produto;
		 XIV - a subcontratação de serviços para a realização de parcela da prestação de serviços;
		 XVI - frete e seguro no território nacional quando da importação de bens para serem utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros;
		 XVII - frete e seguro no território nacional quando da importação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros;
		 XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a mão de obra empregada no processo de produção ou de prestação de serviços; e 
		 XXI - dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros:
		 I - bens incluídos no ativo imobilizado;
		 II - embalagens utilizadas no transporte de produto acabado;
		 III - bens e serviços utilizados na pesquisa e prospecção de minas, jazidas e poços de recursos minerais e energéticos que não cheguem a produzir bens destinados à venda ou insumos para a produção de tais bens;
		 IV - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que não chegue a ser concluído ou que seja concluído e explorado em áreas diversas da produção ou fabricação de bens e da prestação de serviços;
		 V - serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, cursos, plano de saúde e seguro de vida;
		 VII - dispêndios com inspeções regulares de bens incorporados ao ativo imobilizado;
		 VIII - dispêndios com veículos, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados no setor administrativo, vendas, transporte de funcionários, entrega de mercadorias a clientes, cobrança, etc.;
		 IX - dispêndios com auditoria e certificação por entidades especializadas;
		 X - testes de qualidade não associados ao processo produtivo, como os testes na entrega de mercadorias, no serviço de atendimento ao consumidor, etc.;
		 XI - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e 
		 XII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades administrativas, contábeis e jurídicas da pessoa jurídica.
		 [omissis]
		 (destaques nossos)
		 A recente instrução normativa ainda abriga como hipótese legal de dedução da base de cálculo das contribuições, as despesas impostas em lei ou ato infralegal como mecanismo franqueador da atividade produtiva ou de fornecimento de serviços, consoante observado:
		 Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os serviços especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. (grifos nossos)
		 (destaques nossos)
		 Das leituras da legislação e dos pareceres técnicos da Receita Federal, conclui-se a essencialidade e/ou relevância da matéria prima, produto intermediário ou embalagens, bem como da contratação de serviços com terceiros para fins de enquadramento como insumos será(ão) apreciada(s) pelo julgador caso a caso e, de acordo com a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto societário).
		 Além da análise da operação empresarial, a demonstração do emprego do insumo no processo produtivo ou na prestação dos serviços pelo contribuinte também é elemento fundamental. Ou seja, não basta afirmar que o insumo adquirido é imprescindível. É preciso demonstrar como é consumido (etapas e nuances na cadeia produtiva), a teor dos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.
		 Condição exigida em inúmeros precedentes deste Tribunal Administrativo, e consolidada por meio das Súmulas Vinculantes CARF nºs 188 e 189, abaixo reproduzidas:
		 Súmula CARF nº 188
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. (Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348)
		 
		 Súmula CARF nº 189
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 Os gastos com insumos da fase agrícola, denominados de insumos do insumo, permitem o direito ao crédito relativo à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins não cumulativas. (Acórdãos Precedentes: 9303-014.147; 9303-014.128; 9303-009.313).
		 Verificado o critério legal (matéria de direito), passo ao critério fático.
		 
		 3.4. Das provas reunidas nos autos e a atividade desenvolvida pela recorrente.
		 A recorrente que é uma companhia aérea, de acordo com o artigo 3º do Estatuto Social anexado aos autos, dedica-se às atividades de:
		 /
		 Foram arroladas como provas do direito alegado pela recorrente:
		 Precedentes administrativos;
		 Parecer da recorrente sobre suas atividades;
		 Notas fiscais - combustíveis; e,
		 Manual de padrões IOSA – Associação Internacional de Transporte Aéreo;
		 
		 3.5.1. Despesas com aquisição de combustíveis para aeronaves.
		 Os motivos levados a cabo pela DRJ para manutenção das glosas foram:
		 (...)
		 Pois bem, conforme verifica-se do relatório fiscal, as seguintes glosas de combustíveis foram realizadas:
		  combustível utilizado para transporte de passageiros em rota nacional, uma vez que as receitas desse serviço são sujeitas ao regime cumulativo;
		  combustível utilizado para transporte de passageiros em rota internacional, pelo mesmo motivo acima, além do que as receitas de venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência das contribuições em toda a cadeia de comercialização do produto, por disposição do artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002; 
		  combustível utilizado para transporte de cargas em rota internacional, pelo fato de que as receitas de venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência do PIS/Pasep e da Cofins em toda a cadeia de comercialização do produto, por disposição do artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002.
		 Consoante o relatório fiscal, “caberia a aplicação de rateio proporcional (art.3°, §8°, II, Lei n° 10.833/2003), para fins de apuração de créditos, em relação ao valor das Notas Fiscais de aquisição de querosene de aviação destinado a aeronave que efetue o transporte doméstico de carga”.
		 Nesse cenário, como já se explicou, tem-se que o transporte de passageiros está sujeito ao regime cumulativo de apuração do PIS/Pasep e da Cofins, razão pela qual o combustível adquirido para esse tipo de transporte não gera direito aos créditos.
		 Por outro lado, na aquisição de combustível para o transporte internacional de passageiros e de cargas não há incidência do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei n° 10.560/2002.
		 Sendo assim, a aquisição dos respectivos combustíveis não geram o crédito haja vista que não há o pagamento da contribuição na saída do fornecedor do querosene de aviação, incidindo a regra disposta no §2° do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, segundo a qual não dará direito a crédito o valor “da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição”.
		 Desse modo, apenas o combustível adquirido para o transporte de cargas em âmbito nacional permite a apuração de créditos de PIS/Pasep e de Cofins.
		 Saliente-se que, conforme expôs a Impugnante, todo o crédito de combustível teria sido glosado equivocadamente pelo fato de as notas fiscais estarem preenchidas com o CST 08. Para provar o alegado, ela acostou aos autos (Doc. 05) cópias de algumas notas fiscais eletrônicas de aquisição de querosene que possuem o CST 04 – “Operação com Incidência da Contribuição”, ou seja, de que teria havido a compra do combustível com a incidência da contribuição e que, assim, eles são utilizados em voo doméstico.
		 Porém, tal “Doc. 05” possui apenas algumas poucas notas fiscais, enquanto as glosas recaíram sobre centenas de notas fiscais. Portanto, é uma amostragem ínfima em relação às glosas realizadas, as quais têm o condão apenas de demonstrar que algumas poucas glosas poderiam estar erradas.
		 Todavia, nem mesmo para essas poucas notas fiscais é possível se chegar a qualquer conclusão, pois a contribuinte não estabeleceu a relação entre elas e os voos realizados, ou seja, as provas trazidas aos autos não demonstram que o combustível adquirido foi utilizado para transportar cargas em âmbito nacional.
		 Ressalte-se que é possível à Impugnante indicar os voos relacionados a cada nota fiscal de aquisição de querosene, uma vez que ela está vinculada a um conjunto de notas de abastecimento (N.A.), as quais estão indicadas no campo “Informações Complementares” da NF-e, conforme demonstra o próprio “Doc. 04” trazido aos autos do processo pela TAM Linhas Aéreas.
		 As notas de abastecimento, por sua vez, estão relacionadas aos voos realizados pela empresa, ou seja, é possível à contribuinte demonstrar, a partir das NA, diversas informações sobre o voo realizado, entre as quais, o trajeto percorrido pela aeronave e o tipo de linha do serviço prestado, nos termos da Instrução de Aviação Civil n° 1223, de 2000.
		 Enfim, é possível à TAM demonstrar que o combustível adquirido foi utilizado no serviço de transporte aéreo doméstico de cargas, mas não o fez. 
		 (destaques nossos)
		 A recorrente sustenta:
		 103. Todavia, a Recorrente esclareceu em sua Manifestação de Inconformidade que a d. fiscalização não acostou aos autos qualquer demonstrativo das notas fiscais que glosou, motivo pelo qual a ora Recorrente utilizou como base de sua análise os documentos fiscais de transporte doméstico lançados em suas contas contábeis nº 4105001017 e 4105001005, sendo que, desde sua defesa, apontou a iliquidez do despacho decisório, argumento este que foi ignorado pela r. decisão recorrida.
		 104. Não obstante tal nulidade, ao compulsar as notas fiscais que originaram o crédito questionado, observou-se que nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 – “Operações sem incidência da Contribuição”, como quer fazer crer a d. fiscalização.
		 105. A título exemplificativo, a Recorrente acostou volume parcial das notas fiscais do período analisado pela d. fiscalização, a fim de demonstrar a correta utilização do Código de Situação Tributária – CST (Doc. 03 da Manifestação de Inconformidade):
		 (...)
		 106. Como se vê, todos os documentos fiscais relativos a voos domésticos, foram devidamente registrados com o CST 04 e, portanto, se referem a operações com direito a crédito.
		 Os pressupostos adotados pela DRJ foram a falta de previsão legal e de provas:
		 Regime cumulativo das receitas;
		 Não incidência das contribuições nos combustíveis (Lei nº 10.560/2002);
		 Falta de correlação entre as notas fiscais apresentadas por amostragem com incidência das contribuições (CST 04) e os voos nacionais e internacionais.
		 Sobre o primeiro ponto (i), dispensa-se maiores considerações já que esgotado o tema nos tópicos anteriores do voto. Logo, segregadas as operações domésticas e internacionais, os combustíveis serão passíveis de crédito no transporte internacional de passageiros e, também, no transporte de cargas nacional ou internacional, se ausente vedação legal.
		 Quanto ao segundo ponto (ii), vislumbro dois cenários: a) despesas sem a incidência das contribuições e, de conseguinte, não há que se falar em apuração de créditos de PIS e COFINS, de acordo com o inciso II do § 2o do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002; e, b) custos contraídos com a incidência das contribuições. Neste caso apura-se o crédito de PIS e COFINS nos moldes do inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 A Lei nº 10.560/2002 desonera o produtor e importador do pagamento das contribuições ao PIS e COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de combustíveis a distribuidor e se destinada a consumo de aeronave em voo internacional, in verbis:
		 Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego internacional
		 O referido diploma ainda exige expressamente que o distribuidor insira na nota fiscal a saída do combustível para aeronave operar voo internacional:
		 § 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às vendas de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, deverá constar a expressão ‘Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins’, com a especificação do dispositivo legal correspondente. 
		 (destaques nossos)
		 Significa que o combustível submetido ao regime monofásico, quando comercializado para abastecer aeronave para operar voo internacional, não sofre incidência do PIS e da COFINS, vindo à nota fiscal registrar formalmente a situação.  
		 Vemos em sentido diverso a aquisição de combustível para abastecer aeronave para operar voo nacional. A leitura da norma em conjunto com o item (i), conclui-se que cabe apurar crédito de PIS e COFINS sobre as despesas com o transporte de carga nacional (combustível).
		 Delimitada a questão jurídica, recai o direito da recorrente nos fatos/provas (item iii).
		 Das notas fiscais examinadas pela fiscalização, em todas constavam “CST 08 – “Operação sem Incidência da Contribuição”.
		 Em sede recursal a recorrente apresenta novos documentos que, a meu ver, não provam que os combustíveis foram adquiridos para abastecimento de aeronaves que operam no transporte nacional de cargas e, ainda, não constam sequer as datas de emissão das notas fiscais. 
		 Apesar de constar o código CST 04, outras informações tão importantes quanto, não aparecem. Tais ausências trazem prejuízo em relação à confirmação da certeza e liquidez do crédito. 
		 Nesse sentido, as glosas ficam mantidas.
		 
		 3.5.2. Despesas com serviços de auxílio de navegação. Pagamento Infraero e DECEA.
		 Negado o crédito pela DRJ, sob as seguintes razões:
		 Como se constata, as tarifas de serviço de auxílio à navegação compõem o Fundo Aeronáutico, receita sobre a qual não há o pagamento das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins que têm como fato gerador a receita ou o faturamento.
		 In casu, o DECEA, vinculado ao Ministério da Defesa, não é contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins que incide sobre a receita bruta ou o faturamento. Por conseguinte, como tais serviços não são tributados pelas contribuições, sem dúvidas, aplica-se o art. 3°, §2°, II, das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, in verbis: [omissis]
		 Quanto à alegação de que tais receitas são tributadas pelo PIS/Pasep na qualidade de receita corrente da União Federal, tem-se que, nos termos do art. 1° da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, este tributo tem como fundamento o art. 239 da Constituição Federal, abaixo transcrito: [omissis]
		 Em consequência, sobre as receitas provenientes das tarifas em estudo não há incidência de PIS/Pasep que tem como fato gerador o faturamento cujo fundamento constitucional é o art. 195 da Constituição Federal. Como os tributos em análise são PIS/Pasep e a Cofins não cumulativos, que incidem sobre a receita bruta ou o faturamento, não se pode considerar que a incidência do PIS/Pasep sobre as receitas governamentais, se de fato ocorreu, seja apto a se considerar pago o tributo pelo fornecedor do serviço. Afinal, são tributos diversos, pois têm assento constitucional e fato gerador diferentes.
		 Por fim, saliente-se que não há no processo provas que os serviços de navegação aérea tenham sido prestados por qualquer entidade privada e que essas teriam recolhidos PIS/Pasep e Cofins não cumulativos sobre as receitas auferidas com a prestação do serviço.
		 A recorrente, por sua vez, sustenta o direito ao crédito afirmando:
		 61. Como se vê, em relação aos pagamentos realizados à Infraero, a justificativa da d. fiscalização foi de que são despesas vinculadas exclusivamente ao transporte de passageiros. Contudo, conforme já demonstrado em tópico específico, a receita decorrente da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros tem natureza não cumulativa e, portanto, geram direito ao crédito das contribuições.
		 162. Além disso, conforme relatado pela própria d. fiscalização, a INFRAERO é empresa pública federal e, em linha com o que determina a própria RFB6, é contribuinte do Pis e da Cofins: 
		 /
		 163. Sendo assim, não se sustentam os fundamentos utilizados pela d. fiscalização para glosa dos valores gastos com a Infraero, devendo a glosa ser imediatamente revertida.
		 164. Quanto às Tarifas de Navegação Aérea pagas ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo-Ministro da Defesa (DECEA) são aquelas devidas pela utilização de serviços, instalações, auxílios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegação aérea no país, proporcionados pelos órgãos e elos do SISCEAB – Sistema de Controle de Espaço Aéreo Brasileiro. 
		 (...)
		 169. Como se sabe, o DECEA é organização subordinada ao Comando da Aeronáutica, responsável por (i) planejar, gerenciar e controlar as atividades relacionadas com o controle do espaço aéreo, com a proteção ao voo, com o serviço de busca e salvamento e com as telecomunicações do Comando da Aeronáutica e por (ii) apoiar a Junta de Julgamento da Aeronáutica em suas funções, conforme art. 19 do Decreto nº 6.834/2009.
		 170. Com efeito, para prestação de serviços destinados a tornar mais segura a navegação aérea, o art. 8º da Lei nº 6.009/73 autoriza a exigência de três tarifas distintas, quais sejam: (i) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos AuxíliosRádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação (TAT APP); e (iii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo (TAT ADR).
		 (...)
		 173. A parte mais importante no transcrito dispositivo para o julgamento do presente recurso está no seu § 1º, segundo o qual a prestação do serviço de apoio à navegação pode ser realizado por outras entidades públicas ou privadas. O que significa dizer que esses serviços não precisam ser desempenhados necessariamente pelo DECEA, podendo ser terceirizados. 
		 São tarifas de navegação aérea: (i) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação (TAT APP); e, (iii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo (TAT ADR).
		 Exigidas para subsidiar “A utilização dos serviços, instalações, auxílios e facilidades destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, proporcionados pelos órgãos e elos do SISCEAB, está sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegação Aérea.”.
		 Cobrada obrigatoriamente pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo, segundo a Lei nº 6.009/73 que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos, das facilidades à navegação aérea, in verbis: 
		 Art. 8º A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, proporcionados pelo Comando da Aeronáutica, está sujeita ao pagamento das seguintes tarifas de navegação aérea:   (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle dos voos em rota, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica;  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle de aproximação, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica;  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 III - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle de aeródromo ou aos serviços de informações de voo de aeródromo, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica.  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 1º Os serviços de que trata o caput poderão, a critério do Comando da Aeronáutica, ser prestados por outros órgãos e entidades públicos e privados.  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 2º As tarifas previstas neste artigo incidirão sobre o proprietário ou o explorador da aeronave.  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 3º As tarifas previstas neste artigo serão fixadas pelo Comandante da Aeronáutica, após aprovação do Ministro de Estado da Defesa e manifestação da Agência Nacional de Aviação Civil, para aplicação geral em todo o território nacional.  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 Não vemos diferente em relação à taxa aeroportuária da INFRAERO, que compreende tarifa de embarque, de conexão, de pouso, de permanência, de armazenagem e de capatazia da carga importada e a ser exportada são, “(..) os valores pagos aos operadores de aeródromos para remuneração pela utilização das instalações, dos equipamentos e demais serviços disponibilizados pela infraestrutura aeroportuária.”.
		 Exigidas à época dos fatos por meio da Lei nº 6.009/73, infra reproduzida:
		 Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada.
		 Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela administração dos aeroportos, e serão representados:
		 a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, para aplicação em todo o território nacional;(Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005)(Revogada pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021)
		 b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada aeroporto, pelo órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto.(Revogada pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021)
		 
		 Art. 3º As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracterizadas: (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 I - Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte aéreo; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 II - Tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com as operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 III - Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das três primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devido pela utilização dos serviços relativos à guarda, manuseio, movimentação e controle da carga nos Armazéns de Carga Áerea dos aeroportos; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga aérea em trânsito.
		 IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou transportador no caso de carga aérea em trânsito.  (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias a que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga aérea em trânsito.  (Incluído pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 VI - Tarifa de conexão - devida pela alocação de passageiro em conexão em Estação de Passageiros durante a execução do contrato de transporte; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave.  (Incluído pela Medida Provisória nº 551, de 2011) (Produção de efeito) 
		 VI - Tarifa de Conexão - devida pela alocação de passageiro em conexão em Estação de Passageiros durante a execução do contrato de transporte; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave.  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012) (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021)
		 Art. 4º Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do artigo 2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou concessionário dos mesmos. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 A imposição legal, em sincronia com a tributação não cumulativa dos serviços de transporte internacional de passageiros e nacional de cargas, atrai a hipótese do art. 177 da IN RFB nº 2.121/22. 
		 Posto isto, concedo o crédito sobre as taxas efetivamente pagas à INFRAERO e ao DECEA sobre os serviços de transporte internacional de passageiros.
		 
		 3.5.3. Despesas com serviços de auxílio de terminal. Pagamento Infraero e DECEA.
		 Sob os mesmos fundamentos postos no tópico anterior, quais sejam: não incidência das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins sobre as receitas de tarifas recebidas pelo DECEA e, também, dada a tributação dos serviços pelo regime cumulativos.
		 Esclarece a recorrente quanto à essencialidade da despesa:
		 323. Pois bem. No que se refere ao argumento da aplicação da vedação do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, pelas razões já expostas no item acima, verifica-se que o mesmo não procede, na medida em que estes valores são tributados na qualidade de receita corrente da União Federal. 324. Quanto aos pagamentos realizados à Infraero, conforme também demonstrado acima, o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/03 determina a manutenção no regime cumulativo de contribuições tão somente das receitas provenientes do transporte coletivo de passageiros em âmbito doméstico, sendo que o transporte internacional de passageiro foi incluído no regime não cumulativo do PIS e da COFINS. 325. Sendo assim, tratando-se de serviços que abrangem os passageiros como um todo, em trânsito doméstico e internacional, as despesas incorridas com a tomada de serviços de auxílio de terminal devem ser submetidas ao fator de rateio proporcional para determinação da parcela desses custos que estão atreladas à geração de receita bruta não cumulativa e, por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS e da COFINS.
		 Assim como no tópico anterior, a despesa é obrigatória. 
		 Aliando a atividade desempenhada pela recorrente às legislações que tratam das deduções dos custos ou despesas sobre aquisição de insumo, à necessidade de observância, pela recorrente, de normas legais da ANAC e, por fim, às colocações postas ao longo do voto, reconheço o direito da recorrente de incluir na base de cálculo dos créditos de PIS e COFINS as despesas incorridas sobre os serviços de auxílio de terminal pagas à INFRAERO e ao DECEA atinentes ao transporte internacional de passageiros.
		 
		 3.5.3. Despesas com Taxa Suframa. Pagamento INFRAERO.
		 Assim funda a DRJ:
		 Por primeiro insta observar que o relatório fiscal não trata de qualquer glosa relacionados ao pagamento de taxas SUFRAMA.
		 Ademais, como já se viu, o fato de haver a incidência do PIS/Pasep sobre receitas correntes não significa que houve o pagamento das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins incidentes sobre o faturamento ou receita bruta. O PIS/Pasep que incide sobre as receitas correntes tem outro assento constitucional, outro fato gerador e outra base de cálculo, não impedindo a incidência da norma legal que impõe a necessidade do pagamento da contribuição para se ter o direito ao crédito do PIS/Pasep e da Cofins no âmbito do regime não cumulativo.
		 Contra os fundamentos, defende a recorrente:
		 219. Do período de 28/01/2000 a 16/07/2017, vigorou a Taxa de Serviços Administrativo – TSA, exigida pelo exercício do poder regular de polícia, ou pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela Superintendência da Zona Franca de Manaus Suframa, em específico na hipótese de prestação de serviços de vistoria e internamento de mercadoria nacional, cabe diretamente ao destinatário da mercadoria.
		 220. Em outras palavras, trata-se de taxa exigida pela utilização de serviço público relativo ao internamento de mercadorias nacionais nas zonas incentivadas e sua formalização.
		 221. De acordo com o art. 16 da Portaria nº 205/2002 que a regulamentava, as TSA eram devidas pelos destinatários das mercadorias, sendo facultado ao transportador, na condição de sujeito passivo por substituição, efetuar o pagamento da aludida taxa.
		 222. No caso, a ora Recorrente providenciou o recolhimento da TSA, na qualidade de substituta, em diversos transportes de cargas realizados à Zona Franca de Manaus no ano de 2012. E, tratando-se de despesa obrigatória e indissociável ao serviço de transporte de cargas àquela região, incluiu-as na base de cálculo para apuração dos créditos de Pis e Cofins não cumulativos.
		 (destaques nossos)
		 Não se pode olvidar da imposição legal ao pagamento da Taxa Administrativa no transporte de cargas. Da mesma forma que não há indicador do custo glosado no trabalho fiscal.
		 Acontece que a recorrente defende o ressarcimento das despesas incorridas no ano de 2012 enquanto o presente processo versa sobre o ano-calendário de 2014.
		 Buscando a recorrente crédito de período diverso ao objeto do caso vertente, entendo pela rejeição do pedido e, consequente, manutenção da glosa.
		 
		 3.5.4. Despesas com compras de pontos Multiplus. 
		 Aderindo à principal razão de decidir reiteradamente discorrida, ‘regime cumulativo’, esclarece a DRJ:
		 Sem razão a Impugnante. Os gastos com a MULTIPLUS, obviamente, estão vinculados exclusivamente ao transporte de passageiros, os quais geram receitas que devem ser apuradas pelo sistema cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins. Portanto, não propiciam créditos da não cumulatividade das contribuições. 
		 Entende-se, ademais, apenas por amor ao debate, que tais gastos não se subsumem ao conceito de insumos, conforme delineado no Parecer Cosit n° 5, de 17 de dezembro de 2018. Isso porque, são gastos que não fazem parte do processo produtivo da interessada, sendo realizados por questões mercadológicas. Tais despesas são posteriores à finalização da prestação da atividade desempenhada pela empresa:
		 (...)
		 Enfim, as despesas com a MULTIPLUS não geram direito ao crédito pretendido por duas razões: são vinculadas ao transporte de passageiros e não podem ser enquadradas como insumos do processo produtivo da Impugnante.
		 Sobre a glosa, defende a recorrente:
		 195. Contudo, o argumento utilizado pela fiscalização foi a vinculação das despesas com a compra de pontos ao transporte de passageiros, conforme se pode verificar da transcrição integral do tópico do relatório fiscal que trata da glosa em questão:
		 “V.III.II.V) Despesas com Compras de Pontos Multiplus 71. O dispêndio com Pontos Multiplus é vinculado EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime-Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), portanto não enseja geração de créditos de nenhuma forma.” 
		 196. O que se verifica, portanto, é que a r. decisão recorrida incluiu argumento não constante do despacho decisório para manutenção da glosa sobre tais despesas.
		 197. Contudo, como visto alhures, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se manifestou no sentido de que é nulo o acórdão de Delegacia da Receita Federal de Julgamento que analisa o direito creditório do contribuinte com base em argumento diverso do constante no despacho decisório:
		 Sobre os serviços, esclarece:
		 205. Particularmente o que nos interessa neste momento refere-se à atividade da MULTIPLUS relacionada: 
		 (i) à fidelização dos clientes; 
		 (ii) ao processamento de informações transacionais relacionadas aos hábitos de consumo de clientes; e
		 (iii) comercialização de direitos de resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes.
		 206. Pois bem, vejamos com uma visão um pouco mais acurada, no que consiste esta atividade da MULTIPLUS, iniciando pelo item (iii), por ser ela a mais representativa.
		 207. De acordo com consulta às Demonstrações Financeiras Padronizadas – DPF divulgada na Internet9 e relacionadas ao período base de 2012, MULTIPLUS compromete-se perante seus clientes, um dos quais a Recorrente, a emitir pontos para os mesmos, os quais os transferem a seus clientes que, a partir de então, ficam habilitados a resgatá-los em face da própria MULTIPLUS, mediante a opção pela compra de bens ou serviços disponíveis nos respectivos cadastros destes programas.
		 208. O que se vê é que entre tais empresas há a negociação de direitos que posteriormente poderão ser exercidos mediante a opção de aquisição de determinado produto ou a realização de certo serviço.
		 209. De fato, quando a MULTIPLUS vende para a Recorrente os aludidos pontos está, na verdade, assumindo a obrigação de prestar determinada atividade consistente na compra de um produto ou na contratação de um serviço, desde que, obviamente, relacionados ao programa de fidelidade estabelecido entre ambas. 
		 Considerando os esclarecimentos, acrescidos dos pressupostos legais abordados no tópico “3.3. Insumos na sistemática da não cumulativa. Apuração de crédito das contribuições ao PIS e COFINS sobre bens e serviços necessários ao processo de fabricação ou produção de mercadorias destinadas à venda” e, claro, certificado o regime de tributação das operações internacionais, é patente à necessidade de reversão da glosa.
		 Inobstante, importante ressaltar que reconheço que os serviços tomados pela recorrente em relação aos Pontos Multiplos não são essenciais à suas atividades, uma vez que extraídos da prestação de serviços não impede ou redução a operação da recorrente. No entanto, é consabido que os consumidores buscam prestadores/fornecedores que oferecem benefícios como pontuação, cash back, dentre outros.
		 Os serviços (benefícios) acabam por fidelizar clientes que contratam com a empresa que oferece liberdades e vantagens. Nesse sentido, as empresas têm buscado cada vez mais se adequar a exigência do mercado e, por essa razão, entendo que os pontos múltiplos são serviços necessários para que a recorrente possa manter sua carteira de clientes e, até mesmo, ajustar novos contratos.
		 Por isso, concedo o crédito para a rubrica.
		 
		 3.5.5. Despesas com comissões.
		 A despesa com comissões foi objeto de glosa pela fiscalização sob os seguintes motivos:
		 70. Despesa não sujeita ao critério de relevância e essencialidade. Se subtrairmos o, de modo que para saber se as referidas comissões seria insumo ou não, do processo de serviço e a sua falta não impossibilitaria a atividade da Contribuinte ou acarretaria substancial perda da qualidade do seu serviço prestado. Nessa linha, com base nas informações conhecidas da atividade da Contribuinte, não reconhecemos o direito a este crédito. Não devemos considerar como insumos tais despesas que não estejam intrinsecamente relacionadas ao exercício de sua atividade-fim e que seriam mero custo operacional para o exercício das suas atividades. 
		 A DRJ, por sua vez, conserva a glosa motivando o que segue:
		 Não assiste razão à requerente. Como já se analisou, entende-se que as receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros, em linha aérea doméstica ou internacional, estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. 
		 Ademais, ainda que haja comissões pagas a agências de transporte vinculadas ao transporte de cargas em âmbito nacional, deve-se ressaltar que o Parecer Normativo Cosit RFB nº 5, de 2018, é claro ao negar o direito ao crédito sobre tais dispêndios:
		 18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (“água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual – EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (“veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”). (g.n.)
		 Acerca da rubrica, colaciono esclarecimentos prestados pela recorrente em seu recurso:
		 261. Sobre a acusação de que não seria insumo, o que se verifica aqui é que não houve a devida análise da essencialidade do dispêndios para as atividades desenvolvidas pela Recorrente. Nesse passo, primeiramente é necessário compreender a natureza das referidas comissões.
		 262. Nesse sentido, esclarece a Recorrente que as comissões ora em discussão se subdividem em duas categorias: (i) as fixas, que correspondem a um percentual previamente estabelecido contratualmente e pagas aos agentes de viagens em decorrência da venda de passagens aéreas e (ii) as variáveis, que decorrem de programas de incentivos específicos para aumento de vendas e atingimento de metas.
		 263. Conforme se extrai da tabela intitulada “Conciliação 3º-2014”, as comissões são pagas aos agentes de viagem: 
		 /
		 Inexiste previsão legal para a concessão do crédito.
		 No rol do art. 3º da legislação do PIS e da COFINS consta expressamente que apenas os bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, permitem o creditamento. 
		 As comissões pagas a terceiros de fato, impulsionam as vendas da recorrente. No entanto, não é capaz de impedir ou interromper a prestação dos serviços aéreos.
		 Por isso, nego o crédito. 
		 
		 3.5.6. Gastos com voos interrompidos.
		 Segundo a fiscalização:
		 V.III.II.III) Gastos com Voos Interrompidos 69. Esta conta traz apenas lançamentos com descrição do item genérica Gastos com voos interrompidos. Em adição, os fornecedores que se encontraram nesta conta indicam vinculação dos dispêndios EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), tais como (fornecedores de: refeições, hospedagem, transporte). 
		 Observa-se que a razão para a desconsideração da despesa como insumo é o regime cumulativo de apuração do transporte de passageiros, segundo o qual filia-se a DRJ, como visto no decisum transcrito:
		 Não assiste razão à Impugnante. Como já se analisou, entende-se que as receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros, em linha aérea doméstica ou internacional, estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. Não se discute, portanto, se os gastos acima indicados são insumos ou não de seu processo produtivo.
		 Tendo em conta que o único fundamento para a negativa ao crédito circunda o regime de tributação, uma vez reconhecimento como não cumulativo sobre as receitas decorrentes dos serviços de transporte internacional de passageiros e de cargas, divirjo da DRJ e, por si só, entendo que o crédito deve ser restabelecido.
		 E mesmo avançando para uma análise à luz dos critérios firmados pelo STJ no RESP nº 1.221.170/PR, ainda assim, à glosa merece reversão, porque os serviços com gastos interrompidos são obrigatórios pelos prestadores de serviços de transporte aéreo, sob pena de sanções, de acordo com a Resolução ANAC nº 400/2016 o que atrai a hipótese do art. 177 da IN RFB nº 2.121/22.
		 Assim dispõe a citada Resolução:
		 Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos:
		  I - atraso do voo;
		  II - cancelamento do voo;
		  III - interrupção de serviço; ou
		  IV - preterição de passageiro.
		  
		 Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos:
		  I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação;
		  II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual; e
		  III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta.
		  § 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta.
		 Logo, restabeleço o crédito.
		 
		 3.5.7. Contraprestação de operação de arrendamento mercantil de pessoa jurídica.
		 Consta na decisão da DRJ como motivo para a manutenção da glosa:
		 Sem razão a interessada. Saliente-se, por primeiro, que a data é fundamental para o deferimento do crédito, pois indica em qual mês ocorreu o fato gerador do PIS/Pasep e da Cofins. Ademais, se a interessada não tem o controle de tal informação ela, em tese, poderia se apropriar deste suposto crédito ad infinitum, já que não existe um marco temporal a delimitá-lo.
		 Por sua vez, a descrição do serviço prestado é igualmente essencial, uma vez que ele determina a pertinência ou não do gasto com o processo produtivo da interessada. Assim, sem tal indicação não há como se avaliar a natureza do serviço prestado e, consequentemente, se pode ser enquadrado ou não como insumo. Saliente-se que o CNPJ e o nome do fornecedor não tem o condão de suprir tal falta. Ademais, a Impugnante poderia, se possuísse o controle de tais informações, ter apresentado as informações faltantes com a apresentação desta impugnação.
		 Percebe-se, enfim, que as informações prestadas pela fiscalizada são precárias, gerando insuperáveis dúvidas sobre a corretude dos créditos apurados. Em consequência, por falta de provas, mantêm-se as glosas realizadas.
		 (destaques nossos)
		 Cinge a questão na falta de provas, desde a sua origem como observamos no trabalho fiscal:
		 V.IV) CONTRAPRESTAÇÕES DE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA JURÍDICA 
		 73. Neste item constatamos que não há informações sobre a data e a descrição do lançamento. A data é fundamental para o deferimento do crédito, pois indica qual o mês em que ele pode ser deferido. Ademais, a data estabelece qual o mês em que ocorreu o fato gerador do PIS/Pasep e da Cofins. Portanto, sem tal indicação não é possível se aferir em que momento ocorreu o fato gerador do tributo. Ademais, se a Contribuinte não tem o controle de tal informação ela, em tese, poderia se apropriar deste suposto crédito ad infinitum já que não existe um marco temporal a delimitá-lo. 
		 74. Por sua vez, a descrição do serviço prestado é igualmente essencial, uma vez que ele determina a pertinência ou não do gasto com o processo produtivo da interessada, a fim de se saber se ele pode gerar ou não o crédito pleiteado. Assim, sem tal indicação não há como se avaliar a natureza do serviço prestado e, consequentemente, se pode ser enquadrado ou não como insumo.
		 (destaques nossos)
		 Apesar de prevista na legislação a hipótese do desconto da despesa na base de cálculo das contribuições (inciso V do art. 3º da Lei nº 10.833/2003), e reconhecida pela DRJ a pertinência no serviço, ainda assim, não exime o contribuinte, ora recorrente, do seu ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito (art. 165 do CTN).
		 Quando a fiscalização aponta a necessidade de indicação da data do fato gerador, o faz para que possa verificar se se trata de crédito extemporâneo ou não (§ 4o do art. 3º da Lei nº 10.833/2003), que demanda análise de outros critérios legais para a sua fruição, como o não aproveitamento em outros períodos e a decadência.
		 Sem provas, a concessão do crédito é impraticável.
		 Posto isto, crédito negado.
		 
		 4. Preliminares. Decadência e Homologação tácita.
		 Analisado o mérito e firmada a tese de que o regime não cumulativo é a aplicação nos serviços de transporte internacional de passageiros, em consequente reversão de determinadas glosas, conclui-se que parcela do crédito tributário de PIS e COFINS foi paga ao longo de 2014, além das retenções efetuadas.
		 Sublinhadas as especificidades do caso concreto, retomo a análise dos demais pleitos ofertados pela recorrente em sede preliminar.
		 
		 4.1. Decadência.
		 Sabe-se que apenas nos casos em que a lei não prevê a antecipação do pagamento do tributo ou quando não realizada a antecipação atrai o prazo do art. 173, incido I do CTN (Súmula nº 555 do STJ).
		 No caso do tributo sujeito ao lançamento por homologação, a exemplo da contribuição social, o sujeito passivo (contribuinte) está obrigado a apurar o crédito e efetuar o seu pagamento, ficando a autoridade fiscal obrigada a confirmar o cumprimento da obrigação no prazo de 05 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do § 4º do art. 150, do CTN sob pena de a confirmação se dar tacitamente.
		 Partindo da legislação vigente (LC nº 7/1970 e Leis nºs 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003), a contribuição ao PIS /Pasep e a COFINS, seja no regime cumulativo e no regime não-cumulativo, o fato gerador é apurado mensalmente sobre a receita auferida. Reproduzo o dispositivo da Lei nº 10.833/2003:
		 Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Posto isto, confirmado o pagamento antecipado parcial do tributo, na forma de desembolso ou retenção, aplica-se o prazo decadencial do § 4º do art. 150, do CTN.
		 O pagamento do PIS e da COFINS pode se dar por meio de retenção na fonte quando (i) efetuado por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, e demais sujeitos arrolados no § 1o do art. 30 da Lei nº 10.833/2003; e, (ii) efetuado por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela fornecimento de bens ou prestação de serviços que efetuar o pagamento (art. 64 da Lei nº 9.430/96).
		 Dentre os serviços sujeitos a retenção encontra-se o de aeronave, orientação da Receita Federal através da IN SRF nº 459/2004:
		 Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep.
		 [omissis]
		 § 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como serviços:
		 [omissis]
		 II - de manutenção todo e qualquer serviço de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas, veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer bem, quando destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação, exceto se a manutenção for feita em caráter isolado, como um mero conserto de um bem defeituoso;
		 [omissis]
		 Evidência observada pela leitura da DCFT juntada aos autos:
		 /
		 Por conseguinte, empregado ao caso concreto o prazo do § 4º do art. 150, do CTN, exigidos no auto de infração as contribuições ao PIS e COFINS do ano-calendário de 2014, e uma vez cientificada a recorrente em 12/12/2019 (termo de ciência e-fl. 2.499), entendo que todo o período anterior a 12/2014 está decaído.
		 À vista disso, cancelo o crédito compreendido entre 01/01/2014 e 31/11/2014.
		 
		 4.2. Homologação tácita do saldo credor do ano-calendário de 2013.
		 Assim se manifesta a recorrente:
		 60. No relatório de conclusão fiscal, a d. fiscalização consignou que desconsiderou o saldo credor do período de 2013, conforme podemos verificar do trecho abaixo transcrito:
		 “86. Deste modo, com fundamento no art.173, inciso I, do CTN, cumpre proceder-se ao lançamento de ofício dos calculados valores a pagar de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, apuradas em regime não cumulativo, relativos às apurações do ano calendário de 2014. E por inexistir saldo para o AC 2013, estesta Fiscalização desconsiderou o saldo inicial dos créditos que para esta Fiscalização são considerados inexistentes, referente ao AC 2013, conforme exposto nas planilhas “Apur Contrib a Pagar 2013” /“Apur Contrib a Pagar 2014”. (g.n) 
		 61. Em sua Impugnação a Recorrente demonstrou que a d. fiscalização não poderia ter zerado o saldo credor de 2013 da ora Recorrente após passados cinco anos da respectiva apuração, fato que, sem dúvida, prejudicou todo o trabalho elaborado pela d. fiscalização, eis que os valores apurados no presente AIIM não correspondem à realidade, acarretando a nulidade da autuação.
		 Com a devida vênia, discordo da recorrente.
		 Compete à fiscalização, no prazo de 05 anos, a contar da data de sua transmissão, para homologar expressamente ou rejeitar a DCOMP, quedando-se silente, opera-se a homologação tácita (§ 5o, do art. 74 da Lei nº 9.430/96).
		 Tal prazo, no entanto, não é aplicável nos casos de recomposição da escrita fiscal e mecanismo para exigência de débito em PER/DCOMP. Embora a legislação exija do contribuinte a conservação dos documentos contábeis e fiscais pelo prazo de cinco anos (artigos 174 e 195 do CTN), e estabeleça prazo para que a Autoridade Fiscal efetue o lançamento de crédito tributário, nos moldes dos artigos 150, § 4º, e 173, ambos do CTN, até mesmo para análise de DCOMP, inexiste previsão legal que defina limite temporal para análise contábil-fiscal dos dados do contribuinte, inclusive recomposição do valor das receitas e desconsideração de crédito (glosa).
		 Ou seja, analisada a documentação e, sendo o caso, efetuado ajuste na escrita fiscal, eventual débito apurado pela Autoridade Fiscal será exigido dentro do prazo decadencial de 05 anos da ocorrência do fato gerador, ocorrido no caso em tela, e glosados os créditos incompatíveis com as modalidades legais de apuração.
		 Versando o caso concreto sobre auto de infração, acompanhado da decadência para exigência dos créditos de Pis e Cofins do ano-calendário de 2013 pela própria fiscalização lançadora e, nesta ocasião de parte do ano-calendário de 2014, nos processos de crédito/compensação há que se reverter o saldo credor desconsiderado.
		 Nesse sentido, rejeito o pedido.
		 
		 5. Conclusão.
		 Do que fora exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário para:
		 Rejeitar as preliminares de conexão e homologação tácita;
		 Acolher a preliminar de decadência para reconhecer decaídos os créditos tributários de Pis e Cofins exigidos entre 01/01/2014 e 31/11/2014;
		 No mérito, reconhecer que as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros são tributadas no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e a COFINS e, por essa razão, determino: 
		 que a fiscalização efetue novo cálculo do percentual de rateio proporcional levando em consideração as receitas originadas do transporte internacional de passageiros e a concessão de crédito sobre os seguintes bens e serviços: (i) de auxílio de navegação; (iii) de auxílio de terminal; (iii) múltiplus; e, (iv) gastos com voos interrompidos.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
	
	 
		 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, redator designado
		 Despesas com compras de pontos Multiplus 
		 A discordância da nobre relatora diz respeito à glosa das despesas com compras de pontos Multiplus. A maioria qualificada do Colegiado entendeu que não podem ser consideradas insumos nos termos das Leis nº 10.867/2002 e nº 10.833/2003 e a glosa deve ser mantida .O conceito de insumo para fins de aplicação das Leis nº 10637/2002 e 10833/2003, já está pacificado no âmbito da Administração Tributária, em virtude do julgamento do REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com publicação em 24/04/2018, julgado na sistemática de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, no qual ficou consignada a ementa:
		 EMENTA 
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO -CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543 -C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando -se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual -EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543 -C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam -se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não -cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando -se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 O item 42 da Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014, reproduz o acatamento da definição dada no julgamento do repetitivo, nos seguintes termos:
		 42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 43. O raciocínio proposto pelo “teste da subtração” a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma “conditio sine qua non” para a produção ou prestação do serviço.
		 Busca -se uma eliminação hipotética, suprimindo -se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
		 Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisão proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu a possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de produção como um todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer), EPI, testes de qualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo produtivo, vacinas aplicadas em rebanhos (item 4 do parecer), instalação de selos exigidos pelo MAPA, inclusive o transporte para tanto (item 5 do parecer), os dispêndios com a formação de bens sujeitos à exaustão, despesas do imobilizado lançadas diretamente no resultado, despesas de manutenção dos ativos responsáveis pela produção do insumo e o do produto, moldes e modelos, inspeções regulares em bens do ativo imobilizado da produção, materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização dos ativos produtivos (item 7 do parecer), dispêndios de desenvolvimento que resulte em ativo intangível que efetivamente resulte em insumo ou em produto destinado à venda ou em prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com combustíveis e lubrificantes em a) veículos que suprem as máquinas produtivas com matéria -prima em uma planta industrial; b) veículos que fazem o transporte de matéria -prima, produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; c) veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes; d) veículos utilizados na atividade -fim de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de transporte (item 10 do parecer), testes de qualidade de matérias -primas, produtos em elaboração e produtos acabados, materiais fornecidos na prestação de serviços (item 11 do parecer).
		 Por outro lado, entendeu que o julgamento (questões estas que não possuem caráter definitivo e que podem ser revistas em julgamento administrativo) não daria margem à tomada de créditos de insumos nas atividades de revenda de bens (item 2 do parecer), alvará de funcionamento e atividades diversas da produção de bens ou prestação de serviços (item 4 do parecer), transporte de produtos acabados entre centros de distribuição ou para entrega ao cliente (nesta última situação, tomaria crédito como frete em operações de venda), embalagens para transporte de produtos acabados, combustíveis em frotas próprias (item 5 do parecer), ferramentas (item 7 do parecer), despesas de pesquisa e desenvolvimento de ativos intangíveis mal -sucedidos ou que não se vinculem à produção ou prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com pesquisa e prospecção de minas, jazidas, poços etc de recursos minerais ou energéticos que não resultem em produção (esforço mal -sucedido), contratação de pessoa jurídica para exercer atividades terceirizadas no setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos da pessoa jurídica contratante (item 9.1 do parecer), dispêndios com alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida para seus funcionários, à exceção da hipótese autônoma do inciso X do artigo 3º (item 9.2 do parecer), combustíveis e lubrificantes utilizados fora da produção ou prestação de serviços, exemplificando a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes (item 10 do parecer), auditorias em diversas áreas, testes de qualidade não relacionados com a produção ou prestação de serviços (item 11 do parecer).
		 Em resumo, considerando a decisão proferida pelo STJ e o posicionamento do Parecer Normativo Cosit 05/2018, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela empresa para apuração do crédito de PIS/COFINS: 1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando -se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Portanto, para análise da subsunção do bem ou serviço ao conceito de insumo, mister se faz a apuração da sua essencialidade e relevância ao processo produtivo da sociedade. Para tanto, propõem -se o “teste da subtração”, que nada mais é do que a eliminação hipotética, suprimindo -se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Se o produto ou serviço se mantiver com as mesmas características é porque o item não é essencial ou relevante. 
		 A própria relatora do voto condutor afirma que a compra dos pontos Multiplus não são essenciais, pois se extraídos da prestação de serviço não impede ou reduz a operação da recorrente. 
		 Não há legislação que imponha à atividade da recorrente a compra dos pontos Multiplus para o sua operação, fato que afasta uma eventual alegação de relevância. 
		 Os pontos Multiplus não fazem parte da prestação de serviço da recorrente, de forma que não podem ser considerados insumos, nos termos das leis nº 10637/2002 e nº 10833/2003. 
		 Sendo assim, mantenho as glosas dos créditos da não -cumulatividade referentes à aquisição de pontos Multiplus.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-12-21T09:07:17.7338948-03:00
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gue as receitas auferidas de operacdes internacionais estdo mantidas na
ndao cumulatividade das contribuicdes.

RATEIO PROPORCIONAL. METODO DE APROPRIAGAO.

Certificado o regime nao cumulativo das receitas sobre os servicos de
transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio
proporcional.

Necessario também incluir na base de cdlculo do crédito do PIS e da
COFINS as despesas contraidas por imposicdo legal na prestacdao dos
servicos de transporte internacional de passageiro.

CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05/2018.
TESTE DE SUBTRACAO E PROVA.

A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP n? 1.221.170/PR
(sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema
por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018 e Parecer
Normativo COSIT/RFB N22.121/2022.

Sdo premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a
essencialidade e/ou relevancia dos insumos e a atividade desempenhada
pelo contribuinte (objeto societdrio), além das demais hipdteses legais
tratadas no art. 32 das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002.

DESPESAS COM VOOS INTERROMPIDOS. TAXAS DE AUXILIO NAVEGACAO E
TERMINAL. IMPOSICAO LEGAL. CREDITO RECONHECIDO.
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Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte
gue sujeita a inUmeros regulamentos da ANAC e de drgdos internacionais,
e dada a imposicao legal do pagamento de taxas a Infraero e DECEA bem
como, suporte ao cliente (passageiro) em solo em razdo do cancelamento
ou interrupcdo do voo, é cabivel a inclusdo das referidas despesas na base
de cdlculo do crédito de Pis e Cofins.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2014

REGIME DE TRIBUTAGCAO DA RECEITA SOBRE O SERVICO DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA.

Conceitualmente, operacdo regular de servicos aéreos de transporte
coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas sdo distintos dos
servicos de transporte aéreo internacional.

Logo, as receitas decorrentes da prestacao de servicos de transporte aéreo
doméstico (nacional) estdo submetidas ao regime cumulativo, a medida
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gue as receitas auferidas de operacdes internacionais estdo mantidas na
ndao cumulatividade das contribuicdes.

RATEIO PROPORCIONAL. METODO DE APROPRIAGAO.

Certificado o regime nao cumulativo das receitas sobre os servicos de
transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio
proporcional.

Necessario também incluir na base de cdlculo do crédito do PIS e da
COFINS as despesas contraidas por imposicdo legal na prestacdao dos
servicos de transporte internacional de passageiro.

CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05/2018.
TESTE DE SUBTRACAO E PROVA.

A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP n? 1.221.170/PR
(sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema
por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018 e Parecer
Normativo COSIT/RFB N22.121/2022.

S3o premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a
essencialidade e/ou relevancia dos insumos e a atividade desempenhada
pelo contribuinte (objeto societdrio), além das demais hipdteses legais
tratadas no art. 32 das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002.

DESPESAS COM VOOS INTERROMPIDOS. TAXAS DE AUXILIO NAVEGACAO E
TERMINAL. IMPOSICAO LEGAL. CREDITO RECONHECIDO.

Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte
gue sujeita a inUmeros regulamentos da ANAC e de drgdos internacionais,
e dada a imposicao legal do pagamento de taxas a Infraero e DECEA bem
como, suporte ao cliente (passageiro) em solo em razdao do cancelamento
ou interrupcdo do voo, é cabivel a inclusdo das referidas despesas na base
de cdlculo do crédito de Pis e Cofins.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de conexdo e de homologacdo tacita e acolher a preliminar de decadéncia relativa ao
periodo compreendido entre 01/01/2014 e 31/11/2014 e, no mérito, em dar parcial provimento
ao recurso voluntario para reconhecer que as receitas decorrentes da prestacdo de servico de
transporte internacional de passageiros sdao tributadas no regime ndo cumulativo das
contribuicdes ao PIS e a COFINS e, por essa razdao, determinar que a fiscalizacdao efetue novo
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calculo do percentual de rateio proporcional levando em consideracdo as receitas originadas do
transporte internacional de passageiros e a concessdao de crédito sobre os seguintes bens e
servigos: (i) de auxilio de navegacao, (ii) de auxilio de terminal, (iii) gastos com voos interrompidos.
Pelo voto de qualidade, em negar provimento para manter a glosa de créditos referentes a
compra de pontos Multiplus, vencidas a relatora e as Conselheiras Laura Baptista Borges e Luciana
Ferreira Braga que davam provimento neste ponto. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Marcos Roberto da Silva — Presidente

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Redator Designado.

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Gilson Macedo Rosenburg
Filho, Laura Baptista Borges, Renan Gomes Rego, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho
Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos, adota-se o relatério do Acérddo Recorrido a seguir
reproduzido:

RELATORIO

Em decorréncia de agdo fiscal desenvolvida junto a empresa qualificada, foram
lavrados os seguintes autos de infragdo:

de fls. 2.449/2.454, em que sdo exigidos RS 61.368.171,75 de Cofins ndo
cumulativa, além de multa de oficio 75% e encargos legais, em face da insuficiéncia
de recolhimento da contribuicdo, relativamente aos periodos de apuragdo de
01/2014 a 12/2014; e

de fls. 2.456/2.461, em que sdo exigidos RS 13.421.001,57 de PIS/Pasep ndo
cumulativo, além de multa de oficio de 75% e encargos legais, em face da
insuficiéncia de recolhimento da contribuicdo, relativamente aos periodos de
apuracdo de 01/2014 a 12/2014.
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A acdo fiscal desenvolvida e as irregularidades apuradas encontram-se detalhadas
no “Relatdrio Fiscal” de fls. 2.463/2.490.

A fiscalizagdo explica que foi aberto um Mandado de Procedimento Fiscal com
vistas a analisar diversos pedidos de ressarcimento, que estdo abaixo indicados. Explica
que a analise dos créditos de PIS/PASEP e de Cofins levada a cabo demonstrou que houve
a falta de recolhimento das contribuicdes no ano de 2014, lavrando, entdo, o Auto de
Infragdo em discussao:

VR TOTAL
CRED N®PROC ATRIB AO | DT. )
PA PERIDCOMP PLEITEADO | PERDCOMP TRANSMISSAO | TIPO CREDITO
PISIPASEP NAC CUM-
1° TRIM 2013 _| 06254 67695.230415.1.5.08-0099 | 4620.123,34 | 10830.910546/2017-12 ZID42015 EXPORT
COFIME MAD CUM -
1° TRIM 2013 | 15058 20314 230415.1.5.09-8851 21.280.568.18 10880 9105472 T-E7 2042015 EXPORT
PISIPASEP NAD CUM -
2 TRIM 2013 | 21322 26734 230415.1.5.08-7540 | 3.131.579,36 | 10880.910548:2017-10 ZWD4/2015 EXPORT
COFIMNG MAD CUM -
Z* TRIM 2013 11179.60565.230415.1.5.00-1002 14,424 244 458 10880, 910549201 7-56 23042015 EXPORT
PISIPASEP NAD CUM -
FTRIM2013 [ 11341.65675230415.1.5.08-9013 | 4.019.737,55 | 10880.8105512017-25 ZVDAI2015 EXPORT
COFINS NAD CUM -
FTRIM 013 | 04458 61196.230415.1.5.09-5617 18.515.155,17 10880, 9105507201781 23042015 EXPORT

PISIPASEP MAQ CUM -
4° TRIM 2013 | 21723.91608.230415.1.5.08-0761 | 3.283.931,08 10880.910552/2017-70 2IDAEMS EXPORT

COFINS MAD CUM -

4" TROM 2013 | OFS5E 32768.230415 1 500.8517 | 1512588553 | 10880 S10553/2017-14 23PN EXPORT

PIS/PASEP NAD CUM -
XPORT

i® TRIM 2014 | 42707 04017 7404015 1.5. 78 1099 | 8.008.003 67 10B80.010554/2017 68 AU
COFING MAD CLUM -
1* TRIN 2014 18546 41788 14041515 19 5605 | 36 885 350 25 10880, 910555201711 140AFTS EXPORT
PISPASEP MAD CUM -
2* TRIM 2014 14727 38970140415 1 5 183503 | 6393 920,31 10880, 510556/ 2017-58 1402018 EXPORT
COFINS NAQ CLUM -
2 TRIM 2014 | 30264 52142 140415 1.5 19-5483 | 29 450 785 30 10880.910557/2017-01 1400415 EXPORT _
PEPASEP NAD CUM -
I* TRIM 2014 | 35766 85665 14041515 18-30%8 | 6 832976 69 10880.910558°201 747 1400430 5 EXPORT
COFINS MAQ CUM -
¥ TRIM 2014 | 04562 92404 140415 1.5 19-8619 | 31 473,104 73 10880.910559/2017-91 140042015 EXPORT
PESPASEP NAD CUM -
4* TRIM 2014 DER30.2TE31.140415.1.5 18 5158 7.415.285 67 1088051 056 1/2017-61 14043 E EXPORT .
COFINS MAD GUM =
4" TRIN 2014 OITTE. 13842 140415.1.5 13-5815 34.155.255 23 10880.51 I560/2017-16 v U] e EXPORT
TOTAL 245.016.006,53

No tépico “PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
EM MODALIDADE INTERNACIONAL”, relata que a TAM Linhas Aéreas considerou que as
receitas advindas do servico de transporte de passageiros em modalidade internacional
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estariam sujeitas ao regime n3o cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, a despeito da
determinagdo do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 2003. Afirma que a pessoa
juridica que opera linhas aéreas domésticas regulares de transporte coletivo de
passageiros esta sujeita ao regime cumulativo das contribuicdes, em relagdo as suas
receitas com o servigo de transporte coletivo de passageiros. Assevera que, assim, a TAM
ndo pode apurar créditos das contribuicdes em relagdo aos custos, despesas e encargos
vinculados a prestagdo desse servico. Informa que o inciso VIl do artigo 122 da Instrucdo
Normativa n2 1.911, de 11 de outubro de 2019, ratificou tal determinacao.

No tépico “RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAC/':\O DOS CREDITOS
APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS AUFERIDAS”, narra que
a contribuinte optou na EFD-Contribuigdes pela “Incidéncia Ndo Cumulativa sobre Receita
Parcial e/ou Receita de Exportacdo com Base na Proporc¢do da Receita Bruta Auferida”.
Esclarece que a Receita Bruta é aquela receita proveniente da venda de bens nas
operagdes de conta proépria, do preco dos servicos prestados e do resultado auferido nas
operagdes de conta alheia (art. 3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n°
1.598/1977). Afirma que, por ndo integrarem a receita bruta da pessoa juridica prestadora
de servicos de transporte, as receitas ndo proprias da atividade, tais como as decorrentes
da venda de ativo imobilizado, receitas de aluguéis de bens modveis e imdveis, entre
outras, ndo compdem o célculo do rateio proporcional.
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Relata que a planilha denominada “Apuragdo 2013” e “Apuragdo 2014” explicita a
classificagdo das receitas adotada pela empresa para fins do calculo do rateio
proporcional. Aduz que as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e
passageiros ndo sdo necessariamente receitas de exportacdo de servigos, que, por
definicdo do art. 60 da Lei n° 10.833/2003, devem gerar pagamentos que representem
ingressos de divisas. Diz que ndo identificou valores registrados nas EFD-ContribuicGes a
titulo de receitas de exportagdo, mas que encontrou apenas valores recebidos de
passageiros (Receita de Exportagdo - PAX).

Informa que apurou que a receita decorrente do transporte internacional de
passageiros foi apropriada indevidamente como receitas ndo cumulativas.

Relata que, em fungdo dessas incorregdes, elaborou um novo calculo de rateio,
chegando aos seguintes percentuais:

Rateio Apurado pelo Contribuinte Rateio Apurado por esta Fiscalizagio
A B C 1) A B C D
and 13 53 62 .68 18,57 7757 13,67 28,80 73,10 -
fol13 50,52 B8.33 18.32 76.36 13,72 30,67 89.33 =
man13 43,38 11,78 3,83 B4.30 3,20 506,20 43,80 -
abl13 4T 72 11.81 18,35 71,84 15,57 368,18 83,81 -
maifid| 4747 11,45 0.97 TE.58 12,42 4348 5851 -
urd13 48 75 8,18 454 BE 30 894 40,98 50,02 -
[TIE T 784 | 9@ 52,18 10,80 30,45 03,55 -
agod1l 4518 10,75 708 8127 10,55 45 83 5417 -
setf13| 4752 8,83 2.0 BB, D6 B 18 57,70 42,30 =
@) o3| 4647 | 1222 | 250 | ssze 9,03 | 6284 | 37.18 -
(@) novild] 4465 15,30 5.70 TE.8% 11,78 58,01 41.99
< dez/13 45 24 10,53 57 B5.20 11,17 42,87 57.33
(a] an/14| 50,52 1029 8,10 B3.81 10,84 47,85 52,36 -
m fevli4| 46T1 11,55 10,83 7783 12,96 41,31 58,60 -
< marf14| 4561 12,48 812 T7.80 11,17 50,81 49,19 =
> abol14| 4104 13,11 B33 TB 88 11,44 46 80 53.20 -
mail14]| 4374 14,33 6,07 T8.80 11,46 5424 45 58 -
(@) i3] S075 | o983 | 1584 7433 1537 | 3203 87.07 -
— jara| asas | 1101 | 634 82,85 1256 | 4203 5707 -
=2 agolta| 4277 | 1188 | 650 81,52 1056 | 4805 51,05 -
L setl14 481 11,80 13,56 T4 55 15,50 36,73 8327 -
2 outi & 48 28 11,89 10,50 irol 13,32 40,98 =801 =
nowl14]| 4732 11,27 6.8 81,88 12,70 41,87 5833 -
8 dezl14]| 4991 8,18 14.85 TEAT 15,72 30,81 88,18 -
o LEGENDA
(@] Fatores de Rateio pars apuracao de credites sobre dispéndies com iens de uso comum &
A geracao de receitss brutss cumulstivas & no cumulativas
B Crédita Vinculado a Receita Tributada no Mercado Interno
C Crédito Vinculado & Receita Ndo Tributada no Mercada Interno
i) Crédito de Expartagio

Explica que o percentual apurado na coluna A é o que efetivamente concede
direito aos créditos solicitados, sendo que este foi rateado para as demais colunas B, C e
D.

No tépico “BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS”, discorre sobre o
conceito de insumos estabelecido pelo artigo 172 da IN n° 1.911, de 2019.

No sub-tépico “Combustiveis de Aeronaves”, diz que as receitas auferidas com o
transporte doméstico de cargas estdo sujeitas ao regime ndo cumulativo de apuracdo.
Aduz que, quando existente o documento fiscal de aquisi¢do do produto e seus elementos
(CST Cofins/CST PIS)demonstrem que houve o pagamento da contribuicdo, ainda que
tenha se dado na forma de incidéncia monofdsica, cabe a apuragao de créditos relativos as
aquisicdes de querosene de aviagao.

Aduz que as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros estdo
sujeitas ao regime cumulativo, o que torna ilegal a apuracdo créditos em relagdo as
aquisicdes de querosene de aviagdo.
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Argumenta que cabe a aplicagdo do rateio proporcional apenas em relagdo as
aquisi¢coes de querosene de aviagdo destinado ao transporte doméstico de cargas.

Explica que as receitas de venda de querosene destinado as aeronaves em trafego
internacional desfrutam de ndo incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins por disposi¢cdo dos
artigos 2° e 32 da Lei n° 10.560, de 2002. Afirma que, em fung¢do do disposto no §22 do
artigo 3° da Lei n° 10.833/2003, ndo ha a possibilidade de geragdo de créditos em relagdo
as aquisicdes de querosene de aviagdo destinado ao transporte internacional de cargas e
ao transporte de passageiros em ambito nacional ou internacional.

Alega, relativamente ao querosene de aviagdo para o transporte internacional de
passageiros, que ha um segundo impedimento a apuragdo de créditos, dado que as
respectivas receitas encontram-se sujeitas ao regime cumulativo.

Esclarece, ainda, que todas as notas fiscais de aquisicdo de querosene se
encontram com o CST 08 — “Operagao sem Incidéncia da Contribuicdo” o que impede o
direito ao crédito.

Nos tépicos “Material de Suporte de Servigo a Bordo”, “Materiais de Comissaria” e
“Vestuarios e Acessorios Profissionais”, aduz que os respectivos bens sdo dispéndios
vinculados diretamente a geragdo de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuragdo
(transporte de passageiros), razdo pela qual os créditos foram glosados.

No tépico “Servigos de Auxilio a Navegacdo”, a fiscalizacdo explica que ndao ha
direito a créditos quando o dispéndio é efetuado junto ao DECEA (Departamento de
Controle do Espago Aéreo-Ministério da Defesa), 6rgdo da administragdo publica direta,
que ndo é contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins, razdo pela qual aplica-se a vedacdo
estabelecida pelo art.3°, §2°, |l, das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003.

No tépico “Servigo de Auxilio Terminal”, diz que os itens relacionados nesta conta
se referem a pagamentos a Infraero e ao DECEA. Afirma que os pagamentos feitos ao
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DECEA (Departamento de Controle do Espago Aéreo) ndo ensejam a apuracdo de créditos.

Relativamente aos pagamentos a Infraero, diz que verificou que sdo relativos a
utilizacdo das instalagGes e servicos existentes nos terminais de passageiros (tarifa de
conexdo), ou seja, dispéndios vinculados exclusivamente a geragdo de receitas sujeitas ao
regime cumulativo de apuracdo (transporte de passageiros).

No tépico “Gastos com voos interrompidos”, explica que esta conta traz apenas
lancamentos com “descri¢cdo do item” genérica “Gastos com voos interrompidos”.

Afirma que, além disso, os fornecedores que se encontram nesta conta indicam
vinculagdo dos dispéndios exclusivamente a geracdo de receitas sujeitas ao regime
cumulativo de apuragdo (transporte de passageiros), tais como (fornecedores de
refeicdes, hospedagem e transporte).

No topico “Despesas com ComissGes”, relata que tal despesa ndo preenche os
requisitos da relevancia e essencialidade, pois ndo estdo relacionadas ao exercicio da
atividade-fim da contribuinte e que, portanto, sdo custos operacionais para o exercicio de
suas atividades, ndo gerando o crédito postulado.

No tépico “Despesas com Compras de Pontos MULTIPLUS” e “Servicos de
Comissaria” explica que os respectivos dispéndios estdo vinculados exclusivamente a
geracdo de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuracdo (transporte de
passageiros).
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No tépico ”CONTRAPRESTA(;@ES DE OPERACC)ES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
DE PESSOA JURIDICA”, relata que constatou que ndo ha informacdes sobre a data e a
descri¢do do langamento, que sdao essenciais a analise do crédito. Afirma que sem a data
nao é possivel aferir o momento em que ocorreu o fato gerador do tributo. Alega que se a
Contribuinte ndo tem o controle de tal informacao, ela, em tese, pode se apropriar do
crédito ad infinitum, ja que ndo existe um marco temporal a delimita-lo.

No tépico “APURACAQ”, informa que os calculos efetuados nas planilhas de andlise
(Bens, Servigos, Energia, Aluguel e Arrendamentos) encontram-se consolidados na planilha
“Apuragdo 2013” e “Apuragdo 2014” e que nenhuma das apuragdes dos AC 2013 e 2014
teve por resultado saldo de créditos decorrentes de exportagdo, mas, ao contrario, ficou
constatado que ha valores de contribuicdo a pagar, conforme demonstrado na planilha
“Apur Contrib a Pagar 2013” / “Apur Contrib a Pagar 2014”.

No tépico “CONCLUSAO FISCAL”, aduz que, tendo em vista que a empresa n3o
efetuou qualquer pagamento a titulo de PIS/Pasep e Cofins apuradas no regime n3o
cumulativo em 2014, n3o se aplica a regra do artigo 150 do CTN. Informa que nas DCTF de
2014 n3o ha confissdo de qualquer valor devido a titulo de PIS/Pasep e de Cofins ndo
cumulativo. Relata que, deste modo, com fundamento no inciso | do art. 173 do CTN
procedeu ao lancamento de oficio dos valores a pagar das contribui¢cdes de 2014. Afirma,
ainda, que inexiste saldo de créditos em 2013. Informa, por fim, que todos os célculos
estdo demonstrados nas planilhas “Apur Contrib a Pagar 2013” e “Apur Contrib a Pagar
2014”.

Cientificada em 10/12/2019, a TAM Linhas Aéreas apresentou impugna¢do em
10/01/2020, alegando, em sintese, o seguinte.

No tépico “DOS FATOS”, diz que a presente autuagdo se originou da analise dos
pedidos de ressarcimento referentes aos créditos acumulados em 2013 e 2014, sendo
que, de acordo com os ajustes feitos pela fiscalizagdo, além da impossibilidade de
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ressarcimento dos créditos apurados, a Impugnante também teria saldo devedor das
contribuicBes ao PIS/PASEP e da Cofins. Faz um resumo das glosas realizadas e diz que
demonstrara que elas sdo incabiveis.

No tépico “DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS”, esclarece que o mérito em discussdo
nestes autos ja foi analisado pelo CARF no julgamento do PAF n? 10880.722355/2014-52 e
processos correlatos (Doc. 01). Diz que houve parcial provimento aos Recursos Voluntarios
apresentados para (i) reconhecer que as receitas decorrentes do transporte internacional
de passageiros deveriam permanecer submetidas a apuracdo ndo cumulativa; (ii)
reconhecer que as receitas financeiras devem ser consideradas tanto no divisor (receita
bruta total) quando no dividendo (receita bruta ndo cumulativa) quando do calculo do
percentual de rateio; e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinéncia de diversos bens
empregados em sua prestacdo de servigo.

No tépico “NULIDADE DO AlIM - ILIQUIDEZ DO CREDITO EXIGIDO -
HOMOLOGACAO DO SALDO CREDOR AC 2013”, argumenta que, ao analisar a planilha
“ContribuicGes Apuradas a Pagar”, verificou que a fiscalizacdo desconsiderou do calculo
do PIS e da Cofins devidos em janeiro de 2014, o saldo credor apurado em dezembro de
2013. Alega que, no lancamento por homologacdo, compete a contribuinte constituir o
crédito tributdrio, tendo a Autoridade Administrativa prazo certo para averiguar a
corre¢do do procedimento adotado, podendo homologa-lo ou ndo.
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Ressalta que o calculo do quantum devido do PIS e COFINS ndo cumulativo envolve,
além da determinagdo do valor do débito sobre as receitas, a apuragdo do crédito a que
tem direito, nos termos dos artigos 32 das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.

Aduz que o prazo que a fiscalizacdo possui para conferir e glosar os créditos
apurados é o mesmo prazo decadencial previsto para homologacao do crédito tributario.
Informa que o CARF ja se manifestou neste sentido em questdo analoga (formagdo do
prejuizo fiscal e base de calculo negativa de IRPJ e CSLL).

Sustenta que, deste modo, seja por aplicagdo do art. 150, §42 ou art. 173, inciso |
do CTN, os créditos declarados em dezembro de 2013 (seis anos atrds) estdo tacitamente
homologados, ndo podendo ser desconsiderados na apuragdo do ano de 2014.

Salienta que o trabalho fiscal teve inicio em 18/04/2017 e foi encerrado apenas em
dezembro de 2019, ou seja, as conseqliéncias da excessiva morosidade da fiscalizacdo em
concluir seus trabalhos ndo podem atingir os créditos apropriados.

Entende que, dada a desconsideracdo do saldo credor de 12/2013, é notério que os
autos de infragdo sdo iliquidos, contrariando o art. 142 do CTN, disposi¢cdo que impde que
o cdlculo do tributo seja feito corretamente, sob pena de nulidade do langamento fiscal.

No tépico “DA DECADENCIA DO CREDITO TRIBUTARIO EXIGIDO NO PRESENTE AUTO
DE INFRACAO”, aduz que o suposto saldo devedor de 2014, periodo que estd fulminado
pela decadéncia. Argumenta que, no caso do PIS/PASEP e da Cofins, ocorre o chamado
langamento por homologacdo, ja que lhe compete constituir o crédito tributario, calcular
o quantum devido e antecipar o pagamento, sem qualquer interferéncia da Autoridade
Administrativa. Alega que, como a ciéncia do lancamento ocorreu em 12/12/2019, a
quase totalidade do periodo autuado foi efetuada depois de transcorrido os cinco anos,
observado o momento a partir do qual o CTN reputa ocorrido o fato gerador.

Entende que, assim, os periodos anteriores a 12/12/2014 ja estdo decaidos, pois de
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acordo com o § 42 do art. 150 do CTN, o Fisco tem cinco anos contados da ocorréncia do
fato gerador para homologar ou ndo o langamento efetuado e, decorrido esse prazo, com
ou sem manifestacdo da autoridade fiscal, considerar-se-a extinto o crédito tributario.

Alega que a regra do art. 173, 1, do CTN, segundo a jurisprudéncia dos Tribunais
Superiores, somente se dd quando constatado que a conduta do sujeito passivo estd
eivada de dolo, fraude ou simulagdo ou haja falta de pagamento do tributo devido.
Assevera que ndo houve a ocorréncia de nenhum desses requisitos. Especificamente em
relagdo a segunda situagdo — inocorréncia do pagamento do imposto — argumenta que a
utilizacdo de créditos para liquidar saldo devedor das contribui¢cdes apuradas ao final do
periodo é considerada uma forma de pagamento do tributo.

Ressalta, caso as compensagBes ndo sejam consideradas espécie de pagamento,
qgue houve recolhimento de tributo no ano de 2014 e, portanto, incabivel a aplicagdo do
art. 173 do CTN. Narra que é possivel verificar por meio dos documentos extraidos do e-
CAC (doc. 02) que realizou recolhimento antecipado do PIS/PASEP e da Cofins em 2014,
fato que pode ser verificado quando da andlise das reteng¢des na fonte realizadas (doc.
03). Assevera que a consideragdo das retencdes na fonte como pagamento antecipado
para fins de deslocamento da regra decadencial ja é entendimento sumulado pelo CARF
(Sumula CARF n2 123). Afirma que o referido entendimento deve ser aplicado ao presente
caso, de tal forma que a regra de decadéncia a ser aplicada é a disposta no § 42 do art.
150 do CTN.
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Conclui que o crédito langado esta fulminado pela decadéncia, razao pela qual deve
ser cancelado todo o auto de infragdo

No tépico “DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE
TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM AS RECEITAS NAO
CUMULATIVAS”, argumenta que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 mantém
no regime cumulativo as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros
efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Alega que ndo ha na norma
qualquer alusdo ao transporte internacional, razdo pela qual apenas as receitas do
transporte nacional de passageiros estdo incluidas no regime cumulativo do PIS/Cofins.

Discorre sobre os conceitos legais estabelecidos no Cddigo Brasileiro de
Aeronautica (CBA), definicGes que, no seu entender, devem ser aplicadas para a
interpretacdo do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003.

Afirma que o citado dispositivo, na medida em que se reporta a empresas regulares
de linhas aéreas domésticas e a prestacdo de servico de transporte de pessoas por
empresas de taxi aéreo, trabalha com a aludida distin¢gdo entre empresas que se dedicam
aos “Servicos Publicos de Transporte Aéreo Regular” e aos “Servicos Publicos de
Transporte Aéreo ndo Regular”. Diz que as empresas de taxi aéreo representam um tipo
de empresa que presta o servico ndo regular. Entende que, por isso, o inciso XVI do art. 10
da Lei n? 10.833/2003 aplica-se aquelas receitas derivadas da prestacdo de servigos de
transporte aéreo regular e de taxi aéreo, em ambos os casos desde que o transporte seja
de passageiros.

Esclarece que o transporte aéreo doméstico é aquele em que os pontos de partida
e de chegada estdo localizados no territério nacional e que o transporte publico
doméstico, regular e ndo regular, somente poderd ser prestado por pessoas juridicas
brasileiras.

Assevera que quando o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 estabelece
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gue serdo apuradas pelo regime cumulativo as “receitas decorrentes de prestacdo de
servico de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas
aéreas domésticas” estd se referindo, exclusivamente, as receitas auferidas por
companhias aéreas que transportam passageiros em percurso doméstico e sob regime de
concessao de “Servigos Publicos de Transporte Aéreo Regular”.

Argumenta que o referido dispositivo, ao mencionar “empresas regulares de linhas
aéreas domésticas”, pretendeu qualificar o servigo de transporte de passageiros prestado
e ndo a pessoa juridica que aufere a receita desse servico.

Salienta que a oragdo explicativa “efetuado por empresas regulares de linhas
aéreas domésticas” tem por fim elucidar o alcance da expressdo “servico de transporte
coletivo de passageiros” constante da oragdo anterior, ndo tendo qualquer relagdo com as
receitas auferidas.

Ressalta que, se a intengdo do legislador fosse a de incluir toda e qualquer receita
auferida por empresas operadoras de linhas aéreas domésticas em decorréncia do
transporte de servigos de passageiro no regime cumulativo do PIS e da Cofins, bastaria
fazer mengdo as “receitas decorrentes da prestacdo de servigos de transporte coletivo
aéreo de passageiros”, mas que o legislador fez questdo de especificar que as receitas
mantidas no regime ndo cumulativo sdo aquelas relacionadas ao transporte de passageiro
efetuado especificamente por empresas que operam em linhas aéreas domésticas.
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Conclui que as receitas oriundas do transporte internacional de passageiros estdo
abrangidas pelo regime ndo cumulativo e que as receitas do transporte nacional de
passageiros estdo sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da Cofins.

No tépico “DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAGAO DOS
CREDITOS APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS AUFERIDAS
NO PERIODO (RECEITA BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NAO
TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTACAQ)”, alega o seguinte:

Ainda que a determinagdo do pertencimento das Receitas decorrentes da
prestacdo de servico de transporte aéreo internacional de passageiros tenha
reflexos na propor¢do de créditos passiveis de ressarcimento, a determinagdo do
montante desses créditos ndo interfere no saldo devedor das contribuicdes
apurado pela fiscalizagdo no ano de 2015 e constituido no Auto de Infragdo ora em
discussao.

No tépico “BENS E SERVICOS VINCULADOS AO TRANSPORTE AEREO
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS”, diz que a fiscalizagdo glosou diversos créditos sob a
justificativa de que seriam dispéndios vinculados a geracdo de receitas sujeitas ao regime
cumulativo de apuragdo, relativamente as seguintes contas: materiais de comissaria;
despesas com compras de pontos Multiplus; gastos com voos interrompidos e material de
suporte de servigo de bordo.

Reclama que tais glosas decorrem da premissa equivocada de que toda receita
oriunda da prestagdo de servico de transporte aéreo de passageiros, doméstico ou
internacional, estaria submetida ao regime de apuragdo cumulativo das contribuicGes
sociais.

Explica que as receitas decorrentes do servico de transporte internacional de
passageiros estdao sujeitas as regras do regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS, na
medida em que as mesmas ndo foram mencionadas pelo inciso XVI do artigo 10 da Lei n®
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10.833/03, mas apenas as decorrentes do transporte doméstico.
Conclui que as glosas em questao devem ser revertidas.

No tépico “DO REGIME NAO CUMULATIVO DO PIS/Pasep E DA COFINS”, aduz que
nao esta correto o entendimento da fiscalizagdo, o qual, embora mencione que adota os
critérios de relevancia e essencialidade ao analisar os insumos utilizados, na verdade,
interpreta os dispositivos que se referem aos créditos do PIS e da Cofins com viés do
regime nao cumulativo do IPI.

Discorre sobre o artigo 195 da Constituicdo Federal, sobre os artigos 3° das Leis n%s
10.637/2002 e 10.833/2003. Tece comentdrios a respeito dos regimes da ndo
cumulatividade do IPI e do PIS/Pasep e da Cofins. Afirma que o entendimento adotado no
AlIM restringe ilegalmente o conceito de insumos a ser adotado no regime ndo cumulativo
do PIS e da COFINS.

Discorre sobre a decisdo do STJ (Recurso Especial n° 1.221.170) que ampliou o
conceito de insumos e sobre a Nota SEI n2 63/2018 CRJ/PGACET/PGFN-MF.

Requer que a analise das glosas de insumos leve em consideracdo os critérios de
essencialidade ou relevancia, conforme delimitado pelo STJ.

Pleiteia, ainda, que seja dada correta interpretagdo ao artigo 10, inciso XVI, da Lei
n2 10.833/03, no tocante as receitas que devem permanecer no regime cumulativo, de
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acordo com as definicdes empregadas pelo Direito Aeronautico e pelo parece que acosta
aos autos (Doc. 04).

No tépico “COMBUSTIVEL DE AERONAVES (DOMESTICO)”, aduz que, segundo a
fiscalizagdo a respectiva conta contdbil ndo possuia despesas de combustivel destinado ao
transporte doméstico (CST 04), mas apenas destinado ao transporte internacional (CST 08
- isentos e ndo compativeis com a geragdo de crédito). Aduz que, ao compulsar as notas
fiscais analisadas pela fiscalizagcdo, observou que todas as notas foram devidamente
preenchidas com o CST 04 — “Operagbes com incidéncia da Contribuicdo”. Narra que
acostou volume parcial das notas fiscais do periodo analisado, a fim de demonstrar a
correta utilizagdo do Cadigo CST (Doc. 05).

Salienta, ainda, que se o combustivel for destinado ao transporte internacional de
passageiros, por determinacdo legal, tal informacdo deverd estar expressamente
registrada na nota fiscal (art. 32 da Lei n® 11.560/2002). Afirma que tal informac&o n3o se
verifica nas notas fiscais glosadas pela fiscalizagdo. Sustenta que a conclusao fiscal, no
sentido de que teria tomado crédito de combustivel destinado ao transporte
internacional, é equivocada, o que s6 vem a confirmar a iliquidez do AllM.

Salienta que o avido que transporta cargas também transporta passageiros e,
sendo domeéstico, os dispéndios com combustivel devem compor o percentual de rateio.

Conclui que deve ser reconhecido o direito aos créditos em relagdo as notas fiscais
de combustiveis glosadas sob a equivocada justificativa de serem destinadas ao transporte
internacional.

No tépico “VESTUARIOS E ACESSORIOS PROFISSIONAIS”, aduz que a fiscalizacdo
glosou créditos apurados sobre valores gastos com a aquisicdo de vestuario (botas,
vestidos, cabides, maquina de costura, bottons, tecidos, coletes, malas para passageiros,
entre outros), sob o argumento de ndo serem aplicados diretamente na execugdo das
atividades que a sociedade tem por objeto.
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Reclama que, para a fiscalizagdo, os itens de vestudrio ndo sdo capazes de gerar
créditos de PIS/PASEP e de Cofins porque: (i) estariam vinculados a geracdo de receita
cumulativa (transporte de passageiros); ou (ii) porque ndo seriam aplicados diretamente
na execugao das atividades que a sociedade tem por objeto.

Reafirma que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n? 10.833/03 determina que o
transporte internacional de passageiro esta incluido no regime ndo cumulativo do PIS e da
Cofins. Entende que se tratando de despesas para produgdo de servigos que abrangem os
passageiros como um todo, em transito doméstico e internacional, as despesas incorridas
com vestudrio devem ser submetidas ao rateio proporcional para determinagdo da
parcela desses custos que estdo atreladas a geracdo de receita bruta ndo cumulativa e,
por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS/PASEP e da Cofins.

Afirma que os créditos cujos gastos foram glosados se referem, majoritariamente, a
compra de tecido para produc¢do de uniforme dos aeronautas. Ressalta ser facil perceber
gue as notas fiscais analisadas tratam de aquisi¢do de tecido para produc¢do dos uniformes
dos aeronautas que, por determinagdo legal, devem ser fornecidos pela companhia aérea
(art. 46 do CBA).

No tépico “VESTUARIOS E ACESSORIOS PROFISSIONAIS”, aduz que a fiscalizacdo
glosou créditos apurados sobre valores gastos com a aquisicdo de vestuario (botas,
vestidos, cabides, maquina de costura, bottons, tecidos, coletes, malas para passageiros,
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entre outros), sob o argumento de ndo serem aplicados diretamente na execugdo das
atividades que a sociedade tem por objeto.

Reclama que, para a fiscalizagdo, os itens de vestudrio ndo sdo capazes de gerar
créditos de PIS/PASEP e de Cofins porque: (i) estariam vinculados a geracdo de receita
cumulativa (transporte de passageiros); ou (ii) porque ndo seriam aplicados diretamente
na execucgado das atividades que a sociedade tem por objeto.

Reafirma que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n2 10.833/03 determina que o
transporte internacional de passageiro esta incluido no regime ndo cumulativo do PIS e da
Cofins. Entende que se tratando de despesas para produgdo de servigos que abrangem os
passageiros como um todo, em transito doméstico e internacional, as despesas incorridas
com vestudrio devem ser submetidas ao rateio proporcional para determinagdo da
parcela desses custos que estdo atreladas a geragdo de receita bruta ndo cumulativa e,
por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS/PASEP e da Cofins.

Afirma que os créditos cujos gastos foram glosados se referem, majoritariamente, a
compra de tecido para produgdo de uniforme dos aeronautas. Ressalta ser facil perceber
gue as notas fiscais analisadas tratam de aquisi¢do de tecido para producdo dos uniformes
dos aeronautas que, por determinagdo legal, devem ser fornecidos pela companhia aérea
(art. 46 do CBA).

No tépico “DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS”, relata que a
fiscalizacdo glosou créditos apurados sobre despesas realizadas com base no contrato
estabelecido com a empresa MULTIPLUS, sob o argumento de que elas sdo vinculadas
exclusivamente a geracdo de receitas sujeito ao regime cumulativo (transporte de
passageiros). Reclama que tal entendimento, como ja expds, estd equivocado.

Discorre sobre as atividades da MULTIPLUS e como se da a relagdo comercial entre
essa empresa e a TAM. Afirma que os valores devidos a MULTIPLUS sdo relativos as
atividades de venda de pontos e de administracdo, gestdao e operagdao do Programa de
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Fidelidade. Esclarece que, embora as atividades de propaganda sejam desenvolvidas
conjuntamente pela TAM e MULTIPLUS, os respectivos gastos sdo imputados a cada uma
na propor¢do do que lhes couber individualmente. Afirma que tais gastos ndo podem ser
qualificados como derivados da contratacdo de servicos de propaganda ou promogdo.
Argumenta que sdo gastos que dizem respeito ao processo de prestacao de servigos da
TAM, tipica despesa operacional voltada a manter os clientes, incentivando-os a aderir ao
seu Programa de Fidelidade. Cita Solugdes de Consulta e decisées do CARF que
corroborariam seus argumentos, no sentido de que tais gastos sdo tipicas despesas
operacionais, razdo pela qual se enquadram no conceito de insumos.

Conclui que ha uma relagdo de ineréncia e relevancia entre tais gastos e suas
atividades e que eles sdo realizados como forma de manter a continuidade de suas
atividades no mercado de transporte aéreo, razdo pela qual se qualificam como insumos
utilizados em sua atividade fim.

No tépico “GASTOS COM VOOS INTERROMPIDOS”, alega que as receitas vinculadas
ao transporte internacional de passageiros se inserem no ambito da ndo cumulatividade
do PIS/Cofins, de modo que os créditos apropriados devem ser reconhecidos.

Salienta, outrossim, que é facil verificar, com base na planilha de créditos acostada
pela fiscalizagdo, denominada “Conciliagdo 39-2014”, que as descri¢des que utilizou sdo
suficientes para identificacdo dos dispéndios, isto é, trata-se de gastos com aluguel de
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quartos para hospedagem de tripulagdo e passageiros e refei¢des de tripulagdo e
passageiros quando ha interrupgao de voos.

Afirma, ainda, que tais dispéndios sdo obrigatérios por determinagdo legal.
Argumenta que a ANAC (Resolugdo n.° 141, de 2010) determina que é responsabilidade da
companhia aérea dar a assisténcia devida aos passageiros quando os voos forem
interrompidos, cancelados ou estiverem atrasados. Aduz que ndo ha fundamento a
sustentar que os gastos com a assisténcia material concedida aos passageiros em voos
cancelados, atrasados ou interrompidos ndo sdo essenciais a prestagdo dos servigos de
transporte aéreo.

No tépico “COMISSOES”, aduz que a fiscalizacdo glosou os respectivos créditos por
ndo se enquadrarem no conceito de insumos, alegando que nao satisfazem os requisitos
da relevancia e essencialidade. Explica que as comissdes subdividem em duas categorias:
(i) as fixas, que correspondem a um percentual previamente estabelecido
contratualmente e pagas aos agentes de viagens em decorréncia da venda de passagens
aéreas e (ii) as varidveis, que decorrem de programas de incentivos especificos para
aumento de vendas e atingimento de metas. Afirma que, como demonstra as planilhas da
fiscalizagdo, tais comissdes sdo pagas as agéncias de viagens. Assevera que tais gastos sdo
essenciais porque estdo relacionados a venda de passagens aéreas, ou seja, guarda
relagdo intrinseca com a prestagao de seus servigos. Cita decisdo do CARF que reconheceu
a possibilidade de créditos decorrentes de dispéndios desta natureza.

No tépico “SERVICO DE AUXILIO DE NAVEGACAO”, explica que as “Tarifas de
Navegacdo Aérea” pagas ao Departamento de Controle do Espaco Aéreo — Ministério da
Defesa (DECEA) - sdo devidas pela utilizagdo de servigos, instalagdes, auxilios e facilidades
destinadas a apoiar e tornar segura a navegag¢ao aérea no pais.

Aduz que, segundo a fiscalizagdo, os servicos dessa natureza ndo seriam
incompativeis com a apuragdo de créditos, mas que foram glosados sob o argumento de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

que como tal 6rgdo faria parte da administragdo publica direta ele ndo estaria sujeito a
incidéncia das contribuicGes, a ensejar a vedacgdo ao direito a crédito, nos termos do art.
39, §29, inciso Il, das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.

Entende, que as despesas incorridas com o pagamento da Tarifa de Navegacdo
Aérea ndo se inserem na aludida veda¢do, na medida em que as mesmas sofrem a
incidéncia das contribui¢es sociais nas etapas anteriores.

Esclarece que, para a prestacdo de servicos destinados a tornar mais segura a
navegacdo aérea, a Lei n? 6.009/73 autoriza a exigéncia de trés tarifas distintas: Tarifa de
Uso das Comunicagbes e dos Auxilios a Navegacdo Aérea em Rota, Tarifa de Uso das
Comunicacdes e dos Auxilios-Rddio & Navegacdo Aérea em Area de Controle de
Aproximacado e Tarifa de Uso das ComunicagGes e dos Auxilios-Radio a Navegacdo Aérea
em Area de Controle de Aerédromo.

Explica que a referida lei permite que os servicos sejam prestados por outras
entidades publicas ou privadas, ou seja, ndo precisam ser desempenhadas
necessariamente pelo DECEA.

Relata que esse 6rgdo é responsavel pela obtengdo dos dados dos voos realizados,
individualizacdo dos servicos prestados, emissdo de guias para pagamento, cobranca e
repasse dos valores arrecadados aos provedores de servigo autorizados pelo DECEA, de
modo que ele constituiria em mero centralizador de informacgGes e 6rgdo arrecadador,
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sendo que os valores recebidos sdao repassados aos efetivos prestadores de servigo de
ajuda a navegacao.

Argumenta que, ainda que o DECEA fosse responsavel pela arrecadacdo dessas
tarifas, tais valores ndo lhe sdo destinados, ja que sdo repassadas a entidades publicas
e/ou privadas autorizadas pelo Comando da Aeronautica a prestar o servigo de auxilio a
navegacao, razdo pela qual tais tarifas sdo tributadas pelo PIS/Pasep e Cofins.

Aduz que, ainda que o DECEA seja responsavel pela apuragdo e cobranga das
Tarifas de Navegacdo, os valores recolhidos sdo recepcionados nos cofres do Tesouro
Nacional. Salienta que o inciso Il do art. 32 da Lei n? 9.715/98 impde as pessoas juridicas
de direito publico interno, tal qual a Unido Federal, a apura¢do de PIS/Pasep com base no
valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de
capital recebidas, de modo que as receitas das Tarifas de Navegacdo Aérea se inserem no
conceito de receitas correntes e devem ser incluidas na base no valor mensal de PIS/Pasep
devido pela Unido.

Afirma que documento “Perguntas e Respostas” da RFB, intitulado “Contribuigdo
para o PIS-Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 2017”, extirpa qualquer duvida
a respeito da tributagdo dessas receitas pelo PIS/Pasep.

Ressalta, outrossim, que as receitas oriundas das Tarifas de Navegacdo Aérea
constituem contraprestagdo ao servigo de auxilio a navegacgdo e, consequentemente, se
inserem no conceito de receitas correntes de que trata o § 12 do artigo 11 da Lei n°
4.320/64, de modo que devem ser incluidas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido
pela Unido Federal.

Sustenta que as Tarifas de Navegacdo pagas devem gerar crédito de PIS e Cofins,
pois os valores dela decorrentes ndo pertencem ao DECEA, mas sdo repassados as
entidades de direto publico ou privado autorizadas a prestar servico de auxilio a
navegacao, as quais estdo sujeitas a tributagdo por aquelas contribuigdes.
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Aduz que, mesmo que se entenda que estes valores pertencem ao DECEA, esse
orgdo, por ser parte da Unido Federal e ndo ter personalidade juridica, esta sujeito ao
mesmo regime tributdrio desta, de modo que os valores oriundos das tarifas, por serem
classificados como receitas correntes, devem ser incluidos na base de apurag¢do mensal do
PIS/Pasep devido pela Unido Federal, razio pela qual ndo ha que falar em aplicacdo da
vedac3o prevista no art. 32, §29, inciso Il, das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.

No tépico “SERVICO DE AUXILIO DE TERMINAL”, reclama que a fiscalizacdo glosou
créditos apurados sobre dispéndios com de servicos de auxilio de terminal pagos ao
DECEA e a Infraero por entender que: (i) o DECEA seria 6rgdo da administracdo direta ndo
sujeitos ao PIS e a Cofins, sendo vedado o direito ao crédito, nos termos do art. 32, §29,
inciso Il, das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003; e (ii) quanto aos pagamentos a Infraero,
por serem “relativos a utilizacdo das instalacdes e servicos existentes no Terminal da
Passageiros (definicdo da Lei n2 6.009/73 — tarifa de conexdo devida pelo transportador)”,
pois seriam “dispéndios vinculados EXCLUSIVAMENTE a geracdo de receitas sujeitas ao
Regime Cumulativo de Apuracdo (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), logo também nao
ensejam apuracgdo de créditos”.

Aduz que a glosa dos créditos decorreu tdo somente da natureza juridica do DECEA
e a suposta vinculagdo dos mesmos a geragao de receita cumulativa.
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Alega, no que se refere a aplicagdo da vedagdo do art. 32, §29, inciso Il, das Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, que, pelas razdes ja
expostas, 0 mesmo ndo procede.

Relativamente aos pagamentos realizados a Infraero, reforga que o inciso XVI do
art. 10 da Lei n2 10.833/2003 determina que o transporte internacional de passageiro foi
incluido no regime ndo cumulativo do PIS e da Cofins, de modo que as despesas incorridas
com servigos de auxilio de terminal geram direito aos créditos.

No tépico “TAXA SUFRAMA - INFRAERO”, explica que no periodo transcorrido entre
28/01/2000 a 16/07/2017 vigorou a Taxa de Servigos Administrativo (TSA), na hipdtese de
prestacdo de servigos de vistoria e internamento de mercadoria nacional nas zonas
incentivadas da Zona Franca de Manaus.

Explica que, de acordo com o art. 16 da Portaria n2 205/2002, a TSA era devida pelo
destinatario da mercadoria, sendo facultado ao transportador, na condicdo de sujeito
passivo por substituicdo, a efetuar o pagamento da aludida taxa.

Entende que se tratando de despesa obrigatéria e indissocidvel ao servico de
transporte de cargas aquela regido, as incluiu na base de cdlculo para apuragdo dos
créditos de PIS e Cofins ndo cumulativos.

Relata que a fiscalizagdo glosou os créditos sob o argumento de que (i) os
pagamentos seriam realizados a SUFRAMA, que seria 6rgao da administragdo direta, nao
contribuinte das contribuicGes; e que (ii) o verdadeiro sujeito passivo da taxa seria o
destinatario da mercadoria, possuindo a TAM mera faculdade de recolhé-la na condi¢ao
de sujeito passivo por substituicdo.

Esclarece que a Lei n? 9.960/2000, que instituiu a TSA, estabelecia em seu art. 62
que os recursos provenientes do pagamento da referida taxa eram exclusivamente
destinados ao custeio das atividades fins da SUFRAMA.
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Assevera que as entidades de direito publico estdo sujeitas a incidéncia mensal do
PIS/Pasep, a aliquota de 1%, sobre as receitas correntes e sobre as transferéncias
correntes e de capital.

Entende que os valores provenientes da TSA, por terem natureza tributdria e por
decorrerem da prestacdo de servico, sdo classificdveis como receitas correntes da
SUFRAMA e est3o sujeitos a incidéncia do PIS/Pasep, na mesma forma que o DECEA.

Afirma que a SUFRAMA é contribuinte de contribui¢do social, ndo sendo possivel
justificar a glosa de créditos pelo fato dela ser entidade publica.

Alega, ademais, que o fato de recolher a TSA na qualidade de substituta ndo é
suficiente para impedir o cdlculo do crédito, pois o pagamento da TSA depende das
condi¢Ges comerciais acertadas com o destinatario das mercadorias na ZFM e, uma vez
estipulado que ela efetuard o recolhimento da taxa, ela tem tal obrigagao.

Aduz que, como o pagamento da TSA é imposi¢do do Poder Publico a internalizagdo
de mercadorias nas areas incentivadas pela SUFRAMA, nao se pode dizer que as mesmas
n3do sejam diretamente relacionadas a prestacdo de servigco de transporte de cargas para
essa localidade.

Conclui que ndo procede a glosa realizada em relagdo aos valores gastos com o
pagamento de TSA, sendo indiscutivel a necessidade de validagdo desses créditos.
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No item ”CONTRAPRESTACGES DE OPERAC@ES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
DE PESSOA JURIDICA”, alega que o Fisco reconhece que as despesas com arrendamento
mercantil ddo direito ao crédito pretendido, justificando a glosa tdo somente na suposta
falta de informagdes necessarias para a analise das despesas. Reclama que ndo procede a
afirmagdo de que alguns desses langamentos ndo teriam descrigdo, na medida em que
existem outras informag0es as quais permitem identificar a natureza do servigo prestado,
como o nome e o CNPJ do fornecedor. Diz que a andlise dos fornecedores demonstra que
os mesmos detém ligacdo direta com a prestagdo de seus servigos, como é o caso das
concessionarias que administram o Aeroporto de Brasilia e de Viracopos.

Entende que ndo ha duvida de que os bens em questdo sdo utilizados diretamente
na prestacdo de servigo de transporte, sendo essenciais para a prestacao dos servicos em
aeroportos.

Requer a procedéncia da manifestacao de inconformidade.
E o relatdrio.
Ato continuo, amparada no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 e na falta de

provas, a 32 Turma da DRJ de Curitiba julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte, ora Recorrente, decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIC/:\O PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos
vinculantes no &mbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuracdo de créditos da
ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a
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venda ou para a prestagdo de servicos realizados pela pessoa juridica.
ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 requer
gue o bem ou servico creditado constitua elemento estrutural e inseparavel do processo
produtivo ou da execugdo do servigo realizado pela contribuinte; ja o critério da relevancia
é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do proprio
produto ou a prestagao do servigo, integre o processo de produgdo do sujeito passivo.

PESSOA JURIDICA QUE OPERA LINHAS AEREAS DOMESTICAS REGULARES. RECEITA DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE AEREO INTERNACIONAL COLETIVO DE
PASSAGEIROS. REGIME DE APURACAO CUMULATIVA.

Nos termos da primeira parte do inciso XVl do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003,
permanecem sujeitas ao regime de apuracdo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins as
receitas decorrentes da prestacdo de servigos de transporte coletivo aéreo de passageiros,
doméstico ou internacional, efetuado por pessoa juridica que opera linhas aéreas
domeésticas e regulares.

RATEIO PROPORCIONAL. NAO CUMULATIVIDADE.

O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e
a receita bruta total, auferidas em cada més, para aplica¢do do rateio proporcional deve

B 17




ACORDAO 3101-003.932 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.727719/2019-71

ser aquele resultante do somatério somente das receitas que, efetivamente, foram
incluidas nas bases de calculo nos regimes da ndo cumulatividade e da cumulatividade.

CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO.

Ndo darad direito a crédito o valor da aquisicdio de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuigdo.

AQUISIGAO DE BENS E SERVIGOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS.

As receitas derivadas da prestagdo de servigcos aéreos de passageiros estdo sujeitas ao
regime cumulativo, ndo ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins.

COMBUSTIVEL DE AVIACAO. EMPRESAS AEREAS.

Os gastos com combustivel de aviagdo geram direito aos créditos da ndo cumulatividade
do PIS/Pasep e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo doméstico para o
transporte de cargas

AQUISICAO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS PROFISSIONAIS.

Os bens e servigos que integram a prestagdo de servicos de transporte aéreo por
imposigdo legal geram direito aos créditos do PIS/PASEP e da Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUIC/:\O PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos
vinculantes no &mbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuragdo de créditos da
ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos critérios da
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essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a
venda ou para a prestagdo de servicos realizados pela pessoa juridica.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 requer
gue o bem ou servico creditado constitua elemento estrutural e insepardvel do processo
produtivo ou da execugdo do servico realizado pela contribuinte; ja o critério da relevancia
é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do proprio
produto ou a prestagao do servigo, integre o processo de produgdo do sujeito passivo.

PESSOA JURIDICA QUE OPERA LINHAS AEREAS DOMESTICAS REGULARES. RECEITA DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE AEREO INTERNACIONAL COLETIVO DE
PASSAGEIROS. REGIME DE APURACAO CUMULATIVA.

Nos termos da primeira parte do inciso XVl do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003,
permanecem sujeitas ao regime de apuracdo cumulativa do PIS/PASEP e da Cofins as
receitas decorrentes da prestacdo de servigos de transporte coletivo aéreo de passageiros,
doméstico ou internacional, efetuado por pessoa juridica que opera linhas aéreas
domeésticas e regulares.

RATEIO PROPORCIONAL. NAO CUMULATIVIDADE.
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O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e
a receita bruta total, auferidas em cada més, para aplicagdo do rateio proporcional deve
ser aquele resultante do somatério somente das receitas que, efetivamente, foram
incluidas nas bases de calculo nos regimes da ndo cumulatividade e da cumulatividade.

CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO.

Ndo dard direito a crédito o valor da aquisicio de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuigado.

AQUISIGAO DE BENS E SERVIGOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS.

As receitas derivadas da prestacdo de servigcos aéreos de passageiros estdo sujeitas ao
regime cumulativo, ndo ensejando o direito ao crédito de PIS/PASEP e Cofins.

COMBUSTIVEL DE AVIAGAO. EMPRESAS AEREAS.

Os gastos com combustivel de aviagdo geram direito aos créditos da ndo cumulatividade
do PIS/PASEP e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo doméstico para o
transporte de cargas.

AQUISICAO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS PROFISSIONAIS.

Os bens e servigos que integram a prestagcdo de servicos de transporte aéreo por
imposi¢do legal geram direito aos créditos do PIS/PASEP e da Cofins.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NULIDADE. INEXISTENCIA.

Somente serdo nulos os despachos e decisGes proferidas por autoridade incompetente ou
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com preteri¢do do direito de defesa.
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. TERMO INICIAL.

Em se tratando de tributos sujeitos a langamento por homologagao, o prazo quinquenal
para o Fisco constituir o crédito tributario serd contado a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ser efetuado nos casos em que
inexistir o pagamento antecipado.

FALTA DE PROVAS.

A impugnacgdo deve estar acompanhada com todos os documentos e provas que possam
fundamentar as contestag¢des da defesa, de forma a comprovar aquilo que alega.

DOCUMENTO FISCAL. INFORMAGCOES INCOMPLETAS. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

As informacdes relativas ao CNPJ do fornecedor e a data de emissdo do documento fiscal
sdo essenciais para a comprovacao dos créditos pleiteados.

ACORDAQS PROFERIDOS PELO CARF. EFEITOS E ABRANGENCIA.

Os Acérddaos do CARF, por ndo constituirem normas complementares a legislagdo
tributdria, ndo possuem carater normativo nem vinculante.

Impugnacdo Procedente em Parte
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Crédito Tributario Mantido em Parte

Tao logo intimada do resultado, a Recorrente interpds competente Recurso

Voluntdrio cujas razdes recursais remontam sob os seguintes tdpicos:

Ao final,

Il — PRELIMINARMENTE

I.1. DA DECADENCIA DO CREDITO TRIBUTARIO EXIGIDO NO PRESENTE AUTO DE
INFRACAO (PIS E COFINS — 2014)

1.2 - AHOMOLOGAGAO TACITA DO SALDO CREDOR AC 2013

1.3 — DA NECESSIDADE DE CONEXAO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS QUE VERSAM
SOBRE A MESMA MATERIA

[1l. DO DIREITO
1.1 — PREAMBULARMENTE - DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS

1.2 — DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM AS RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS

[11.3. — DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS FINANCEIRAS INTEGRAM
O CALCULO DOS FATORES DE RATEIO

1.4 — RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAGAO DOS CREDITOS APURADOS
AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERIODO (RECEITA
BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NAO TRIBUTADA NO
MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAGAO)

.5 — BENS E SERVICOS COM CREDITO GLOSADO EM DECORRENCIA DE SUPOSTA
VINCULAGAO EXCLUSIVA AO TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS

1.6 — DO REGIME NAO CUMULATIVO DA CONTRIBUICAO AO PIS/PASEP E DA COFINS
111.6.1 — COMBUSTIVEL DE AERONAVES (DOMESTICO)

11.6.3 — DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS.

111.6.4 — GASTOS COM VOOS INTERROMPIDOS

I11.6.5 — DESPESAS COM COMISSOES

I11.6.6 — SERVICO DE AUXILIO DE NAVEGACAO

I11.6.7 — SERVICOS DE AUXILIO DE TERMINAL

11.6.8 — TAXA SUFRAMA — INFRAERO

lIl.4 — CONTRAPRESTACOES DE OPERACOES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA
JURIDICA

pleiteia:
IV — CONCLUSOES E PEDIDO

349. Ante o exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente Recurso
Voluntario para reformar o v. acérddo recorrido, em razdo da completa iliquidez e
incerteza do crédito tributdrio constituido nos autos, assim como pelos fatos geradores
exigidos estarem fulminados pela decadéncia, devendo o auto de infragdo seja julgado
improcedente e o crédito tributario nele exigido seja extinto.
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350. Outrossim, caso ndao sejam acolhidas as questdes preliminares ja mencionadas,
requer, com base nos argumentos de mérito acima expostos, o provimento do Recurso
Voluntdrio para declarar a total improcedéncia do presente AlIM, bem como, nos termos
do inciso IX do art. 156 do CTN, a exting¢do integral do crédito tributario nele exigido, assim
como o arquivamento do presente processo administrativo.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

1. Juizo de admissibilidade.

O Recurso Voluntdrio além de tempestivo, preenche os demais requisitos formais
de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

2. Preliminares ao mérito. Consideragdes iniciais.

Considerando que o presente auto de infracdo decorre dos processos de
crédito/compensac¢do n2 10880.910546/2017-12, 10880.910547/2017-67, 10880.910548/2017-
10, 10880.910549/2017-56, 10880.910551/2017-25, 10880.910550/2017-81, 10880.910552/2017-
70, 10880.910553/2017-14, 10880.910554/2017-69, 10880.910555/2017-11, 10880.910556/2017-
58, 10880.910557/2017-01, 10880.910558/2017-47, 10880.910559/2017-91, 10880.910561/2017-
61 e 10880.910560/2017-16;

Considerando que parcela deles encontra-se ja distribuida a relator na 22 Turma da
42 Camara da 32 Secdo, e os demais na Unidade Disor para distribuicdo a uma das turmas do
Conselho Administrativo;

Por fim, considerando que o presente processo é o que se encontra mais adiantado
para julgamento, que nos termos do art. 47 do RICARF (especialmente § 52 e § 62), entendo que
este resultado pode ser aplicado nos referidos casos de crédito/compensacdo vinculados ao
presente.

Outrossim, deixo para apreciar as demais matérias trazidas preliminarmente apds o
julgamento do mérito, eis que interferem diretamente nas questGes afetas a decadéncia e
homologacdo tacita arguida pela recorrente.

3. Mérito recursal.

3.1. Conceito de receita. Regimes de apura¢dao cumulativa e ndao cumulativa.
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Receita, na defini¢io dada por De Placido e Silva', é “(...) Na significacdo econémica
e financeira, juridica ou contdbil, receita resulta sempre de uma entrada de numerdrio,
recebimento de dinheiro ou arrecadag¢do de verbas. Mas, na acep¢do propriamente financeira,
exprime especialmente o total de rendas ou o total de rendimentos prefixados ou previstos num
or¢camento e efetivamente arrecadado”.

Partindo do conceito, alinhado a legislacdo, nos regimes cumulativo (Lei n2
9.718/98) e ndo cumulativo (Leis n® 10.833/2003 e 10.637/2002), o fato gerador do PIS e da
COFINS ¢é o total das receitas auferidas no més pela pessoa juridica, independentemente da
classificacdo fiscal adotada, compreendendo (i) o produto da venda de bens nas operagdes de
conta propria, (ii) preco da prestacdo de servicos em geral, (iii) resultado auferido nas operacdes
de conta alheia, e (iv) receitas da atividade da pessoa juridica ndo compreendidas ndo entendidas
como produto da venda de bens nas operacdes de conta prdpria, preco da prestacdo de servicos
em geral e resultado auferido nas operag¢des de conta alheia (caput do art. 12 do Decreto-Lei n2
1.598/77).

No regime cumulativo estdo fora da concepcgdo receita (i) as devolugdo e vendas
canceladas, (ii) os descontos concedidos incondicionalmente, (iii) os tributos sobre ela incidentes,
e (iv) os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIIlI do caput do art.
183 da Lei n° 6.404/1976, das operacdes vinculadas a receita bruta.

J4 no regime nao cumulativo, estdo excluidas da base de calculo as receitas (i)
decorrentes de saidas isentas da contribui¢cdo ou sujeitas a aliquota zero; (ii) auferidas pela pessoa
juridica revendedora, na revenda de mercadorias em relacdo as quais a contribuicdo seja exigida
da empresa vendedora, na condicdo de substituta tributaria; (iii) referentes a, a) vendas
canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; b) reversGes de provisdes e recuperacdes
de créditos baixados como perda, que n3do representem ingresso de novas receitas, o resultado
positivo da avaliacao de investimentos pelo valor do patriménio liquido e os lucros e dividendos
derivados de participacdes societarias, que tenham sido computados como receita; (iv) de que
trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n? 6.404/1976, decorrentes da venda de bens do ativo
ndo circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangivel; (v) decorrentes de
transferéncia onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operacgdes relativas a Circulacdo de
Mercadorias e sobre Prestacdes de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicacdo - ICMS de créditos de ICMS originados de operacdes de exportacao; (vi) financeiras
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIl do caput do art. 183 da Lei n?
6.404/1976, referentes a receitas excluidas da base de calculo da Contribuicio para o
PIS/Pasep; (vii) relativas aos ganhos decorrentes de avaliagdo de ativo e passivo com base no
valor justo; (viii) reconhecidas pela construcdo, recuperagdo, reforma, ampliacdio ou
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangivel representativo de direito
de exploracdo, no caso de contratos de concessdao de servicos publicos; (ix) relativas ao valor do

! Siva, de Placido e. Vocabulario Juridico. Rio de Janeiro, 2002.
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imposto que deixar de ser pago em virtude das isencdes e reducdes de que tratam as alineas “a”,
“b”, “c” e “e” do § 12 do art. 19 do Decreto-Lei n? 1.598/1977; (x) relativas ao prémio na emissdo
de debéntures; e (xi) relativas ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operagao.

Ndo bastassem as hipdteses de exclusdao elencadas, igualmente a aliquota aplicavel,
também o que difere os regimes é a possibilidade de creditamento pela pessoa juridica sobre os
custos e as despesas utilizadas como insumos na prestacdo de servicos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, bem como restricdes legais para apuracdo no
regime nao cumulativo por determinados segmentos de mercado, como bem explicado por
Gelbcke, Santos, ludicibus e Martins, no Manual de Contabilidade Societaria (2018)2:

Detalhando um pouco mais o PIS/PASEP e a COFINS, tais tributos podem ser
recolhidos pela apuragdo por dois regimes: cumulativo e ndo cumulativo. O regime nao
cumulativo é aquele no qual é possivel se aproveitar de valores incidentes nas etapas
anteriores, assim como acontece normalmente com o ICMS e o IPIl, conforme legislagdo
especifica. Por outro lado, no regime cumulativo os valores de PIS/PASEP e de COFINS sdo
calculados sem abatimento algum com relagdo aos tributos incidentes em etapas
anteriores. Em geral empresas optantes pelo lucro real sdo tributadas pelo regime nao
cumulativo com relagdo as suas receitas, mas ha casos em que receitas de empresas
sempre serdo tributadas pelo regime cumulativo, ainda que a empresa esteja no lucro
real, como, por exemplo, as receitas decorrentes da prestacio de servicos de
telecomunicagGes, servicos das empresas jornalisticas e de radiodifusdo sonora e de sons
e imagens, e de operagbes de comercializagdo de pedra britada, de areia para construgdo
civil e de areia de brita.

H4é casos em que as empresas sdo vedadas de apurar PIS/PASEP e COFINS pelo
regime ndo cumulativo, como é o caso de bancos comerciais, bancos de investimentos,
bancos de desenvolvimento, caixas econdmicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliario, sociedades corretoras, distribuidoras de
titulos e valores mobilidarios, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas optantes pelo lucro presumido, empresas tributadas com base n? lucro
arbitrado.

Portanto, enquanto no regime cumulativo ndo ha que se falar em apurac¢ao de
crédito, no regime ndo cumulativo o computo é factivel, nos termos do art. 32 das Leis n?
10.833/2003 e 10.637/2002.

No entanto, nem todas as receitas estdo no campo da ndo cumulatividade, sendo
descartadas as receitas auferidas pelas pessoas juridicas nos moldes dos artigos 10 e 15, e 82 das
referidas leis, respectivamente, quais sejam:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislagdo da COFINS, vigentes anteriormente
a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a 82:

| - as pessoas juridicas referidas nos §§ 62, 82 e 92 do art. 32 da Lei no 9.718, de 1998, e na
Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

2GELBCKE, Erneste Rubens, Santos, Ariovaldo dos, ludicibus, Sérgio de & Martins, Eliseu. Manual de contabilidade
societdria: aplicavel a todas as sociedades: de acordo com as normas internacionais e do CPC. 3. ed. — S3o Paulo: Atlas,
2018. p. 1.663.
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Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;

Il - as pessoas juridicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas juridicas imunes a impostos;

V - os érgdos publicos, as autarquias e fundagdes publicas federais, estaduais e municipais,
e as fundagOes cuja criagdo tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das
Disposi¢des Constitucionais Transitdrias da Constituicao;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de producdo agropecuaria, sem prejuizo das
deducgdes de que trata o art. 15 da Medida Proviséria no 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, ndo lhes aplicando as
disposigdes do & 72 do art. 32 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;

VII - as receitas decorrentes das operagdes:

a) referidas no inciso IV do § 32 do art. 19;

b) sujeitas a substitui¢do tributaria da COFINS;

c) referidas no art. 52 da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;

VIII - as receitas decorrentes de prestagdo de servigos de telecomunicagdes;

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periddicos e de prestacdo de servigos
das empresas jornalisticas e de radiodifusdo sonora e de sons e imagens;

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributagdo previsto no art. 47 da Lei no
10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consdrcios de bens
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moveis e imoveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a
preco predeterminado, de bens ou servigos;

c) de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a preco predeterminado, de bens
ou servicos contratados com pessoa juridica de direito publico, empresa publica,
sociedade de economia mista ou suas subsididarias, bem como o0s contratos
posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatério,
até aquela data;

XIl - as receitas decorrentes de prestacdo de servicos de transporte coletivo rodoviario,
metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros;

XIIl - as receitas decorrentes de servicos:

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clinica médica, odontoldgica, de fisioterapia e
de fonoaudiologia, e laboratdrio de anatomia patoldgica, citoldgica ou de andlises clinicas;
e

b) de dialise, raios X, radiodiagndstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue;

XIV - as receitas decorrentes de prestagdo de servicos de educagdo infantil, ensinos
fundamental e médio e educacdo superior.
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XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas juridicas
referidas no art. 15 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976;

XVI - as receitas decorrentes de prestagdo de servico de transporte coletivo de
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestacdo de servico de transporte de pessoas por empresas de taxi
aéreo;

XVII - as receitas auferidas por pessoas juridicas, decorrentes da edigdo de periddicos e de
informacg0Oes neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos servigos publicos de
telefonia;

XVIII — as receitas decorrentes de prestagdo de servicos com aeronaves de uso agricola
inscritas no Registro Aeronautico Brasileiro (RAB);

XIX — as receitas decorrentes de prestacdo de servicos das empresas de call center,
telemarketing, telecobranca e de teleatendimento em geral;

XX - as receitas decorrentes da execucdo por administracdo, empreitada ou
subempreitada, de obras de construgao civil;

XXI — as receitas auferidas por parques tematicos, e as decorrentes de servicos de
hotelaria e de organizacdo de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e do Turismo.

XXIl - as receitas decorrentes da prestacdo de servigos postais e telegraficos prestados
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

XXl - as receitas decorrentes de prestacdo de servigos publicos de concessionarias
operadoras de rodovias;

XXIV - as receitas decorrentes da prestacdo de servigos das agéncias de viagem e de
viagens e turismo.
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XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informatica, decorrentes das
atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de
uso, bem como de analise, programacao, instalagao, configura¢do, assessoria, consultoria,
suporte técnico e manutencdo ou atualizacdo de software, compreendidas ainda como
softwares as pdginas eletronicas.

XXVI - as receitas relativas as atividades de revenda de imdveis, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporagao imobilidria e construgdo de prédio destinado a
venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro
de 2003;

XXVII — (VETADO) (Incluido e vetado pela Lei n2 11.196, de 2005)
XXVIII - (VETADO); (Incluido e vetado pela Lei n2 12.766, de 2012) Producdo de efeito

XXIX - as receitas decorrentes de operacdes de comercializacdo de pedra britada, de areia
para construcdo civil e de areia de brita.

XXX - as receitas decorrentes da alienagdo de participagGes societdrias.

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP n3o-cumulativa de que trata a Lei no
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
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[omissis]

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 12 e 22 do art. 10 desta Lei; (Redagdo dada
pela Lei n2 11.196, de 2005)

Art. 82 Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da contribuicdo para o PIS/Pasep,
vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se Ihes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a 62:

| — as pessoas juridicas referidas nos §§ 69, 82 e 92 do art. 32 da Lei no 9.718, de 27 de
novembro de 1998 (paragrafos introduzidos pela Medida Proviséria no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001), e Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

Il — as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;

Il — as pessoas juridicas optantes pelo Simples;
IV — as pessoas juridicas imunes a impostos;

V — os Orgdos publicos, as autarquias e fundagdes publicas federais, estaduais e
municipais, e as fundag¢des cuja criagdo tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61
do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitdrias da Constituicao de 1988;

VI - (VETADO)

VIl —as receitas decorrentes das operagdes:

a) referidas no inciso IV do § 32 do art. 12; (Revogado pela Lei n2 11.727, de 2008)
b) sujeitas a substitui¢do tributaria da contribuicdo para o PIS/Pasep;

c) referidas no art. 52 da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

VIII - as receitas decorrentes de prestagdo de servigos de telecomunicagdes;
IX - (VETADO)
X - (VETADO);

Xl - as receitas decorrentes de prestacdo de servicos das empresas jornalisticas e de
radiodifusdo sonora e de sons e imagens. (Incluido pela Lei n? 10.684, de 30.5.2003)

XIlI — as receitas decorrentes de opera¢des de comercializagao de pedra britada, de areia
para construgdo civil e de areia de brita. (Incluido pela Lei n2 12.693, de 2012) (Vide Lei n2
12.715, de 2012)

XIll - as receitas decorrentes da alienagao de participagGes societdrias.

(destaques nossos)

Atraem o regime cumulativo as receitas decorrentes da prestacdo de servico de
transporte de passageiros quando (i) realizado por empresa regular de linha doméstica; e, (ii)
prestado por empresa de taxi aéreo.

Segundo o Cddigo Brasileiro de Aeronautica, os servicos aéreos publicos abrangem
0s seguintes:
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Art. 175. Os servigos aéreos publicos abrangem os servigos aéreos especializados publicos
e os servicos de transporte aéreo publico de passageiro, carga ou mala postal, regular ou
ndo regular, doméstico ou internacional.

Parte do Cddigo Brasileiro de Aerondutica foi revogada ou recebeu nova redagdo
pela Lei n? 14.368/22. Na ocasido o inciso | do art. 123 foi revogado para excluir como operadora
ou exploradora de aeronave a pessoa juridica concessiondria ou autorizada a prestar o servico de
transporte publico, passando a ser a pessoa natural ou juridica prestadora de servicos aéreos.

Com isso, as empresas prestardo servicos aéreos regulares dos servicos de

transporte publico (concessao) e nao regulares (autorizagao), passando a ter previsdao no art. 174-
A:

Art. 174-A. Os servigos aéreos sdo considerados atividades econdmicas de interesse

publico submetidas a regulagdo da autoridade de aviacdo civil, na forma da legislagdo
especifica. (Incluido pela Lei n? 14.368, de 2022)

Paragrafo Unico. As normas regulatérias da autoridade de aviagdo civil dispordo sobre os
servigos aéreos regulares e nao regulares, observados os acordos internacionais dos quais
a Republica Federativa do Brasil seja signataria. (Incluido pela Lei n? 14.368, de 2022)

Expressamente, o referido dispositivo aponta a necessidade de observancia aos
atos normativos da autoridade responsdvel pela aviacdo civil. Coube, entdo a ANAC a
regulamentacdo no que diz respeito ao servico regular e ndo regular.

ANAC assim diferencia cada operacao:

Regular: “Ligagcdo aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por
um numero, na qual é executado servico regular de transporte, de acordo
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com hordrio, itinerdrio e frequéncia pré-fixados em "Hordrios de
Transporte” (HOTRAN) e "Hordrios de Transporte Aéreo Regional”
(HOTREG)”.>; ou,

“E a ligacdo aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um
numero, através do qual é executado servico regular de transporte aéreo,
de acordo com hordrio, linha, equipamento e frequéncia, previstos em
HOTRAN”.

Nao regular: “(...). Todas as outras situagdes serdo consideradas como voo
ndo-regular.”.

Ja no que envolve o transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas,
este é fornecido por empresas constituidas sob as leis brasileiras (art. 216 do CAdigo Brasileiro de
Aeronautica), como sendo aquele operado por (i) avides propelidos a jato; (ii) avides propelidos a
hélice tendo uma configuracdo para passageiros com mais de 9 assentos, excluindo cada assento

* BRASIL. Comando da Aerondutica. Departamento de Aviacao Civil. Instituto de Aviagdo Civil. MMA 58-1: glossario de
termos técnicos de aviagdo civil. Rio de Janeiro, 1989.
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para tripulantes; ou (iii) avides propelidos a hélice tendo uma capacidade de carga paga superior a
3400 kg (7500 Ib), e prestado entre quaisquer aerédromos dentro do Brasil®.

De igual modo dispde o Cddigo Brasileiro de Aeronautica, (Lei n2 7.565/86) in verbis:

Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Cadigo, todo transporte em que os
pontos de partida, intermedidarios e de destino estejam situados em Territério Nacional.
No transporte aéreo internacional, tem-se o servi¢o aéreo que atravessa 0s espagos
aéreos sobre os territdrios de mais de um pais (Decreto n? 446/92), prestados por empresas
nacionais ou estrangeiras, sujeitas aos tratados ou acordos bilaterais e, na falta, ao Cddigo
Brasileiro de Aerondutica:

Art. 203. Os servicos de transporte aéreo internacional podem ser realizados por
empresas nacionais ou estrangeiras. (Redagdo dada pela Lei n2 14.368, de 2022)

Paragrafo Unico. A exploragdo desses servigos sujeitar-se-a:

a) as disposi¢Oes dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos Estados e
o Brasil;

b) na falta desses, ao disposto neste Codigo.
A Resolugdo ANAC n? 400/2016, ao dispor sobre as condi¢des gerais de transporte

aéreo, traz tratamento especifico aos voos domésticos e internacionais, a exemplo das obrigacdes
em relacdo a bagagem despachada, vejamos:

Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro,
constituira presuncdo de que foi entregue em bom estado.

[omissis]

§ 22 O transportador devera restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo
passageiro, observando os seguintes prazos:

| - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou

Il - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.

Conceitualmente, os servigos aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas
aéreas domésticas sao distintos dos servigos de transporte aéreo internacional.

Sob esse viés, as receitas decorrentes da prestacao de servigos de transporte aéreo
domeéstico (nacional) estdao submetidas ao regime cumulativo, a medida que as receitas auferidas
de operacgodes internacionais estdo mantidas na ndo cumulatividade das contribuicdes.

N3do decidiu de modo diverso a 22 Turma Ordindria da 42 Camara da 32 Secdo de
julgamento no bojo do acérdao n2 3402-005.330 (mesmas partes e causa de pedir), como visto:

Pelo que se depreende da leitura da Lei n° 10.833/2003, como regra geral, todas as
pessoas juridicas estdo sujeitas a ndo cumulatividade da Cofins e do PIS/Pasep,
excepcionando-se dessa regra aquelas pessoas expressamente referidas nos incisos | a VI
do seu art. 10, as quais permanecem sob o anterior regime cumulativo. De outra parte,

4 https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/2014/10/anexo-ii-rbac-119-emd-02
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cuida também o art. 10 da Lei n° 10.833/2003 de excepcionar algumas receitas da
incidéncia ndo cumulativa, mesmo que a pessoa juridica esteja sujeita ao regime ndo
cumulativo.

()

Dessa forma, tendo em vista que a recorrente ndo se enquadra em nenhuma das
hipdteses gerais de exclusio do regime, tem-se, inicialmente, que ela, como pessoa
juridica, estd sujeita ao regime ndo cumulativo das contribuicdes de PIS/Cofins, sem
prejuizo, como dito, de algumas de suas receitas, por disposicdo legal expressa, serem
eventualmente excluidas da incidéncia ndo cumulativa.

No caso, as receitas excluidas pela primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n°
10.833/2003 dizem respeito as "receitas decorrentes de prestacdo de servico de
transporte coletivo de passageiros", mas somente quando esse servico seja "efetuado por
empresas regulares de linhas aéreas domésticas". Como ja delineado acima, esta ultima
expressdo tem o claro objetivo de restringir o termo inicial "prestacdo de servico de
transporte coletivo de passageiros", de forma que somente estariam excluidos do regime
ndo cumulativo "as receitas decorrentes de prestacdo de servigo de transporte coletivo de
passageiros", assim considerado aquele operado em "linhas aéreas regulares domésticas".

Ha que se observar que no inciso Xll do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 foram
excluidas "as receitas decorrentes de prestacdo de servicos de transporte coletivo
rodovidrio, metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros" para as quais ndo houve
qualquer ressalva quanto ao percurso, se nacional ou internacional, a se supor que aqui,
diferentemente do inciso XVI, pretendeu-se excluir do regime ndo cumulativo todos os
servigos de transporte coletivo de passageiros, seja dentro ou fora do territério nacional.

Importante consignar, por fim, que a exclusdo de algumas receitas da regra geral
da incidéncia do regime ndo cumulativo, por se tratar de regra de exce¢do comporta
interpretacdo restritiva, de forma que, ainda que fosse possivel a interpretacdo sugerida
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pela DRJ, deveria prevalecer a interpretacdo mais restritiva da exce¢do, adotada neste
Voto.

(...)

Dessa forma, neste topico, estd com razdo a recorrente, no sentido de que as
"receitas originadas do transporte internacional de passageiros estdo abrangidas pelo
regime ndo cumulativo", sendo cabivel a apropria¢do de créditos do PIS/Pasep e da Cofins
qgue por ventura enquadrem-se no conceito de insumo, nos termos do art. 17 da Lei n°
11.033/20044.

Feito o introito, prossigo.

3.1. Regime de tributagdo da receita apurada sobre o transporte internacional de passageiros.

Decidiu a DRJ sobre a forma de tributacdo das receitas apuradas pela recorrente em
relacdo aos servicos prestados no transporte internacional de passageiros:
Preliminarmente, cabe ressaltar que a aplicagdo da sistematica de apuragdo ndo

cumulativa é a regra geral de apuragao das contribuicdes em lume. As pessoas juridicas e
as receitas excepcionadas a apuracdo ndo cumulativa estdo identificadas no art. 82 da Lei
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n? 10.637, de 2002, e no art. 10 combinado com o inciso V do art. 15 da Lei n2 10.833, de
2003.

Cabe destacar também, conforme exposto pela Contribuinte, e com base nas
classificacbes adotadas pela legislagdo brasileira responsavel pela regulamentagdo dos
servicos de transporte aéreo, que 0s servigos aéreos brasileiros sdo agrupados consoante
duas classificagdes distintas: regular ou ndo regular; doméstico ou internacional.

Sobre a classificagdo dos servicos aéreos em regular e ndo regular, as Notas
Explicativas da Classificagdo Nacional de Atividades Econémicas (CNAE) — Versdo 2.0 na
se¢do “H”, esclarecem que é utilizado “o conceito de transporte regular versus nao regular
para diferenciar os servigos de transporte de passageiros abertos ao publico em geral e
com itinerdrio e horarios fixos dos servigos de transporte de uso privativo de um grupo de
clientes (uma ou mais pessoas), em que o itinerario e horario sao fixados pelo cliente”.

Além disso, o art. 215 do CBA define que se considera doméstico “todo transporte
em que os pontos de partida, intermediarios e de destino estejam situados em Territdrio
I

Nacional”. A seu turno, transporte internacional é aquele que se inicia no territério

nacional e o destino esta localizado em outro pais.

Por sua vez, o art. 216 do CBA dispde que “os servigos aéreos de transporte publico
domeéstico sdo reservados as pessoas juridicas brasileiras” e art. 203 do mesmo diploma
legal determina que “os servigos de transporte aéreo publico internacional podem ser
realizados por empresas nacionais ou estrangeiras”.

()

Saliente-se que o inciso VIII do artigo 122 da Instru¢cdo Normativa n? 1.911, de 11
de outubro de 2019, como ndo poderia ser diferente, possui disposi¢cdo idéntica a acima
transcrita.

Conforme se observa, tais dispositivos determinam, de forma direta, que
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permanecem no regime de apuracdo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins duas espécies
de receitas: as decorrentes de prestacdo de servigo de transporte coletivo de passageiros
efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas e as oriundas da prestagdo
de servigo de transporte de pessoas por empresas de taxi aéreo.

No caso em debate, interessa a andlise da primeira receita. Da literalidade do texto,
constata-se, facilmente, que as “receitas decorrentes de prestagdo de servico de
transporte coletivo de passageiros” quando auferidas por “empresas regulares de linhas
aéreas domésticas” estdo sujeitas ao regime cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins.

Como se sabe, a TAM Linhas Aéreas é uma empresa regular de linha aérea
doméstica que aufere receitas decorrentes da prestacdo de servigo de transporte
coletivo de passageiros e cargas. Em consequéncia, as respectivas receitas, quando
vinculadas ao transporte de passageiros, alcangam as receitas decorrentes de transporte
nacional e internacional de passageiros. Em outros termos, as receitas derivadas do
transporte de passageiros esta sujeita ao regime cumulativo.

e

Tal conclusio é obvia, uma vez que se o legislador ndo estabeleceu
expressamente, nem implicitamente, diferenciacio de tratamento entre as duas
modalidades de transporte aéreo citadas, ndo cabe ao intérprete fazé-lo. Se o legislador
almejasse estabelecer essa distingdo o teria feito de forma clara, como fez no art. 14 da

H 30
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MP n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ao isentar das contribuices em tela apenas as
receitas decorrentes do “transporte internacional de cargas ou passageiros”.

Em suma, as receitas das empresas que operam linhas aéreas domésticas, caso da
TAM Linhas Aéreas, oriundas de servicos de transporte de passageiros, estdo sujeitas a
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.

Saliente-se, alias, que dar dois tratamentos juridicos distintos as receitas de
transporte aéreo de passageiros (mesmo tipo de receita) soa bastante irrazoavel.

Em conclusdo, ndo ha nenhum reparo a se fazer no procedimento fiscal.

(destaques nossos)

De outro lado, a recorrente argumenta:

109. Transporte aéreo doméstico, portanto, é aquele em que os pontos de partida e de
chegada estdo localizados no territério nacional. Além disto, o transporte publico
domeéstico, quer o regular, quer o ndo regular, somente podera ser prestado por pessoas
juridicas brasileiras.

(..

113. Tanto é assim que a Portaria do Comando da Aerondutica n? 569 de 20007,
estabelece a seguinte classificacdo, que em tudo e por tudo aplica-se a presente. Confira-
se:

Art. 12 - O Sistema de Transporte Aéreo Regular é constituido por um conjunto de
linhas aéreas regulares destinadas ao transporte de passageiros, de carga e de mala
postal e exploradas por empresas brasileiras de transporte aéreo regular.
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Art. 22 - As linhas aéreas regulares sao classificadas em
| - linhas aéreas internacionais; e
Il - linhas aéreas domésticas.

Art. 32 - As linhas aéreas internacionais sdo aquelas com ponto de origem em
territdrio brasileiro e ponto de destino em territdrio estrangeiro, exploradas por
empresas nacionais, previamente designadas pelo governo brasileiro e nos termos
dos acordos bilaterais celebrados com os outros governos.” (g.n.)

114. Diante das regras acima expostas, a outra conclusdao nao se chega se nao a de que o
inciso XVI do art. 10 da Lei n2 10.833/2003 abrange, exclusivamente, as receitas originadas
pela prestacdo de servigcos de transporte aéreo de passageiros em percurso nacional, vale
dizer, aquele em que os pontos de partida e chegada estdo localizados no territério
brasileiro.

115. Logo, as receitas vinculadas a prestacdo de servicos de transporte aéreo de
passageiros em percurso internacional estdo, necessariamente, submetidas ao regime nao
cumulativo das contribui¢des ao Pis e a Cofins.

H 31
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Como visto anteriormente, o regime ndao cumulativo das contribuicdes alcanga as
receitas decorrentes dos servigos de transporte internacional de passageiros. Tratamento a ser
dado sobre as receitas auferidas tanto no critério de rateio quanto na apuragdo dos créditos.

3.2. Da exclusao das receitas financeiras. Inovacao juridica pela DRJ.

Excluida a receita financeira do cdlculo do rateio proporcional, no curso do tépico
“Ill.3. — DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS FINANCEIRAS INTEGRAM O
CALCULO DOS FATORES DE RATEIO”, do recurso voluntdrio, a recorrente argumenta:

132. Portanto, para a douta fiscalizagdo e para o v. acérdao recorrido, o fato de o inciso Il
do § 82 do art. 32 estipular que o fator de rateio constitui o percentual resultante da
divisdo entre duas receitas brutas, automaticamente excluiria as receitas financeiras do
calculo, na medida em que receita bruta, segundo a definicdo da legislagdo do imposto de
renda, se restringe as receitas da atividade da empresa.

133. Contudo, a correta hermenéutica juridica impde que cada dispositivo legal seja
interpretado no contexto normativo a que pertence, o que, no presente caso, é o regime
da ndo cumulatividade previsto pelas Leis n2 10.637/02 e 10.833/03.

134. Os arts. 12 e 22 das Leis n? 10.637/02 e 10.833/03 estabelecem que os débitos de PIS
e de COFINS no regime n3do cumulativo sdo calculados pela aplicagdo das aliquotas de
1,65% e 7,6%, respectivamente, sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
juridica, i.e., sobre as receitas decorrentes da sua atividade e as demais receitas.

135. Por sua vez, os arts. 32 da mesma Lei, para evitar o efeito ndo cumulativo dessas
contribui¢des, permite que sobre o valor do débito calculado nos termos do paragrafo
anterior [aliquota x (receitas da atividade + outras receitas)], sejam descontados créditos
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apurados pela aplicagdo da mesma aliquota sobre o valor dos dispéndios previstos em
seus incisos.

Ao gue me parece, a tematica foi esmiucada somente na instancia de julgamento,
sendo o tema alheio ao cenario processual quando examinado o relatdrio fiscal que analisou as
rubricas glosadas. Assim decidiu a DRJ:

Nesse passo, o percentual de rateio corresponderd a relagdo existente entre a
receita bruta que sofre incidéncia ndo cumulativa das contribuices e o total da receita
bruta auferida pela pessoa juridica, que corresponde a soma das receitas brutas
cumulativa e ndo cumulativa do PIS e da Cofins.

Sendo assim, e por se saber que as receitas financeiras estdo sujeitas a aliquota
zero, por certo que ndo integram o montante da base de calculo a ser oferecido
mensalmente a incidéncia das aludidas contribuicGes no regime da ndo cumulatividade.
Logo, o valor correspondente as referidas receitas ndo compde nem o montante da
receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida
em cada més, medida que é adotada para que ndo haja distor¢dao no percentual a ser
encontrado pelo método de rateio proporcional.

(...)

E 32




ACORDAO 3101-003.932 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.727719/2019-71

Em conclusdo, nao se devem considerar como receita bruta, para fins de apuracao
do rateio, as receitas ndo operacionais decorrentes de vendas do ativo imobilizado,
assim como outras receitas ndo proéprias da atividade, de natureza financeira ou nao, o
que bem demonstra a correcio do método de rateio que foi aplicado pela autoridade

fiscalizadora.

Diante do exposto, mantém-se o feito fiscal, no tocante ao cdlculo dos
percentuais de rateio proporcional a serem utilizados na apuracdo de créditos do
PIS/Pasep e da Cofins, referente a custos, despesas e encargos comuns.

(destaques nossos)
Estad consignado em despacho:

42. Os valores dos créditos a serem vinculados a esses diferentes perfis de receita bruta é
apurado pela aplicagdo sobre o montante de custos, despesas e encargos a eles comuns
de fator de rateio correspondente a propor¢do entre o total de Receita Bruta Nao
Cumulativa de cada perfil e o valor total das Receitas Brutas Nao Cumulativas do periodo,
naturalmente obtido pela soma das Receitas Brutas dos trés perfis.

43. Vale ressaltar que a Receita Bruta, conforme definicdo da legislagdo do imposto
sobre a renda, é aquela receita proveniente da venda de bens nas operag¢oes de conta
prépria, do prego dos servigos prestados e do resultado auferido nas operagées de conta
alheia (art.3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Por ndo
integrarem a Receita Bruta de pessoa juridica prestadora de servicos de transporte e
manutencdo, receitas ndao préprias da atividade, tais como as decorrentes da Venda de

Ativo Imobilizado, Receitas de Aluguéis de bens modveis e imdveis, entre outras, nao

devem compor o calculo do Rateio proporcional por ela utilizado para vinculagio de
créditos as diferentes Receitas Brutas Nao Cumulativas auferidas.

42. A planilha apresentada pela empresa denominada “Apuragdo 2013” / “Apuracdo
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2014” explicita sua classificagdo de suas receitas para fins do calculo de Rateio
proporcional.

43. Naturalmente, as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e
passageiros ndao sdao necessariamente receitas de exporta¢do de servigos. Exportagao de
servigos, por definicdo do art.6o da Lei n°® 10.833, de 2003, deve gerar pagamento que
represente ingresso de divisas.

44. Nao se identificaram na referida planilha os valores registrados nas EFD
ContribuicOes a titulo de receitas de exportagdo. A esse titulo encontraram-se apenas
valores recebidos de passageiros (Receita de Exportagdo - PAX). 45. Com base na planilha
apresentada pela Contribuinte, conforme exposto no item 27, denominado “Apuragéo
2013” / “Apuragdo 2014”, apurou-se que a Receita decorrente do transporte
internacional de passageiros foi apropriado como receitas nao-cumulativas e esta
receita foi considerada como receita cumulativa, conforme legislacdo destacada. Com
base nesta alteragdo gerou um novo calculo e rateio, conforme planilha denominada
“Apuracdo Rateio 2013” / “Apuragdo Rateio 2014” com célculo do rateio proporcional
para vinculacdo dos créditos as diferentes Receitas Brutas Ndo Cumulativas auferidas.

(destaques nossos)

Evidente que foi destacada pela fiscalizacdo apenas a receita decorrente do
transporte internacional de passageiros, ndo conferindo outra razdo para o novo rateio.

E 33
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Embora a DRJ tenha aventado a tematica ‘receitas financeiras’, ndao vislumbro
manifestacdo clara e expressa com efeitos de inovar no cendrio juridico de modo a afastar as
receitas financeiras do calculo da receita bruta. Ao contrdrio, a DRJ confirma a regularidade do
despacho decisério, veja:

Em conclusdo, ndo se devem considerar como receita bruta, para fins de apuragao
do rateio, as receitas ndo operacionais decorrentes de vendas do ativo
imobilizado, assim como outras receitas ndao proprias da atividade, de natureza
financeira ou ndo, o que bem demonstra a corregdo do método de rateio que foi
aplicado pela autoridade fiscalizadora.

(destaques nossos)

Se, de fato, tivesse a DRJ ventilado nitidamente a necessidade de exclusdo das
receitas financeiras, demonstrar-se-ia inovacdo do critério juridico condenada pela legislacdo e
doutrina.

Destaca-se ainda que na peca inaugural a recorrente ndo apresentou sequer
matéria de defesa, trazendo citacBes sobre precedentes favoraveis neste Tribunal Administrativo,
iniciando debate inaugural pela DRJ sobre tematica ndo tratada pela fiscalizacdo e recorrente.

Para que ndo restem duvidas sobre o resultado do despacho decisério atestado pela
DRJ, ratifico a motivacdo posta pela fiscalizacdo no relatério fiscal recorrido, com as ressalvas
tratadas no presente voto nos tépicos “Natureza da receita apurada sobre o transporte
internacional de passageiros” e “Rateio proporcional”.

3.2. Rateio proporcional.

Excluidas do rateio proporcional as receitas vinculadas ao transporte internacional e
confirmado que estdo submetidas ao regime nao cumulativo, faz-se necessaria sua inclusdao na
base de calculo do crédito apurado no regime ndao cumulativo e, consequentemente, realizado
novo calculo do rateio, a teor do inciso Il do § 82 do art. 32 das Leis n% 10.833/2003 e
10.637/2002:

§ 82 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal,
no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 7% e

>11.2 — DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS 18. A Recorrente esclarece que todo o mérito em discussdo nestes autos ja foi
analisado pelo E. CARF quando do julgamento do processo administrativo n? 10880.722355/2014-52 e processos
correlatos (Auto de Infragdo/2007 a 2011 e Processos de Ressarcimento) (Doc. 01). 19. Naquela oportunidade, por
unanimidade de votos, deu-se parcial provimento aos Recursos Voluntarios apresentados pela Peticionaria para (i)
reconhecer que as Receitas decorrentes do Transporte Internacional de Passageiros deveriam permanecer submetidas
a apurac¢do ndo cumulativa; (ii) reconhecer que as Receitas Financeiras devem ser consideradas tanto no divisor
(Receita Bruta Total) quando no dividendo (Receita Bruta ndo cumulativa) quando do calculo do percentual de rateio;
e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinéncia de diversos itens empregados pela Recorrente em sua prestacdo de
servico. 20. E a procedéncia dos referidos Recursos Voluntarios teve como fundamento os argumentos que serdo
esmiugados na presente Impugnacao.
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aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o
crédito serd determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| - apropriagdo direta, inclusive em relacdo aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escritura¢do; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més.

Incluem-se no calculo, igualmente, as demais parcelas com glosas revertidas ao
longo do voto que foram, incialmente, excluidas do rateio proporcional pela fiscalizagao.

3.3. Insumos na sistematica da ndo cumulativa. Apuragao de crédito das contribuigdes ao PIS e
COFINS sobre bens e servigos necessarios ao processo de fabricagdo ou produgdo de
mercadorias destinadas a venda

O tema é recorrente no CARF, sendo aplicado por seus conselheiros o
posicionamento do Superior Tribunal de Justica firmado no bojo do REsp n? 1.221.170/PR, julgado
na sistematica dos Recursos Repetitivos (alinea ‘b’, inciso Il do art. 98%e art. 99°, ambos da
Portaria MF n? 1.634/2023), posteriormente objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018.

O referido Parecer consolida a definicdo de insumos e os parametros a serem
observados pela fiscalizacdo para o reconhecimento do crédito com amparo no inciso Il do art. 32
das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002, sendo eles:

168. Como caracteristicas adicionais dos bens e servigos (itens) considerados insumos na
legislacdo das contribuicdes em voga, destacam-se:

a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produgdo de
bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos a terceiros, excluindo-se do conceito
itens utilizados nas demais areas de atuagdo da pessoa juridica, como administrativa,
juridica, contabil, etc., bem como itens relacionados a atividade de revenda de bens;

® Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo Unico. O disposto no caput nio se aplica aos casos de tratado,

acordo internacional, lei ou decreto que:

[omissi]

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

[omissi]

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, proferida na
sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administra¢do Tributaria;
[omissi]

7 Art. 99. As decisdes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior

Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

EES
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b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produgdo de bens destinados
a venda ou de prestagdo de servigos, e ndo apenas insumos do préprio produto ou servigo
comercializados pela pessoa juridica;

c) o processo de producgdo de bens encerra-se, em geral, com a finalizagdo das etapas
produtivas do bem e o processo de prestagdo de servigos geralmente se encerra com a
finalizagdo da prestagdo ao cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens utilizados
posteriormente a finalizagdo dos referidos processos, salvo excegdes justificadas (como
ocorre, por exemplo, com os itens que a legislacdo especifica exige aplicagdo pela pessoa
juridica para que o bem produzido ou o servigo prestado possam ser comercializados, os
guais sdo considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);

(..

e) a subsuncgdo do item ao conceito de insumos independe de contato fisico, desgaste ou
alteragdo quimica do bem-insumo em funcdo de agdo diretamente exercida sobre o
produto em elaboracdo ou durante a prestacgdo de servico;

(..

h) havendo insumos em todo o processo de producdo de bens destinados a venda e de
prestacdo de servigos, permite-se a apuragao de créditos das contribui¢cGes em relagdo a
insumos necessarios a produgdo de um bem-insumo utilizado na producdo de bem
destinado a venda ou na prestagdo de servigo a terceiros (insumo do insumo);

Consecutivamente, foi editada a IN RFB n2 2.121/2022 que refor¢a as normas de
apuracdo e fiscalizacdo das contribuicdes, de modo a validar, em definitivo, as hipdteses de
creditamento de PIS e COFINS, inclusive, ao prescrever as possibilidades de apuracdo de insumos
sobre insumos, que se expoe:

Art. 175. Compdem a base de calculo dos créditos a descontar da Contribuigdao para o
PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apurag¢do nio cumulativa, os valores das aquisi¢des
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efetuadas no més de (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redagdo dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 32, caput, inciso Il, com
redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21):

| - bens e servigos utilizados como insumo na produgdao ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda; e

Il - bens e servigos utilizados como insumo na prestagao de servigos.

§ 12 Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustiveis e lubrificantes,
mesmo aqueles consumidos na produgdo de vapor e em geradores da energia elétrica
utilizados nas atividades de produgdo ou fabricagdo de bens ou de prestagido de servigos
(Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso Il, com redac¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004,
art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, inciso |l, com redac¢do dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 21).

§ 22 N3o se incluem entre os combustiveis e lubrificantes de que trata o § 12 aqueles
utilizados em atividades da pessoa juridica que ndo sejam a producdo ou fabricacdo de
bens ou a prestacdo de servigos.

§ 32 Excetua-se do disposto no inciso Il do caput, o pagamento de que trata o inciso | do
art. 421, devido ao concessiondrio pelo fabricante ou importador em razdo da
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intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢cdes 87.03 e 87.04 da Tipi (Lei
n2 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il, com redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art.
37; e Lei n? 10.833, de 2003, art. 39, inciso Il, com redagao dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 21).

§ 49 Deverdo ser estornados, os créditos relativos aos bens utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a
venda e que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruidos
em sinistro, ou ainda empregados em outros produtos que tenham tido a mesma
destinagdo (Lei n2 10.833, de 2003, art. 32, § 13, com redagdo dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 21, e art. 15, inciso Il, com redac¢do dada pela Lei n? 11.051, de 2004, art. 26).

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsegdo, consideram-se insumos, os bens ou
servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo de produgdo ou
fabricagcdo de bens destinados a venda ou de presta¢do de servigos (Lei n2 10.637, de
2002, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 37; elei
n? 10.833, de 2003, art. 3¢, caput, inciso Il, com redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004,
art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

| - bens ou servigos necessarios a elaboragdo de insumo em qualquer etapa anterior de
produgdo de bem destinado a venda ou na prestagdo de servico a terceiros (insumo do
insumo);

Il - bens ou servigos que, mesmo utilizados apds a finalizagdo do processo de produgao,
de fabricacdo ou de prestacao de servicos, tenham sua utilizagdo decorrente de
imposicao legal;
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Il - combustiveis e lubrificantes consumidos em maquinas, equipamentos ou veiculos
responsaveis por qualquer etapa do processo de produg¢ao ou fabricacdo de bens ou de
prestagao de servigos;

IV - bens ou servicos aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados
sujeitos a exaustdo e utilizados no processo de producdo, de fabricacdo ou de prestacdo
de servigos;

V - bens e servigos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que resulte
em:

a) insumo utilizado no processo de produgdo ou fabricacio de bens destinados a venda
ou de prestagao de servigos; ou

b) bem destinado a venda ou em servigo prestado a terceiros;
VI - embalagens de apresentagdo utilizadas nos bens destinados a venda;

VII - bens de reposi¢ao e servigos utilizados na manuteng¢ao de bens do ativo imobilizado
utilizados em qualquer etapa do processo de produgdo de bens destinados a venda ou
de prestacao de servigos cuja utilizacdo implique aumento de vida util do bem do ativo
imobilizado de até um ano;
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VIII - servigos de transporte de insumos e de produtos em elaboragao realizados em ou
entre estabelecimentos da pessoa juridica;

IX - equipamentos de protecdo individual (EPI);

X - moldes ou modelos utilizados para dar forma desejada ao produto produzido, desde
que nao contabilizados no ativo imobilizado;

XI - materiais e servigos de limpeza, desinfec¢do e dedetizacdo de ativos utilizados em
qualquer etapa da produgao de bens ou da prestacao de servigos;

XIl - contratagdo de pessoa juridica fornecedora de mao de obra para atuar diretamente
nas atividades de produgao de bens destinados a venda ou de prestagao de servigos;

Xlll - testes de qualidade aplicados sobre matéria-prima, produto intermediario e
produto em elaboragio e sobre produto acabado, desde que anteriormente a
comercializagdo do produto;

XIV - a subcontratagao de servigos para a realizagao de parcela da prestagao de servigos;

XVI - frete e seguro no territério nacional quando da importagdo de bens para serem
utilizados como insumos na producao de bem destinado a venda ou na prestacao de
servico a terceiros;

XVII - frete e seguro no territério nacional quando da importagio de maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na produgio
de bem destinado a venda ou na prestagao de servigo a terceiros;

XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a mdo de
obra empregada no processo de producao ou de prestacao de servigos; e

XXI - dispéndios com contrata¢dao de pessoa juridica para transporte da mao de obra
empregada no processo de produgao de bens ou de prestagao de servigos.
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§ 22 N3o sdo considerados insumos, entre outros:
| - bens incluidos no ativo imobilizado;
Il - embalagens utilizadas no transporte de produto acabado;

lll - bens e servigos utilizados na pesquisa e prospec¢ao de minas, jazidas e pogos de
recursos minerais e energéticos que ndo cheguem a produzir bens destinados a venda
ou insumos para a producao de tais bens;

IV - bens e servigos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que ndo
chegue a ser concluido ou que seja concluido e explorado em 4dreas diversas da
producao ou fabricagdo de bens e da prestagdo de servigos;

V - servicos de transporte de produtos acabados realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica;

VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mao de obra empregada no processo
de produgdo ou fabricacao de bens ou de prestagao de servigos, tais como alimentagao,
vestimenta, transporte, cursos, plano de saude e seguro de vida;

VIl - dispéndios com inspecdes regulares de bens incorporados ao ativo imobilizado;
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VIII - dispéndios com veiculos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados no setor
administrativo, vendas, transporte de funcionarios, entrega de mercadorias a clientes,
cobranga, etc.;

IX - dispéndios com auditoria e certificacdo por entidades especializadas;

X - testes de qualidade ndo associados ao processo produtivo, como os testes na entrega
de mercadorias, no servigo de atendimento ao consumidor, etc.;

Xl - bens e servigos utilizados, aplicados ou consumidos em operagdes comerciais; e

XIl - bens e servigos utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades administrativas,
contdbeis e juridicas da pessoa juridica.

[omissis]
(destaques nossos)

A recente instrugcdo normativa ainda abriga como hipétese legal de deducdo da
base de célculo das contribuicbes, as despesas impostas em lei ou ato infralegal como mecanismo
franqueador da atividade produtiva ou de fornecimento de servicos, consoante observado:

Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os servigos especificamente
exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produgdo de bens

ou de prestacao de servicos por parte da mao de obra empregada nessas atividades.
(grifos nossos)

(destaques nossos)

Das leituras da legislacdo e dos pareceres técnicos da Receita Federal, conclui-se a
essencialidade e/ou relevancia da matéria prima, produto intermediario ou embalagens, bem
como da contratacdo de servicos com terceiros para fins de enquadramento como insumos
serd(do) apreciada(s) pelo julgador caso a caso e, de acordo com a atividade desempenhada pelo
contribuinte (objeto societario).

Além da analise da opera¢dao empresarial, a demonstragao do emprego do insumo
no processo produtivo ou na prestacdao dos servicos pelo contribuinte também é elemento
fundamental. Ou seja, ndo basta afirmar que o insumo adquirido é imprescindivel. E preciso
demonstrar como é consumido (etapas e nuances na cadeia produtiva), a teor dos artigos 15° e
16° do Decreto n? 70.235/72.

Condicdo exigida em inumeros precedentes deste Tribunal Administrativo, e
consolidada por meio das Sumulas Vinculantes CARF n29s 188 e 189, abaixo reproduzidas:
Sumula CARF n2 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em 27/06/2024

®Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao érgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacdo da exigéncia.
° Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

[omissis]

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir;
[omissis]
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E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de fretes na
aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo
cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma auténoma em relagdo aos
insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuigGes.
(Acérdados Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348)

Stmula CARF n2 189
Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em 27/06/2024

Os gastos com insumos da fase agricola, denominados de "insumos do insumo", permitem
o direito ao crédito relativo a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativas.
(Acérdados Precedentes: 9303-014.147; 9303-014.128; 9303-009.313).

Verificado o critério legal (matéria de direito), passo ao critério fatico.

3.4. Das provas reunidas nos autos e a atividade desenvolvida pela recorrente.

A recorrente que é uma companhia aérea, de acordo com o artigo 32 do Estatuto
Social anexado aos autos, dedica-se as atividades de:

Artigo 3 - A Sociedade tem por objeto:

(a) Exploracdo dos servicos de transporte aéreo regular de passageiros, cargas ou
malas postais, na coenformidade da legislagdo vigente;

(b) Exploracdo de atividades complementares de servicos de transporte aéreo por
frete de passageiros, cargas e malas postais; |

(c) Prestagdo de servigos de manutengdo, reparacdo de aeronaves, proprias ou de
terceiros, motores, partes e pegas;

(d) Prestagdo de servigos de hangaragem de aeronaves;

(e) Prestacdo de servicos de atendimento de pdtio e pista, abastecimento de
comissaria de bordo e limpeza de aeronaves; ]

(f) Prestagdo de servigos de engenharia, assisténcia técnica e demais atividades
relacionadas & inddstria aeronautica; )

(g) Realizagdo de Instrugdo e treinamento, relaclonados as atividades aeronduticas;

(h) Andlise e desenvolvimento de programas e sistemas;

(i) Compra e venda de pecas, acessérios e equipamentos aeronduticos; e

(j) Desenvolvimento e execugdo de outras atividades conexas, correlatas ou
complementares ao transporte aéreo, além das acima expressamente elencadas.
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Foram arroladas como provas do direito alegado pela recorrente:
(i) Precedentes administrativos;

(ii) Parecer da recorrente sobre suas atividades;

(iii) Notas fiscais - combustiveis; e,

(iv) Manual de padrdes IOSA — Associacao Internacional de Transporte Aéreo;

3.5.1. Despesas com aquisi¢ao de combustiveis para aeronaves.

Os motivos levados a cabo pela DRJ para manutencdo das glosas foram:
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()

Pois bem, conforme verifica-se do relatdrio fiscal, as seguintes glosas de
combustiveis foram realizadas:

combustivel utilizado para transporte de passageiros em rota nacional, uma vez
que as receitas desse servigo sdo sujeitas ao regime cumulativo;

combustivel utilizado para transporte de passageiros em rota internacional,
pelo mesmo motivo acima, além do que as receitas de venda de querosene de
aviagdo destinado a aeronaves em trafego internacional desfrutam de ndo
incidéncia das contribuicdes em toda a cadeia de comercializagao do produto, por
disposi¢do do artigos 2° e 32 da Lei n° 10.560, de 2002;

combustivel utilizado para transporte de cargas em rota internacional, pelo fato
de que as receitas de venda de querosene de aviagao destinado a aeronaves em
trafego internacional desfrutam de ndo incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins em
toda a cadeia de comercializagdo do produto, por disposi¢cdo do artigos 2° e 32 da
Lei n® 10.560, de 2002.

Consoante o relatdrio fiscal, “caberia a aplicagdo de rateio proporcional (art.3°, §8°,
I, Lei n° 10.833/2003), para fins de apuragdo de créditos, em relagdo ao valor das Notas
Fiscais de aquisicdo de querosene de aviacdo destinado a aeronave que efetue o
transporte doméstico de carga”.

Nesse cendrio, como ja se explicou, tem-se que o transporte de passageiros esta
sujeito ao regime cumulativo de apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, razdo pela qual o
combustivel adquirido para esse tipo de transporte ndo gera direito aos créditos.

Por outro lado, na aquisicdo de combustivel para o transporte internacional de

o

passageiros e de cargas n3o ha incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei n
10.560/2002.
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Sendo assim, a aquisicdo dos respectivos combustiveis ndo geram o crédito haja
vista que nao ha o pagamento da contribui¢cdo na saida do fornecedor do querosene de
aviagdo, incidindo a regra disposta no §2° do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, segundo a
qual ndo dara direito a crédito o valor “da aquisicdo de bens ou servigos nao sujeitos ao
pagamento da contribuicao”.

Desse modo, apenas o combustivel adquirido para o transporte de cargas em
ambito nacional permite a apuragdo de créditos de PIS/Pasep e de Cofins.

Saliente-se que, conforme expds a Impugnante, todo o crédito de combustivel teria
sido glosado equivocadamente pelo fato de as notas fiscais estarem preenchidas com o
CST 08. Para provar o alegado, ela acostou aos autos (Doc. 05) cépias de algumas notas
fiscais eletronicas de aquisicdo de querosene que possuem o CST 04 — “Operacdo com
Incidéncia da Contribuicdo”, ou seja, de que teria havido a compra do combustivel com a
incidéncia da contribuicdo e que, assim, eles sdo utilizados em voo doméstico.

Porém, tal “Doc. 05” possui apenas algumas poucas notas fiscais, enquanto as
glosas recairam sobre centenas de notas fiscais. Portanto, € uma amostragem infima em
relacdo as glosas realizadas, as quais tém o conddo apenas de demonstrar que algumas
poucas glosas poderiam estar erradas.
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Todavia, nem mesmo para essas poucas notas fiscais é possivel se chegar a
qualquer conclusdo, pois a contribuinte ndo estabeleceu a relagdo entre elas e os voos
realizados, ou seja, as provas trazidas aos autos ndo demonstram que o combustivel
adquirido foi utilizado para transportar cargas em ambito nacional.

Ressalte-se que é possivel a Impugnante indicar os voos relacionados a cada nota
fiscal de aquisicdo de querosene, uma vez que ela esta vinculada a um conjunto de notas
de abastecimento (N.A.), as quais estdo indicadas no campo “Informacgdes
Complementares” da NF-e, conforme demonstra o préprio “Doc. 04” trazido aos autos do
processo pela TAM Linhas Aéreas.

As notas de abastecimento, por sua vez, estdo relacionadas aos voos realizados
pela empresa, ou seja, é possivel a contribuinte demonstrar, a partir das NA, diversas
informacg0es sobre o voo realizado, entre as quais, o trajeto percorrido pela aeronave e o
tipo de linha do servigo prestado, nos termos da Instrugao de Aviagdo Civil n° 1223, de
2000.

Enfim, é possivel a TAM demonstrar que o combustivel adquirido foi utilizado no
servico de transporte aéreo doméstico de cargas, mas nao o fez.

(destaques nossos)

A recorrente sustenta:

103. Todavia, a Recorrente esclareceu em sua Manifestagdo de Inconformidade
que a d. fiscalizagdo ndo acostou aos autos qualquer demonstrativo das notas fiscais que
glosou, motivo pelo qual a ora Recorrente utilizou como base de sua anadlise os
documentos fiscais de transporte doméstico lancados em suas contas contdbeis n?
4105001017 e 4105001005, sendo que, desde sua defesa, apontou a iliquidez do
despacho decisério, argumento este que foi ignorado pela r. decisdo recorrida.

104. Nao obstante tal nulidade, ao compulsar as notas fiscais que originaram o
crédito questionado, observou-se que nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 —
“Operagdes sem incidéncia da Contribuicdo”, como quer fazer crer a d. fiscalizacdo.

105. A titulo exemplificativo, a Recorrente acostou volume parcial das notas fiscais
do periodo analisado pela d. fiscalizagcdo, a fim de demonstrar a correta utilizacdo do
Cddigo de Situagdo Tributaria — CST (Doc. 03 da Manifestagdo de Inconformidade):

()

106. Como se vé, todos os documentos fiscais relativos a voos domésticos, foram
devidamente registrados com o CST 04 e, portanto, se referem a operacGes com direito a
crédito.

Os pressupostos adotados pela DRJ foram a falta de previsao legal e de provas:

(i)
(ii)
(iii)

Regime cumulativo das receitas;
N3o incidéncia das contribuicbes nos combustiveis (Lei n2 10.560/2002);

Falta de correlacdo entre as notas fiscais apresentadas por amostragem com
incidéncia das contribuicdes (CST 04) e os voos nacionais e internacionais.
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Sobre o primeiro ponto (i), dispensa-se maiores consideragdes ja que esgotado o
tema nos topicos anteriores do voto. Logo, segregadas as operagdes domésticas e internacionais,
os combustiveis serdao passiveis de crédito no transporte internacional de passageiros e, também,
no transporte de cargas nacional ou internacional, se ausente vedagao legal.

Quanto ao segundo ponto (ii), vislumbro dois cendrios: a) despesas sem a incidéncia
das contribuicdes e, de conseguinte, ndo ha que se falar em apuracao de créditos de PIS e COFINS,
de acordo com o inciso Il do § 22 do art. 32 das Leis n2s 10.833/2003% e 10.637/2002; e, b) custos
contraidos com a incidéncia das contribuicGes. Neste caso apura-se o crédito de PIS e COFINS nos
moldes do inciso Il do art. 32 das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002.

A Lei n? 10.560/2002 desonera o produtor e importador do pagamento das
contribuicdes ao PIS e COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de combustiveis a
distribuidor e se destinada a consumo de aeronave em voo internacional, in verbis:

Art. 32 A Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins ndo incidirdo sobre a receita auferida
pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviagdo a pessoa juridica

distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em trafego
internacional

O referido diploma ainda exige expressamente que o distribuidor insira na nota
fiscal a saida do combustivel para aeronave operar voo internacional:
§ 52 Nas notas fiscais emitidas pela pessoa juridica distribuidora relativas as vendas de
qguerosene de aviagdo para abastecimento de aeronave em trafego internacional, devera
constar a expressdo ‘Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em

trafego internacional, sem incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins’, com
a especificacdo do dispositivo legal correspondente.

(destaques nossos)

Significa que o combustivel submetido ao regime monofasico, quando
comercializado para abastecer aeronave para operar voo internacional, ndo sofre incidéncia do PIS
e da COFINS, vindo a nota fiscal registrar formalmente a situacao.

Vemos em sentido diverso a aquisicdo de combustivel para abastecer aeronave
para operar voo nacional. A leitura da norma em conjunto com o item (i), conclui-se que cabe
apurar crédito de PIS e COFINS sobre as despesas com o transporte de carga nacional
(combustivel).

Delimitada a questdo juridica, recai o direito da recorrente nos fatos/provas (item
iii).

1% Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relag3o a:
[omissis]

§ 2° N3o dara direito a crédito o valor:

[omissis]

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou
nao alcangados pela contribuicdo; e
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Das notas fiscais examinadas pela fiscalizacdo, em todas constavam “CST 08 —
“Operagdo sem Incidéncia da Contribui¢éGo”.

Em sede recursal a recorrente apresenta novos documentos que, a meu ver, ndo
provam que os combustiveis foram adquiridos para abastecimento de aeronaves que operam no
transporte nacional de cargas e, ainda, ndo constam sequer as datas de emissdo das notas fiscais.

Apesar de constar o cédigo CST 04, outras informacdes tdo importantes quanto,
ndo aparecem. Tais auséncias trazem prejuizo em relacdo a confirmacdo da certeza e liquidez do
crédito.

Nesse sentido, as glosas ficam mantidas.

3.5.2. Despesas com servicos de auxilio de navega¢ao. Pagamento Infraero e DECEA.

Negado o crédito pela DRJ, sob as seguintes razoes:

Como se constata, as tarifas de servigo de auxilio a navega¢cdo compdem o Fundo
Aerondutico, receita sobre a qual ndo hd o pagamento das contribui¢cdes ao PIS/Pasep e a
Cofins que tém como fato gerador a receita ou o faturamento.

In casu, o DECEA, vinculado ao Ministério da Defesa, ndo é contribuinte do
PIS/Pasep e da Cofins que incide sobre a receita bruta ou o faturamento. Por conseguinte,
como tais servigos nao sdo tributados pelas contribui¢des, sem duvidas, aplica-se o art. 3°,
§2°, Il, das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, in verbis: [omissis]

Quanto a alegacdo de que tais receitas sdo tributadas pelo PIS/Pasep na qualidade
de receita corrente da Unido Federal, tem-se que, nos termos do art. 1° da Lei n® 9.715, de
25 de novembro de 1998, este tributo tem como fundamento o art. 239 da Constituicdo
Federal, abaixo transcrito: [omissis]

Em consequéncia, sobre as receitas provenientes das tarifas em estudo nao ha
incidéncia de PIS/Pasep que tem como fato gerador o faturamento cujo fundamento
constitucional é o art. 195 da Constituicdo Federal. Como os tributos em andlise sdo
PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativos, que incidem sobre a receita bruta ou o
faturamento, ndo se pode considerar que a incidéncia do PIS/Pasep sobre as receitas
governamentais, se de fato ocorreu, seja apto a se considerar pago o tributo pelo
fornecedor do servigo. Afinal, sdo tributos diversos, pois tém assento constitucional e fato
gerador diferentes.

Por fim, saliente-se que ndo ha no processo provas que os servicos de navegacao
aérea tenham sido prestados por qualquer entidade privada e que essas teriam recolhidos
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos sobre as receitas auferidas com a prestacdo do
servigo.

A recorrente, por sua vez, sustenta o direito ao crédito afirmando:

61. Como se vé, em relagdo aos pagamentos realizados a Infraero, a justificativa da
d. fiscalizacdo foi de que sdo despesas vinculadas exclusivamente ao transporte de
passageiros. Contudo, conforme ja demonstrado em tdpico especifico, a receita
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decorrente da prestagdo de servico de transporte internacional de passageiros tem
natureza ndo cumulativa e, portanto, geram direito ao crédito das contribuicdes.

162. Além disso, conforme relatado pela prépria d. fiscalizagdo, a INFRAERO é
empresa publica federal e, em linha com o que determina a prépria RFB6, é contribuinte
do Pis e da Cofins:

001 Quais sdo os contribuintes da Contribuigio para o PIS/Pasep
e da Cofins, incidentes sobre a Receita Bruta?

Sdo as pessoas juridicas de direito privado e as que Ihes sdo equiparadas pela legislagao do

imposto de rendn.lmrlur.i\'e as empresas Puhliraal as socedades de economia mista e suas

subsidiarias

Lei Complementar n® 70, de 1991, art. 15

Lel n* 9,430, de 1996, art. 56;

Lein29.715, de 1998, art. 25 [

Lei n£9.718, de 1998, art. 25

MP n® 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso X;

Lei n2 10,637, de 2002, art. 42 ¢/c art, 12;

Lel n® 10.833, de 2003, art, 55 ¢/c art. 19;

IN SRF n* 247, de 2002, art. 3°, art. 47 ¢ art.60, caput;
IN SRF n® 404 de 2004, art 2% ¢

IN SRF n" 635, de 2006, art 2%, caput!.

Normativo:

163. Sendo assim, ndo se sustentam os fundamentos utilizados pela d. fiscalizagdo
para glosa dos valores gastos com a Infraero, devendo a glosa ser imediatamente
revertida.
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164. Quanto as Tarifas de Navegacdo Aérea pagas ao Departamento de Controle do
Espaco Aéreo-Ministro da Defesa (DECEA) sdo aquelas devidas pela utilizagdo de servicos,
instalagOes, auxilios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegagdo aérea
no pais, proporcionados pelos érgaos e elos do SISCEAB — Sistema de Controle de Espaco
Aéreo Brasileiro.

()

169. Como se sabe, o DECEA é organizagdo subordinada ao Comando da
Aerondutica, responsavel por (i) planejar, gerenciar e controlar as atividades relacionadas
com o controle do espago aéreo, com a protegdo ao voo, com o servico de busca e
salvamento e com as telecomunicacdes do Comando da Aerondutica e por (ii) apoiar a
Junta de Julgamento da Aeronautica em suas fungdes, conforme art. 19 do Decreto n?
6.834/2009.

170. Com efeito, para prestagdo de servicos destinados a tornar mais segura a
navegacdo aérea, o art. 82 da Lei n2 6.009/73 autoriza a exigéncia de trés tarifas distintas,
quais sejam: (i) Tarifa de Uso das Comunicagbes e dos Auxilios a Navegacdo Aérea em Rota
(TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicacdes e dos AuxiliosRadio a Navegacdo Aérea em
Area de Controle de Aproximagdo (TAT APP); e (iii) Tarifa de Uso das Comunicacdes e dos
Auxilios-Radio & Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aerédromo (TAT ADR).

(...)
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173. A parte mais importante no transcrito dispositivo para o julgamento do
presente recurso esta no seu § 12, segundo o qual a prestagdo do servico de apoio a
navegacao pode ser realizado por outras entidades publicas ou privadas. O que significa
dizer que esses servigos nao precisam ser desempenhados necessariamente pelo DECEA,
podendo ser terceirizados.

Sao tarifas de navegacdo aérea: (i) Tarifa de Uso das Comunicagdes e dos Auxilios a
Navegacdao Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicacdes e dos Auxilios-Radio a
Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aproximacdo (TAT APP); e, (iii) Tarifa de Uso das
Comunicacdes e dos Auxilios-Radio & Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aerédromo (TAT
ADR).

Exigidas para subsidiar “A utilizagcdo dos servicos, instalagdes, auxilios e facilidades
destinados a apoiar e tornar seqgura a navegagdo aérea, proporcionados pelos drgdos e elos do
SISCEAB, estd sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegagdo Aérea.”*’.

Cobrada obrigatoriamente pelo Departamento de Controle do Espaco Aéreo,
segundo a Lei n? 6.009/73 que dispde sobre a utilizagdo e a exploracdo dos aeroportos, das
facilidades a navegacao aérea, in verbis:

Art. 82 A utilizagdo das instalagbes e servigos destinados a apoiar e tornar segura a
navegacao aérea, proporcionados pelo Comando da Aerondutica, estd sujeita ao
pagamento das seguintes tarifas de navegacdo aérea: (Redac¢do dada pela Lei n? 12.648,
de 2012)

| - Tarifa de Uso das Comunicacdes e dos Auxilios a Navegacdo Aérea em Rota - devida
pela utilizagdo do conjunto de instalagdes e servigos relacionados ao controle dos voos em
rota, de acordo com as normas especificas do Comando da Aerondutica; (Incluido pela Lei
n2 12.648, de 2012)

Il - Tarifa de Uso das Comunicac¢des e dos Auxilios-Radio & Navegacdo Aérea em Area de
Controle de Aproximagdo - devida pela utilizagdo do conjunto de instalagdes e servigos
relacionados ao controle de aproximacdo, de acordo com as normas especificas do
Comando da Aerondutica; (Incluido pela Lei n? 12.648, de 2012)

Il - Tarifa de Uso das ComunicacBes e dos Auxilios-Radio a Navegacdo Aérea em Area de
Controle de Aerédromo - devida pela utilizagdo do conjunto de instalagGes e servigos
relacionados ao controle de aerédromo ou aos servicos de informagdes de voo de
aerédromo, de acordo com as normas especificas do Comando da Aerondutica. (Incluido
pela Lei n2 12.648, de 2012)

§ 12 Os servigos de que trata o caput poderdo, a critério do Comando da Aerondutica, ser
prestados por outros orgdos e entidades publicos e privados. (Incluido pela Lei n2 12.648,
de 2012)

§ 22 As tarifas previstas neste artigo incidirdo sobre o proprietario ou o explorador da
aeronave. (Incluido pela Lei n? 12.648, de 2012)

11 ™ ~ . . ~ s ™ . . ~ /
A utilizagdo dos servicos, instalacGes, auxilios e facilidades destinados a apoiar e tornar segura a navegagao aérea,
proporcionados pelos érgaos e elos do SISCEAB, esta sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegagao Aérea.

= 46



ACORDAO 3101-003.932 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.727719/2019-71

§ 32 As tarifas previstas neste artigo serdo fixadas pelo Comandante da Aeronautica, apos
aprovacdo do Ministro de Estado da Defesa e manifestacdo da Agéncia Nacional de
Aviagdo Civil, para aplicagdo geral em todo o territério nacional. (Incluido pela Lei n?
12.648, de 2012)

Ndo vemos diferente em relacdo a taxa aeroportudria da INFRAERO, que
compreende tarifa de embarque, de conexdo, de pouso, de permanéncia, de armazenagem e de
capatazia da carga importada e a ser exportada sdo, “(..) os valores pagos aos operadores de

aerédromos para remunera¢do pela utilizagéo das instalagbes, dos equipamentos e demais

servicos disponibilizados pela infraestrutura aeroportudria.”*.

Exigidas a época dos fatos por meio da Lei n2 6.009/73, infra reproduzida:

Art. 22 A efetiva utilizagdo de areas, edificios, instalagdes, equipamentos, facilidades e
servicos de um aeroporto esta sujeita ao pagamento referente aos pregos que incidirem
sobre a parte utilizada.

Paragrafo unico. Os precos de que trata este artigo serdo pagos ao Ministério da
Aerondutica ou as entidades de Administracdo Federal Indireta responsaveis pela
administracao dos aeroportos, e serao representados:

a) por tarifas aeroportudrias, aprovadas pela Agéncia Nacional de Aviagdo Civil, para
aplicacdo em todo o territério nacional; (Redacdo dada pela Lei n? 11.182, de
2005) (Revogada pela Medida Provisdria n? 1.089, de 2021)

b) por precos especificos estabelecidos, para as areas civis de cada aeroporto, pelo érgio
ou entidade responsavel pela administracdo do aeroporto. (Revogada pela Medida
Proviséria n2 1.089, de 2021)
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Art. 32 As tarifas aeroportudrias a que se refere o artigo anterior, sdo assim denominadas
e caracterizadas: (Revogado pela Medida Provisdria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei
n2 14.368, de 2022)

| - Tarifa de embarque - devida pela utilizagdo das instalagdes e servicos de despacho e
embarque da Estacdo de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte aéreo;
(Revogado pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de
2022)

Il - Tarifa de pouso - devida pela utilizagdo das areas e servigos relacionados com as
operagdes de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até trés horas apds o pouso;
incide sobre o proprietario ou explorador da aeronave; (Revogado pela Medida Provisdria
n2 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022)

lIl - Tarifa de permanéncia - devida pelo estacionamento da aeronave, além das trés
primeiras horas apds o pouso; incide sobre o proprietario ou explorador da aeronave;
(Revogado pela Medida Provisoria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de
2022)

2 Metadados do conjunto de dados: Tarifas Aeroportudrias: Tetos Tarifarios e Reajustes Tarifarios — Agéncia Nacional
de Aviagao Civil ANAC
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IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devido pela utilizagdo dos servigos relativos a
guarda, manuseio, movimentacdo e controle da carga nos Armazéns de Carga Aerea dos
aeroportos; incide sobre o consignatario, ou o transportador no caso de carga aérea em
transito.

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das
mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatario ou
transportador no caso de carga aérea em transito. (Redagdo dada pelo Decreto Lei n2
2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Proviséria n2 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei
n2 14.368, de 2022)

V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentagdo e manuseio das mercadorias a que se
refere o item anterior; incide sobre o consignatdrio, ou o transportador no caso de carga
aérea em transito. (Incluido pelo Decreto Lei n2 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida
Proviséria n2 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022)

VI - Tarifa de conexdo - devida pela alocagdo de passageiro em conexdo em Estacdo de
Passageiros durante a execugao do contrato de transporte; incide sobre o proprietario ou
explorador da aeronave. (Incluido pela Medida Proviséria n? 551, de 2011) (Producdo de
efeito)

VI - Tarifa de Conexdo - devida pela alocacdo de passageiro em conexdo em Estacdo de
Passageiros durante a execu¢do do contrato de transporte; incide sobre o proprietario ou
explorador da aeronave. (Incluido pela Lei n2 12.648, de 2012) (Revogado pela Medida
Provisdria n2 1.089, de 2021)

Art. 42 Os precos especificos a que se refere a letra b, do paragrafo Unico, do artigo 22, sdo
devidos pela utilizagdo de areas, edificios, instalagdes, equipamentos, facilidades e
servicos, ndo abrangidos pelas tarifas aeroportuarias; incide sobre o usudrio ou
concessionario dos mesmos. (Revogado pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021)
(Revogado pela Lei n2 14.368, de 2022)

A imposigao legal, em sincronia com a tributagdo ndao cumulativa dos servigos de
transporte internacional de passageiros e nacional de cargas, atrai a hipdtese do art. 177 da IN RFB
n?2.121/22.

Posto isto, concedo o crédito sobre as taxas efetivamente pagas a INFRAERO e ao
DECEA sobre os servigos de transporte internacional de passageiros.

3.5.3. Despesas com servicos de auxilio de terminal. Pagamento Infraero e DECEA.

Sob os mesmos fundamentos postos no tdpico anterior, quais sejam: ndo incidéncia
das contribuicBes ao PIS/Pasep e a Cofins sobre as receitas de tarifas recebidas pelo DECEA e,
também, dada a tributacao dos servicos pelo regime cumulativos.

Esclarece a recorrente quanto a essencialidade da despesa:

323. Pois bem. No que se refere ao argumento da aplicagdo da vedagao do art. 39, §29,
inciso Il, das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA,
pelas razdes ja expostas no item acima, verifica-se que o mesmo ndo procede, na medida
em que estes valores sdao tributados na qualidade de receita corrente da Unido Federal.
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324. Quanto aos pagamentos realizados a Infraero, conforme também demonstrado
acima, o inciso XVI do art. 10 da Lei n? 10.833/03 determina a manuteng¢do no regime
cumulativo de contribui¢es tdo somente das receitas provenientes do transporte coletivo
de passageiros em ambito doméstico, sendo que o transporte internacional de passageiro
foi incluido no regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS. 325. Sendo assim, tratando-se
de servicos que abrangem os passageiros como um todo, em transito doméstico e
internacional, as despesas incorridas com a tomada de servigos de auxilio de terminal
devem ser submetidas ao fator de rateio proporcional para determinacdo da parcela
desses custos que estdo atreladas a geragdo de receita bruta ndo cumulativa e, por
conseguinte, que geram direito a crédito do PIS e da COFINS.

Assim como no tdpico anterior, a despesa é obrigatdria.

Aliando a atividade desempenhada pela recorrente as legislacdes que tratam das
deducgdes dos custos ou despesas sobre aquisicdo de insumo, a necessidade de observancia, pela
recorrente, de normas legais da ANAC e, por fim, as coloca¢cbes postas ao longo do voto,
reconheco o direito da recorrente de incluir na base de calculo dos créditos de PIS e COFINS as
despesas incorridas sobre os servigos de auxilio de terminal pagas a INFRAERO e ao DECEA
atinentes ao transporte internacional de passageiros.

3.5.3. Despesas com Taxa Suframa. Pagamento INFRAERO.
Assim funda a DRJ:

Por primeiro insta observar que o relatdrio fiscal ndo trata de qualquer glosa
relacionados ao pagamento de taxas SUFRAMA.

Ademais, como ja se viu, o fato de haver a incidéncia do PIS/Pasep sobre receitas
correntes n3o significa que houve o pagamento das contribuicdes ao PIS/Pasep e a Cofins
incidentes sobre o faturamento ou receita bruta. O PIS/Pasep que incide sobre as receitas
correntes tem outro assento constitucional, outro fato gerador e outra base de célculo,
ndo impedindo a incidéncia da norma legal que impde a necessidade do pagamento da
contribuicdo para se ter o direito ao crédito do PIS/Pasep e da Cofins no ambito do regime
nao cumulativo.

Contra os fundamentos, defende a recorrente:

219. Do periodo de 28/01/2000 a 16/07/2017, vigorou a Taxa de Servigos Administrativo —
TSA, exigida pelo exercicio do poder regular de policia, ou pela utilizagdo efetiva ou
potencial de servico publico especifico e divisivel, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposicdo pela Superintendéncia da Zona Franca de Manaus Suframa, em especifico na
hipdtese de prestagdo de servigcos de vistoria e internamento de mercadoria nacional,
cabe diretamente ao destinatédrio da mercadoria.

220. Em outras palavras, trata-se de taxa exigida pela utilizagdo de servico publico relativo
ao internamento de mercadorias nacionais nas zonas incentivadas e sua formalizagado.

221. De acordo com o art. 16 da Portaria n? 205/2002 que a regulamentava, as TSA eram
devidas pelos destinatarios das mercadorias, sendo facultado ao transportador, na
condicdo de sujeito passivo por substituicdo, efetuar o pagamento da aludida taxa.
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222. No caso, a ora Recorrente providenciou o recolhimento da TSA, na qualidade de
substituta, em diversos transportes de cargas realizados a Zona Franca de Manaus no
ano de 2012. E, tratando-se de despesa obrigatdria e indissocidvel ao servico de
transporte de cargas aquela regido, incluiu-as na base de calculo para apuragdo dos
créditos de Pis e Cofins ndo cumulativos.

(destaques nossos)

N3o se pode olvidar da imposicdo legal ao pagamento da Taxa Administrativa no
transporte de cargas. Da mesma forma que ndo ha indicador do custo glosado no trabalho fiscal.

Acontece que a recorrente defende o ressarcimento das despesas incorridas no ano
de 2012 enquanto o presente processo versa sobre o ano-calendario de 2014.

Buscando a recorrente crédito de periodo diverso ao objeto do caso vertente,
entendo pela rejeicdo do pedido e, consequente, manutencao da glosa.

3.5.4. Despesas com compras de pontos Multiplus.

Aderindo a principal razdo de decidir reiteradamente discorrida, ‘regime
cumulativo’, esclarece a DRJ:

Sem razdo a Impugnante. Os gastos com a MULTIPLUS, obviamente, estdo vinculados
exclusivamente ao transporte de passageiros, os quais geram receitas que devem ser
apuradas pelo sistema cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins. Portanto, ndo propiciam
créditos da ndo cumulatividade das contribuicGes.

Entende-se, ademais, apenas por amor ao debate, que tais gastos ndo se subsumem ao
conceito de insumos, conforme delineado no Parecer Cosit n° 5, de 17 de dezembro de
2018. Isso porque, sdo gastos que ndo fazem parte do processo produtivo da interessada,
sendo realizados por questdes mercadoldgicas. Tais despesas sdo posteriores a finalizagédo
da prestacdo da atividade desempenhada pela empresa:

(..)

Enfim, as despesas com a MULTIPLUS ndo geram direito ao crédito pretendido por duas
razdes: sao vinculadas ao transporte de passageiros e ndao podem ser enquadradas como
insumos do processo produtivo da Impugnante.

Sobre a glosa, defende a recorrente:

195. Contudo, o argumento utilizado pela fiscalizagdo foi a vinculagdo das despesas
com a compra de pontos ao transporte de passageiros, conforme se pode verificar da
transcricdo integral do tépico do relatério fiscal que trata da glosa em questao:

“V.1I.ILV) Despesas com Compras de Pontos Multiplus 71. O dispéndio com Pontos
Multiplus é vinculado EXCLUSIVAMENTE a geracdo de receitas sujeitas ao Regime-
Cumulativo de Apuragdo (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), portanto ndo enseja
geracdo de créditos de nenhuma forma.”

196. O que se verifica, portanto, é que a r. decisdo recorrida incluiu argumento ndo
constante do despacho decisdrio para manutencdo da glosa sobre tais despesas.
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197. Contudo, como visto alhures, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja
se manifestou no sentido de que é nulo o acérddo de Delegacia da Receita Federal de
Julgamento que analisa o direito creditério do contribuinte com base em argumento
diverso do constante no despacho decisdrio:

Sobre os servicos, esclarece:

205. Particularmente o que nos interessa neste momento refere-se a atividade da
MULTIPLUS relacionada:

(i) a fidelizagdo dos clientes;

(ii) ao processamento de informagdes transacionais relacionadas aos habitos de
consumo de clientes; e

(iii) comercializagdo de direitos de resgate de prémios no dmbito do programa de
fidelizagdo de clientes.

206. Pois bem, vejamos com uma visdo um pouco mais acurada, no que consiste esta
atividade da MULTIPLUS, iniciando pelo item (iii), por ser ela a mais representativa.

207. De acordo com consulta as Demonstragdes Financeiras Padronizadas — DPF divulgada
na Internet9 e relacionadas ao periodo base de 2012, MULTIPLUS compromete-se perante
seus clientes, um dos quais a Recorrente, a emitir pontos para os mesmos, 0s quais 0s
transferem a seus clientes que, a partir de entdo, ficam habilitados a resgata-los em face
da prépria MULTIPLUS, mediante a opg¢do pela compra de bens ou servicos disponiveis nos
respectivos cadastros destes programas.

208. O que se vé é que entre tais empresas ha a negociacdo de direitos que
posteriormente poderdo ser exercidos mediante a op¢dao de aquisicdo de determinado
produto ou a realizagdo de certo servigo.

209. De fato, quando a MULTIPLUS vende para a Recorrente os aludidos pontos estd, na
verdade, assumindo a obrigacdo de prestar determinada atividade consistente na compra
de um produto ou na contratagdo de um servigo, desde que, obviamente, relacionados ao
programa de fidelidade estabelecido entre ambas.

Considerando os esclarecimentos, acrescidos dos pressupostos legais abordados no
tépico “3.3. Insumos na sistemdtica da ndo cumulativa. Apuracdo de crédito das contribuigées ao
PIS e COFINS sobre bens e servigcos necessdrios ao processo de fabricagdo ou produgéio de
mercadorias destinadas a venda” e, claro, certificado o regime de tributacdo das operagdes
internacionais, é patente a necessidade de reversdo da glosa.

Inobstante, importante ressaltar que reconhe¢o que os servicos tomados pela
recorrente em relacdo aos Pontos Multiplos ndo sdo essenciais a suas atividades, uma vez que
extraidos da prestacao de servicos ndo impede ou reducdo a operacdo da recorrente. No entanto,
é consabido que os consumidores buscam prestadores/fornecedores que oferecem beneficios
como pontuacdo, cash back, dentre outros.

Os servicos (beneficios) acabam por fidelizar clientes que contratam com a empresa
gue oferece liberdades e vantagens. Nesse sentido, as empresas tém buscado cada vez mais se
adequar a exigéncia do mercado e, por essa razao, entendo que os pontos multiplos sdo servicos

ER



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3101-003.932 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.727719/2019-71

necessdarios para que a recorrente possa manter sua carteira de clientes e, até mesmo, ajustar

novos contratos.

Por isso, concedo o crédito para a rubrica.

3.5.5. Despesas com comissoes.

A despesa com comissdes foi objeto de glosa pela fiscalizacdo sob os seguintes

motivos:

70. Despesa nao sujeita ao critério de relevancia e essencialidade. Se subtrairmos o, de
modo que para saber se as referidas comissdes seria insumo ou ndo, do processo de
servico e a sua falta ndo impossibilitaria a atividade da Contribuinte ou acarretaria
substancial perda da qualidade do seu servico prestado. Nessa linha, com base nas
informacgOes conhecidas da atividade da Contribuinte, ndo reconhecemos o direito a este
crédito. Ndo devemos considerar como insumos tais despesas que ndo estejam
intrinsecamente relacionadas ao exercicio de sua atividade-fim e que seriam mero custo
operacional para o exercicio das suas atividades.

A DRJ, por sua vez, conserva a glosa motivando o que segue:

Ndo assiste razdo a requerente. Como ja se analisou, entende-se que as receitas
derivadas da prestacdo de servigos aéreos de passageiros, em linha aérea doméstica ou
internacional, estdo sujeitas ao regime cumulativo, ndo ensejando o direito ao crédito de
PIS/Pasep e Cofins.

Ademais, ainda que haja comissdes pagas a agéncias de transporte vinculadas ao
transporte de cargas em ambito nacional, deve-se ressaltar que o Parecer Normativo Cosit
RFB n2 5, de 2018, é claro ao negar o direito ao crédito sobre tais dispéndios:

18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na analise preliminar que os
Ministros acordaram acerca dos itens em relagdo aos quais a recorrente pretendia
creditar-se. Por ser a recorrente uma industria de alimentos, os Ministros somente
consideraram passiveis de enquadramento no conceito de insumos dispéndios
intrinsecamente relacionados com a industrializagdo (“dgua, combustivel, materiais
de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de protecdo
individual — EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade ndo é
aplicada nesta atividade (“veiculos, ferramentas, seguros, viagens, conducGes,
comissdo de vendas a representantes, fretes (...), prestagdes de servigos de pessoa
juridica, promocoes e propagandas, telefone e comissdes”). (g.n.)

Acerca da rubrica, colaciono esclarecimentos prestados pela recorrente em seu

recurso:

261. Sobre a acusagdo de que nao seria insumo, o que se verifica aqui é que ndo
houve a devida analise da essencialidade do dispéndios para as atividades
desenvolvidas pela Recorrente. Nesse passo, primeiramente é necessario
compreender a natureza das referidas comissoes.

262. Nesse sentido, esclarece a Recorrente que as comissées ora em discussdo se
subdividem em duas categorias: (i) as fixas, que correspondem a um percentual

EEY)
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previamente estabelecido contratualmente e pagas aos agentes de viagens em
decorréncia da venda de passagens aéreas e (ii) as varidveis, que decorrem de
programas de incentivos especificos para aumento de vendas e atingimento de
metas.

263. Conforme se extrai da tabela intitulada “Conciliacdo 32-2014”, as comissdes
sdo pagas aos agentes de viagem:

N¥ NF ~ DATADE EM - RAZAO SOCIAL FORNECEDOR ~ CODIG .Y DESCRICAO CONTA

434 APB VIAGENS E TURISMO LTDA ME 751140 Comissdes varisveis

2132 BRASLUSO TURISMO LTDA EPP 751140 Comissdes variaveis

20146 GBA VIAGENS LTDA ME 751140 Comissdes varidveis

201455 AEREOTUR VIAGENS E OPERACOES TURIS 751140  Comissdes varidveis

862 AEROTURISMO AGENCIA DE VIAGENS 751140 Comissdes varidveis

861 AEROTURISMO AGENCIA DE VIAGENS 751140 Comissdes variaveis

686 AGENCIA VIAGENS UNIVERSALLTDA EPP 751140 Comissdes variaveis

1873 AMAZON EXPLORERS MANAUS LIMITADA 751140  Comissdes varidveis

85 BIATUR AGENCIA DE VIAGENS LTDAME 751140 Comissdes variaveis

13041 BRASIL AIRLINES VIAGENS TURISMO LTDA 751140  Comissdes variaveis

3745 CMF TUR VIAGENS ETURISMO LTDA ME 751140 Comissdes varidveis

2770 CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENS ET 751140  Comissdes variaveis

2769 CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENSET 751140  Comissdes variaveis

39939 COSTA BRAVA TURISMO LTDA 751140 ComissOes variaveis

65 CRED FACIL VIAGENS ETURISMO LTDA ME751140  Comiss3es varidveis

(@) 375 DFCTHANIN] TURISMO) F KFPEFSFNIALTI 751140 Comissdes varidveis
(@] 208 DF TURISMO E REPRESENTACOES LTDAMI 751140  Comissdes variavels
g 144 E LAGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTD, 751140  Comissdes variaveis
= 107 GETUR AGENCIA DE VIAGENS ETURISMO 751140 Comissdes varidveis
< 273 IDEIAS TURISMO LTDA ME 751140 Comissdes variavels
> 72 IDEIAS TURISMO LTDA ME 751140  Comissdes varidveis
(@) 711 JF TURISMO EIRELI - EPP 751140 ComissBes variaveis
= 115 MARATUR MARANHAO TURISMO LTDA M 751140  Comissdes variaveis
E 318 MONEY TURISMO LTDA 751140 Comissdes variaveis
2 B687 MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA 751140  Comissdes varidveis
™) 125 NATIVAS VIAGENS E TURISMO LTDAME 751140 Comissdes variavels
O 909 OCA VIAGENS E TURISMO DA AMAZONIA 751140 Comissdes variaveis
g 910 PREMIER VIAGENS ETURISMO LTDAME 751140 Comissdes variaveis
100708 SHOPPING TOUR CAMBIO ETURISMOC LTD 751140  Comissdes varidveis

335 SLC SERVICOS AEROPORTUARIO LTDAME 751140  Comissdes variaves

334 SLC SERVICOS AEROPORTUARIO LTDA ME 751140  Comissdes variavels

738 SOCALTUR TURISMO LTDA 751140 Comissdes varidveis

277 SOD CTO-LANCAS AG. DE VIAG. ETUR. LTI 751140  Comissdes varibveis

67 TIM EVENTOS E TURISMO EIRELI 751140 Comissdes variaveis

68 TIM EVENTOS E TURISMO EIRELI 751140 Comissdes variaveis

Inexiste previsao legal para a concessdo do crédito.

No rol do art. 32 da legislacdo do PIS e da COFINS consta expressamente que apenas
os bens e servicos utilizados como insumo na prestacao de servicos e na producdo ou fabricacdo
de bens ou produtos destinados a venda, permitem o creditamento.

As comissOes pagas a terceiros de fato, impulsionam as vendas da recorrente. No
entanto, ndo é capaz de impedir ou interromper a prestacdo dos servicos aéreos.

Por isso, nego o crédito.

3.5.6. Gastos com voos interrompidos.

Segundo a fiscalizagcao:

E 53
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V.ILILII Gastos com Voos Interrompidos 69. Esta conta traz apenas langamentos com
'descricdo do item' genérica "Gastos com voos interrompidos". Em adigdo, os
fornecedores que se encontraram nesta conta indicam vinculagdo dos dispéndios
EXCLUSIVAMENTE a geracdo de receitas sujeitas ao Regime Cumulativo de Apuragdo
(TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), tais como (fornecedores de: refeicGes, hospedagem,
transporte).

Observa-se que a razdo para a desconsideracdo da despesa como insumo é o
regime cumulativo de apuracdo do transporte de passageiros, segundo o qual filia-se a DRJ, como
visto no decisum transcrito:

N3do assiste razdo a Impugnante. Como ja se analisou, entende-se que as receitas
derivadas da prestacdo de servigos aéreos de passageiros, em linha aérea doméstica ou
internacional, estdo sujeitas ao regime cumulativo, ndo ensejando o direito ao crédito de

PIS/Pasep e Cofins. N3o se discute, portanto, se os gastos acima indicados sdo insumos ou
nado de seu processo produtivo.

Tendo em conta que o Unico fundamento para a negativa ao crédito circunda o
regime de tributacdo, uma vez reconhecimento como ndo cumulativo sobre as receitas
decorrentes dos servigos de transporte internacional de passageiros e de cargas, divirjo da DRJ e,
por si so, entendo que o crédito deve ser restabelecido.

E mesmo avancando para uma analise a luz dos critérios firmados pelo STJ no RESP
n? 1.221.170/PR, ainda assim, a glosa merece reversdo, porque 0S Sservicos com gastos
interrompidos sdo obrigatoérios pelos prestadores de servicos de transporte aéreo, sob pena de
sangdes, de acordo com a Resolugdo ANAC n? 400/2016 o que atrai a hipdtese do art. 177 da IN
RFB n22.121/22.
Assim dispde a citada Resolugao:
Art. 26. A assisténcia material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos:
| - atraso do voo;
Il - cancelamento do voo;
Il - interrupgdo de servigo; ou

IV - pretericdo de passageiro.

Art. 27. A assisténcia material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e
deverd ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera,
ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes
termos:

| - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicagao;

Il - superior a 2 (duas) horas: alimentagdo, de acordo com o horario, por meio do
fornecimento de refeigdo ou de voucher individual; e

Il - superior a 4 (quatro) horas: servico de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado
de ida e volta.
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§ 12 O transportador podera deixar de oferecer servi¢co de hospedagem para o passageiro
que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta.

Logo, restabeleco o crédito.

3.5.7. Contraprestacao de operacao de arrendamento mercantil de pessoa juridica.

trabalho fiscal:

Consta na decisdao da DRJ como motivo para a manutengao da glosa:

Cinge a

Sem razdo a interessada. Saliente-se, por primeiro, que a data é fundamental para
o deferimento do crédito, pois indica em qual més ocorreu o fato gerador do PIS/Pasep e
da Cofins. Ademais, se a interessada ndao tem o controle de tal informacado ela, em tese,
poderia se apropriar deste suposto crédito ad infinitum, ja que ndo existe um marco
temporal a delimita-lo.

Por sua vez, a descri¢do do servigo prestado é igualmente essencial, uma vez que
ele determina a pertinéncia ou ndo do gasto com o processo produtivo da interessada.
Assim, sem tal indicagdo ndo ha como se avaliar a natureza do servigo prestado e,
consequentemente, se pode ser enquadrado ou ndo como insumo. Saliente-se que o
CNPJ e o nome do fornecedor ndo tem o condao de suprir tal falta. Ademais, a
Impugnante poderia, se possuisse o controle de tais informacgdes, ter apresentado as
informagoes faltantes com a apresentagao desta impugnagao.

Percebe-se, enfim, que as informagdes prestadas pela fiscalizada sdo precarias,
gerando insuperaveis duvidas sobre a corretude dos créditos apurados. Em consequéncia,
por falta de provas, mantém-se as glosas realizadas.

(destaques nossos)

guestdo na falta de provas, desde a sua origem como observamos no

V.IV) CONTRAPRESTACOES DE OPERACOES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE PESSOA
JURIDICA

73. Neste item constatamos que nao ha informagbes sobre a data e a descricdo do
langamento. A data é fundamental para o deferimento do crédito, pois indica qual o més
em que ele pode ser deferido. Ademais, a data estabelece qual o més em que ocorreu o
fato gerador do PIS/Pasep e da Cofins. Portanto, sem tal indicacdo ndo é possivel se aferir
em que momento ocorreu o fato gerador do tributo. Ademais, se a Contribuinte ndo tem
o controle de tal informacdo ela, em tese, poderia se apropriar deste suposto crédito ad
infinitum ja que ndo existe um marco temporal a delimita-lo.

74. Por sua vez, a descricdo do servico prestado é igualmente essencial, uma vez que ele
determina a pertinéncia ou ndo do gasto com o processo produtivo da interessada, a fim
de se saber se ele pode gerar ou ndo o crédito pleiteado. Assim, sem tal indicacdo ndo ha
como se avaliar a natureza do servico prestado e, consequentemente, se pode ser
enquadrado ou ndo como insumo.

(destaques nossos)

Apesar de prevista na legislacdo a hipdtese do desconto da despesa na base de
calculo das contribui¢Ges (inciso V do art. 32 da Lei n? 10.833/2003), e reconhecida pela DRJ a

B
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pertinéncia no servico, ainda assim, ndo exime o contribuinte, ora recorrente, do seu 6nus de
comprovar a certeza e liquidez do crédito (art. 165 do CTN).

Quando a fiscalizagdo aponta a necessidade de indicacdo da data do fato gerador, o
faz para que possa verificar se se trata de crédito extemporaneo ou ndo (§ 4° do art. 32 da Lei n?
10.833/2003), que demanda analise de outros critérios legais para a sua fruicdo, como o nio
aproveitamento em outros periodos e a decadéncia.

Sem provas, a concessao do crédito é impraticavel.

Posto isto, crédito negado.

4. Preliminares. Decadéncia e Homologacao tacita.

Analisado o mérito e firmada a tese de que o regime ndao cumulativo é a aplicacdo
nos servicos de transporte internacional de passageiros, em consequente reversao de
determinadas glosas, conclui-se que parcela do crédito tributario de PIS e COFINS foi paga ao
longo de 2014, além das retengdes efetuadas.

Sublinhadas as especificidades do caso concreto, retomo a andlise dos demais
pleitos ofertados pela recorrente em sede preliminar.

4.1. Decadéncia.

Sabe-se que apenas nos casos em que a lei ndo prevé a antecipagao do pagamento
do tributo ou quando nado realizada a antecipag¢do atrai o prazo do art. 173, incido | do CTN
(Sumula n2 555 do STJ*®).

No caso do tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, a exemplo da
contribuicdo social, o sujeito passivo (contribuinte) estd obrigado a apurar o crédito e efetuar o
seu pagamento, ficando a autoridade fiscal obrigada a confirmar o cumprimento da obrigac¢ao no
prazo de 05 (cinco) anos a contar da ocorréncia do fato gerador, nos termos do § 42 do art. 150,
do CTN sob pena de a confirmacdo se dar tacitamente.

Partindo da legislacdo vigente (LC n? 7/1970 e Leis n2s 9.718/98, 10.637/2002 e
10.833/2003), a contribuicdo ao PIS /Pasep e a COFINS, seja no regime cumulativo e no regime
ndo-cumulativo, o fato gerador é apurado mensalmente sobre a receita auferida. Reproduzo o
dispositivo da Lei n? 10.833/2003:

Art. 12 A Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a
incidéncia ndo cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no més pela

B SUMULA n. 555 Quando n3o houver declaracdo do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o
crédito tributario conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislagcdo atribui ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.

= s6
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pessoa juridica, independentemente de sua denominacdo ou classificacdo
contabil.

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica com os seus
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso
VIl do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redacdo
dada pela Lei n2 12.973, de 2014)

Posto isto, confirmado o pagamento antecipado parcial do tributo, na forma de
desembolso ou retencao, aplica-se o prazo decadencial do § 42 do art. 150, do CTN.

O pagamento do PIS e da COFINS pode se dar por meio de retencdo na fonte
quando (i) efetuado por pessoa juridica a outras pessoas juridicas de direito privado, pela
prestacao de servicos de limpeza, conservagdao, manutenc¢do, seguranca, vigilancia, transporte de
valores e locacdo de mao-de-obra, pela prestacdo de servicos de assessoria crediticia,
mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar e a receber,
bem como pela remuneragdo de servicos profissionais, e demais sujeitos arrolados no § 1° do art.
30 da Lei n2 10.833/2003; e, (ii) efetuado por drgdos, autarquias e fundagdes da administracdo
publica federal a pessoas juridicas, pela fornecimento de bens ou prestacdo de servicos que
efetuar o pagamento (art. 64 da Lei n2 9.430/96).

Dentre os servicos sujeitos a retencdo encontra-se o de aeronave, orientacdo da
Receita Federal através da IN SRF n2 459/2004:

Art. 12 Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de direito privado a
outras pessoas juridicas de direito privado, pela presta¢do de servigos de limpeza,
conservagao, manutengao, seguranga, vigilancia, transporte de valores e locagdo
de mao-de-obra, pela prestacdio de servicos de assessoria crediticia,
mercadoldgica, gestdao de crédito, selecdo e riscos, administragdo de contas a
pagar e a receber, bem como pela remuneragdo de servigos profissionais, estdo
sujeitos a retengdo na fonte da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da
Contribuicdo para o PIS/Pasep.

[omissis]
§ 22 Para fins do disposto neste artigo, entende-se como servigos:
[omissis]

Il - de manutenc¢do todo e qualquer servico de manutengao ou conservacgdo de
edificagdes, instalagdes, maquinas, veiculos automotores, embarcacdes,
aeronaves, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer bem,
guando destinadas a manté-los em condi¢Ges eficientes de operagdo, exceto se a
manutencdo for feita em cardter isolado, como um mero conserto de um bem
defeituoso;

EEY;
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[omissis]

Evidéncia observada pela leitura da DCFT juntada aos autos:

CNPJ: 0O 2.862/0001-860 Janeiro/2014
NOME EM ARIAL: TAM LINHAS AEREAS S/A Tipo/Status: Retificadora/aAtiva
N°® Declaracdo: 100.2014.2019.1861769863 Pagina: 4
Débito Apurado e Créditos Vinculados - RS
GRUPO DO TRIBUTO : IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDD NA FONTE
CODIGO RECEITA o 0422-01
PERIODICIDADE: Diario PERIODO DE APURACAO: 3° Dia/Jan/2014
EBITO APURADD 321.8616,30
EDITOS VINCULADOS
- PAGAMENTO 321.616,30
- COMPENSACAC PAGAMENTO INDEVIDO OU A MALOR 0,00
- OUTRAS CCOMPENSACDES 0,00

= PARCELAMENTO

- SUSPENSEO

S0MA DOS CRI
SALDO A PAGAE

)S VINCULADOS: 1
0 DEBITO: 0,00

Valor do Débito - R$ Total: 321.616,30

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as compensacdes: 321.616,30
Pagamento com DARF - R§ Total: 321.616,30

Relacioc de DARF wvinculade ao Débito.

PA: 03/01/2014 CPF/CNEJ: 02.012.862/0001-80 Cédigo da Receita: 0422
Data do Vencimento 03/01/2014 N° da Referéncia:
Valor do Principal: 7.471, 95

Valor da Multa:
Valor dos Juros:

Valor Total do DARF: 7.

Valor Pago do Débito: 7.471,95

Por conseguinte, empregado ao caso concreto o prazo do § 42 do art. 150, do CTN,
exigidos no auto de infracdo as contribuicdes ao PIS e COFINS do ano-calendario de 2014, e uma
vez cientificada a recorrente em 12/12/2019 (termo de ciéncia e-fl. 2.499), entendo que todo o
periodo anterior a 12/2014 est4 decaido.
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A vista disso, cancelo o crédito compreendido entre 01/01/2014 e 31/11/2014.

4.2. Homologacao tacita do saldo credor do ano-calendario de 2013.

Assim se manifesta a recorrente:

60. No relatdrio de conclusao fiscal, a d. fiscalizagdo consignou que desconsiderou o saldo
credor do periodo de 2013, conforme podemos verificar do trecho abaixo transcrito:

“86. Deste modo, com fundamento no art.173, inciso I, do CTN, cumpre proceder-
se ao lancamento de oficio dos calculados valores a pagar de Contribui¢do para o
PIS/Pasep e de Cofins, apuradas em regime ndo cumulativo, relativos as apuragdes
do ano calendario de 2014. E por inexistir saldo para o AC 2013, estesta Fiscaliza¢do
desconsiderou o saldo inicial dos créditos que para esta Fiscalizagdo sdo
considerados inexistentes, referente ao AC 2013, conforme exposto nas planilhas
“Apur Contrib a Pagar 2013” /“Apur Contrib a Pagar 2014”. (g.n)

61. Em sua Impugnacdo a Recorrente demonstrou que a d. fiscalizacdo nado poderia ter
zerado o saldo credor de 2013 da ora Recorrente apds passados cinco anos da respectiva
apuracdo, fato que, sem duvida, prejudicou todo o trabalho elaborado pela d. fiscaliza¢do,
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eis que os valores apurados no presente AlIM ndo correspondem a realidade, acarretando
a nulidade da autuacdo.

Com a devida vénia, discordo da recorrente.

Compete a fiscalizacdo, no prazo de 05 anos, a contar da data de sua transmissao,
para homologar expressamente ou rejeitar a DCOMP, quedando-se silente, opera-se a
homologac3o tacita (§ 5> do art. 74 da Lei n? 9.430/96).

Tal prazo, no entanto, ndo é aplicavel nos casos de recomposicao da escrita fiscal e
mecanismo para exigéncia de débito em PER/DCOMP. Embora a legislacdo exija do contribuinte a
conservacdo dos documentos contabeis e fiscais pelo prazo de cinco anos (artigos 174 e 195 do
CTN), e estabelega prazo para que a Autoridade Fiscal efetue o langamento de crédito tributario,
nos moldes dos artigos 150, § 42, e 173, ambos do CTN, até mesmo para analise de DCOMP,
inexiste previsao legal que defina limite temporal para analise contabil-fiscal dos dados do
contribuinte, inclusive recomposicdo do valor das receitas e desconsideracdo de crédito (glosa).

Ou seja, analisada a documentacdo e, sendo o caso, efetuado ajuste na escrita
fiscal, eventual débito apurado pela Autoridade Fiscal sera exigido dentro do prazo decadencial de
05 anos da ocorréncia do fato gerador, ocorrido no caso em tela, e glosados os créditos
incompativeis com as modalidades legais de apuracao.

Versando o caso concreto sobre auto de infracdo, acompanhado da decadéncia
para exigéncia dos créditos de Pis e Cofins do ano-calendario de 2013 pela prépria fiscalizacdo
lancadora e, nesta ocasido de parte do ano-calenddrio de 2014, nos processos de
crédito/compensacdo ha que se reverter o saldo credor desconsiderado.

Nesse sentido, rejeito o pedido.

5. Conclusao.
Do que fora exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntario para:
1) Rejeitar as preliminares de conexao e homologacao técita;

2) Acolher a preliminar de decadéncia para reconhecer decaidos os créditos
tributdrios de Pis e Cofins exigidos entre 01/01/2014 e 31/11/2014;

3) No mérito, reconhecer que as receitas decorrentes da prestacdo de servico de
transporte internacional de passageiros sdo tributadas no regime ndo
cumulativo das contribuicdes ao PIS e a COFINS e, por essa razdo, determino:

a. que a fiscalizacdo efetue novo cdlculo do percentual de rateio
proporcional levando em consideracdo as receitas originadas do
transporte internacional de passageiros e a concessdo de crédito sobre
os seguintes bens e servicos: (i) de auxilio de navegacao; (iii) de auxilio
de terminal; (iii) multiplus; e, (iv) gastos com voos interrompidos.
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E como voto.
Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, redator designado
Despesas com compras de pontos Multiplus

A discordancia da nobre relatora diz respeito a glosa das despesas com compras de
pontos Multiplus. A maioria qualificada do Colegiado entendeu que ndao podem ser consideradas
insumos nos termos das Leis n2 10.867/2002 e n? 10.833/2003 e a glosa deve ser mantida .0
conceito de insumo para fins de aplicagdo das Leis n? 10637/2002 e 10833/2003, ja esta pacificado
no dmbito da Administragdo Tributadria, em virtude do julgamento do REsp 1.221.170/PR, em
22/02/2018, com publicacdo em 24/04/2018, julgado na sistematica de recurso repetitivo pelo
Superior Tribunal de Justica, no qual ficou consignada a ementa:

EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO -CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543 -C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
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1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando -se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protegdo individual -EPI.
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4. Sob o rito do art. 543 -C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam -se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instru¢cbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficicia do sistema de ndo -cumulatividade da contribui¢do ao PIS
e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando -se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

O item 42 da Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2
01/2014, reproduz o acatamento da definicdo dada no julgamento do repetitivo,
nos seguintes termos:

"42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servicos que viabilizam o processo
produtivo e a prestacdao de servicos e que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
inutilidade da mesma prestacdo do servico ou da producdo, ou seja, itens cuja
subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtra¢do” a revelar a essencialidade ou
relevancia do item é como uma afericdo de uma “conditio sine qua non” para a
producdo ou prestacdo do servigo.

Busca -se uma elimina¢do hipotética, suprimindo -se mentalmente o item do
contexto do processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida.
Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o
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seu éxito no mercado, elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes,
qguando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo
contribuinte, sob um viés objetivo.

Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisdo
proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo n2 5/2018, com a
seguinte ementa:

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢ao do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragio de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a produgdo de bens destinados a venda ou para a prestagdo de
servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:
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a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucado do servico”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a
prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n? 10.833, de
2003, art. 39, inciso |l.

Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu a
possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de producdo
como um todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer),
EPI, testes de qualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo
produtivo, vacinas aplicadas em rebanhos (item 4 do parecer), instalacdo de selos
exigidos pelo MAPA, inclusive o transporte para tanto (item 5 do parecer), os
dispéndios com a formacdo de bens sujeitos a exaustdo, despesas do imobilizado
lancadas diretamente no resultado, despesas de manutencdo dos ativos
responsaveis pela producdo do insumo e o do produto, moldes e modelos,
inspecdes regulares em bens do ativo imobilizado da produgao, materiais e
servicos de limpeza, desinfeccdo e dedetizagdo dos ativos produtivos (item 7 do
parecer), dispéndios de desenvolvimento que resulte em ativo intangivel que
efetivamente resulte em insumo ou em produto destinado a venda ou em
prestacdo de servicos (item 8.1 do parecer), dispéndios com combustiveis e

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

lubrificantes em a) veiculos que suprem as maquinas produtivas com matéria -
prima em uma planta industrial; b) veiculos que fazem o transporte de matéria -
prima, produtos intermedidarios ou produtos em elaboracdo entre
estabelecimentos da pessoa juridica; c) veiculos utilizados por funcionarios de
uma prestadora de servigos domiciliares para irem ao domicilio dos clientes; d)
veiculos utilizados na atividade -fim de pessoas juridicas prestadoras de servigos
de transporte (item 10 do parecer), testes de qualidade de matérias -primas,
produtos em elaborag¢do e produtos acabados, materiais fornecidos na prestagao
de servicos (item 11 do parecer).

Por outro lado, entendeu que o julgamento (questdes estas que ndo possuem
carater definitivo e que podem ser revistas em julgamento administrativo) nido
daria margem a tomada de créditos de insumos nas atividades de revenda de
bens (item 2 do parecer), alvard de funcionamento e atividades diversas da
producdo de bens ou prestacdo de servicos (item 4 do parecer), transporte de
produtos acabados entre centros de distribuicdo ou para entrega ao cliente (nesta
ultima situagdo, tomaria crédito como frete em operagdes de venda), embalagens
para transporte de produtos acabados, combustiveis em frotas proprias (item 5
do parecer), ferramentas (item 7 do parecer), despesas de pesquisa e
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desenvolvimento de ativos intangiveis mal -sucedidos ou que ndo se vinculem a
producdo ou prestacdo de servicos (item 8.1 do parecer), dispéndios com
pesquisa e prospeccdo de minas, jazidas, pogos etc de recursos minerais ou
energéticos que ndo resultem em producdo (esfor¢o mal -sucedido), contratacao
de pessoa juridica para exercer atividades terceirizadas no setor administrativo,
vigilancia, preparacdo de alimentos da pessoa juridica contratante (item 9.1 do
parecer), dispéndios com alimentacdo, vestimenta, transporte, educagdo, saude,
seguro de vida para seus funciondrios, a excecdo da hipdtese autdbnoma do inciso
X do artigo 32 (item 9.2 do parecer), combustiveis e lubrificantes utilizados fora da
producdo ou prestacdao de servicos, exemplificando a) pelo setor administrativo;
b) para transporte de funcionarios no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c)
por administradores da pessoa juridica; e) para entrega de mercadorias aos
clientes; f) para cobranca de valores contra clientes (item 10 do parecer),
auditorias em diversas dareas, testes de qualidade ndo relacionados com a
producdo ou prestacdo de servicos (item 11 do parecer).

Em resumo, considerando a decisdo proferida pelo STJ e o posicionamento do
Parecer Normativo Cosit 05/2018, temos as seguintes premissas que devem ser
observadas pela empresa para apuracdo do crédito de PIS/COFINS: 1.
Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e
insepardvel do processo produtivo ou da execucdo do servico, ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia; 2. Relevancia,
considerada como critério definidor de insumo, é identificdvel no item cuja
finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a
prestacao do servigo, integre o processo de producao, seja pelas singularidades de
cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricacdo de fogos de artificio
difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposicdo legal
(v.g.,equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando -se, nessa medida,
da acepgdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicdo na produ¢ao ou na execugao do servigo.

Portanto, para analise da subsunc¢ao do bem ou servigo ao conceito de insumo,
mister se faz a apura¢ao da sua essencialidade e relevancia ao processo produtivo da sociedade.
Para tanto, propdem -se o “teste da subtracao”, que nada mais é do que a eliminagao hipotética,
suprimindo -se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado a atividade
empresarial desenvolvida. Se o produto ou servico se mantiver com as mesmas caracteristicas é
porque o item nao é essencial ou relevante.

A prépria relatora do voto condutor afirma que a compra dos pontos Multiplus ndo
sdo essenciais, pois se extraidos da prestacdo de servico nao impede ou reduz a operacao da
recorrente.

N3o hd legislacdo que imponha a atividade da recorrente a compra dos pontos
Multiplus para o sua operacao, fato que afasta uma eventual alegacdo de relevancia.
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Os pontos Multiplus ndo fazem parte da prestacdo de servico da recorrente, de
forma que ndo podem ser considerados insumos, nos termos das leis n2 10637/2002 e n2
10833/2003.

Sendo assim, mantenho as glosas dos créditos da nao -cumulatividade referentes a
aquisicao de pontos Multiplus.

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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